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MUNICÍPIO DE CASTRO – ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
(processo digital nº 39508/2025) 

 PREGÃO Nº 165/2025                                                           EMISSÃO 30/10/2025

ABERTURA: 13/11/2025                                                      HORÁRIO 09h00min
        O MUNICÍPIO DE CASTRO/PR, através da Secretaria Municipal de Saúde, mediante Agente de contratação e equipe de apoio, designados pelo Decreto nº 712/2025, lei Municipal  4197/2025, torna público que a Diretoria de Suprimentos, sito à Praça Pedro Kaled, nº 22, nesta cidade, realizará licitação sob modalidade Pregão, na forma eletrônica,  do tipo MENOR PREÇO – LOTE, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.
	PREGÃO ELETRÔNICO

165/2025

MODO DE DISPUTA 

ABERTO FECHADO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE

REGISTRO DE PREÇO
	Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:

Até 08h30min do dia 13/11/2025

Início da sessão / disputa de lances:

09h00min do dia 13/11/2025.

Local: https://bllcompras.com “Acesso Identificado”


	1. OBJETO:
A presente licitação tem como objetivo a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO, CADEIRAS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E DIVERSOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, através de pregão, para registro de preço na forma eletrônica, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e anexos. 


	2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:
O valor máximo estimado para este Pregão é de R$ 1.514.210,64 (Um milhão, quinhentos e quatorze mil, duzentos e dez reais e sessenta e quatro centavos), conforme requisição ao compras 1323/2025.
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Manutenção das Atividades da Atenção Básica
11.001.0010.0301.0011.2029. 34.49.05.20.00.00.00.00 – CÓDIGO REDUZIDO 308 – FONTE 0


	3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLL. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o Local:  https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com (“Acesso Identificado”).
O edital estará disponível nos endereços www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com e ou nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/ e publicado no sítio eletrônico oficial.
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Luciano Augusto Cardoso e equipe de apoio, designados pelo Decreto n.º 712/2025.

- E-mail: licitação.castro@gmail.com  licitacao@castro.pr.gov.br
- Telefones: (42) 2122 - 5041; 2122 - 5120
- Endereço: Praça Pedro Kaled, nº 22 – CEP 84.165-540, Castro / Paraná
- O atendimento: das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.


	4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:
Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023, ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico https://bllcompras.com, pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:
As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio eletrônico, observando as regras dispostas no item 9, das Condições Gerais deste Edital;
4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:
No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no site – www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com 


	5 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:
5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitação, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto neste edital.
5.3 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023, bem como as suas devidas alterações.


	7. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCAL DO CONTRATO:
7.1 Deverão ser observados os seguintes requisitos, quanto à quantidade e a qualidade dos produtos:
7.1.1 Após o recebimento da nota de empenho,  o prazo para entrega dos materiais deverá ser até 30 (trinta) dias corridos, conforme Termo de Referência.
7.1.2 O material será solicitado fracionado conforme a necessidade da Secretaria, durante toda a vigência da data do registro de preço 12 (doze) meses, pelo valor registrado.
7.2 O material deverá ser entregue na sede do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde – Rua Antônio José Gomes, nº 517, Morada do Sol  – CEP 84.172-150, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às16h30min, de segunda – feira à sexta – feira, exceto feriados.
6.3. O recebimento do objeto será feito primeiramente em caráter provisório. Somente após verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos estabelecidos e demais exigências contidas no processo licitatório o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.
6.4 O pleno atendimento do OBJETO contempla o fornecimento conforme descrição, condições e especificações constantes no Termo de Referência (anexo 2); 
6.5 Quando ocorrer divergência entre a especificação do material estabelecido no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital e da nota empenho prevalecerá à especificação constante no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital;
6.6  Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos entregues  que não correspondam às especificações solicitadas;
6.7 A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e especificações mínimas do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada.
6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do contrato, (Lei n° 14.133/2021, art.117, caput).
6.9.1. Conforme consta no Termo de Referência:
Gestor do contrato: Edson de Paula, Matr. 9463941;
Fiscal do contrato: Ana Carla Carneiro, Matr. 8491607
Fiscais Técnicos do Contrato: Carla Cristina Weinert Iezak , Matr.  14605 e Vanessa da Silva Cesar, Matr. 17167
6.10 Despesas com emplacamento e plotagem, frete e carregamento/descarregamento correrão por conta e risco da contratada.
6.11 Demais informações e exigências no Termo de Referência (anexo I).


	CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO


	1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

	2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor preço por LOTE
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
2.2. Os valores que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, conforme a aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023 n.º 10.086/2022) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Edital e demais anexos, serão desclassificados”.
2.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de menor preço por LOTE.

2.4. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, conforme o previsto na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023 do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Edital e demais anexos, serão desclassificadas.” 


	3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas será de no mínimo 90 (noventa) dias, conforme modelo de Propostas de Preços (ANEXO III). Caso não conste expresso o prazo de validade na proposta, será considerado o prazo mínimo de 90 (noventa) dias. 


	4. PROPOSTA PARCIAL:
4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.


	5. AMOSTRA:
 -Será exigido dos vencedores dos LOTES  01, 02, 05, 19 e 36,  AMOSTRAS do objeto licitado ATRAVÉS DE CATÁLOGO e DOCUMENTOS ELENCADOS ITEM 10
 e demais exigências constante no item 7. do TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I).


	6. CONSÓRCIO:

	6.1. Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio.


	7. ANEXOS:

· ANEXO I – Termo de Referência;
· ANEXO II – Documentos de Habilitação;
· ANEXO III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços;
·  ANEXO IV – Modelo de Procuração;
· ANEXO V – Modelo de Declaração Conjunta;
· ANEXO VI – Órgãos/Entidades Participantes e Locais de Entrega;
· ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preço;
· ANEXO VIII - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP;
· ANEXO IX – Declaração LGPD;
· ANEXO X – Decreto Municipal nº 778/2023 – Retenção do Imposto de Renda
· ANEXO XI – Lei estadual nº 18.712/2016 – Contratação de Trabalhadores - Através das Agências do Trabalhador do Paraná.

	CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO


1. A REALIZAÇÃO DO PREGÃO
1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, na página www.bll.org.br
1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.bll.org.br, adotado pela Administração Municipal.
1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no Decreto n.º 1145/2022.
1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br, conforme instruções que podem ser obtidas na página  www.bll.org.br ou, ainda, por meio do telefone (41) 3097-4600 e no e-mail contato@bll.org.br.

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração Municipal www.bll.org.br implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2. EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
	 2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.
2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.
2.3 Não poderão participar desta licitação, pessoas físicas ou jurídicas que:
2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;
2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;
2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;
2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as pessoas físicas sob insolvência;
2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.
2.3.7 As pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.
2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na legislação aplicável.
2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas às exigências específicas de participação fixadas no edital.
2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.


3 PROPOSTA INICIAL
	3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas:
- o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital;
- a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de compras eletrônicas observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital.
- A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).
3.3 Nos termos do Convênio ICMS n.º 26/2003 - CONFAZ, quando se tratar de operação interna, os licitantes beneficiados com a respectiva isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS.
- Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária completa.
3.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo que somente estas participarão da fase de lances.
3.5 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.


 4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1 Valor unitário e total do item ou valor global, ou percentual de desconto;
4.1.2 Marca; Modelo; no que for aplicável;
4.1.3 Fabricante;
4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, o fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.6 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital.


5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.2.1 será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições Específicas deste Edital.
5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos).  Constar no máximo 02 (duas) casas após a vírgula
 5.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, COM LANCE FINAL E FECHADO, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 
5.10 A duração da etapa aberta de lances terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, inicia-se o período aleatório de até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente aleatório dos lances.
5.11 Encerrada a etapa aberta de lances, inicia-a a fase fechada, COM DURAÇÃO DE ATÉ 5 (CINCO) MINUTOS, na qual o autor da OFERTA MAIS VANTAJOSA e aqueles com valores ATÉ 10% SUPERIORES A ESSA OFERTA serão convocados pelo sistema para que ofertem UM LANCE FINAL E FECHADO. 
5.12 Durante o transcurso da sessão pública, somente na etapa aberta de lances, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. Na etapa fechada de lances, os licitantes não serão informados até o encerramento da etapa.
5.13 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.15 Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido no Edital e demais anexos.
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
5.18 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.19 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.20 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.23 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada automaticamente pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
5.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
5.25.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, para que no prazo estipulado, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares.
5.25.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, desde que antes de finalizar o prazo inicialmente estipulado.
5.26 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.


6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
	6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação.
6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico.
6.6.3. Por meio de mensagem no sistema, após fase de lances, será exigido e convocado  os vencedores para  apresentação e envio  de AMOSTRAS através de CATÁLOGOS  para os lotes 01, 02, 05, 19 e 36, JUNTO COM AMOSTRAS DEVERÃO SER APRESENTADOS DOCUMENTOS ELENCADOS NO ITEM 10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS DO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA NOS PRAZOS E CONDIÇÕES  EXIGIDAS conforme consta item 7. do termo de Referência, ANEXO I, parte integrante deste edital;
6.6.3.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.6.3.2 A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto oriundo de linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido aprovado em teste anterior realizado pela Prefeitura, mediante parecer dos responsáveis pela avaliação das amostras.
6.6.3.3 No caso de não haver entrega da amostra  ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra  fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.6.3.4 Se a(s) amostra(s)  apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.6.3.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
6.6.3.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras negadas, deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas ou incorporadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
6.6.3.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes (conforme check list de avaliação de amostras, constante item 3 especificações técnicas do Termo de Referência) e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.


7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

	7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro. 
7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.3 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema.
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances fechados.


8. DESCRITIVO DA PROPOSTA
	8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.
8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa.
8.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e sua validade jurídica.
8.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula.
8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas, conforme ANEXO III.


9. OS RECURSOS
	9.1 Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata a intenção de recorrer, na sessão on-line, no prazo de 30 (trinta) minutos, quando informado pelo(a) agente de contratação que está aberto o prazo para manifestação de intenção de recursos, sob pena de preclusão do direito de manifestar intenção de recurso.
9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas em até 03 (três) dias úteis exclusivamente por meio eletrônico e com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-Brasil.
9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de recorrer.
9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).
9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados nos endereços  www.castro.pr.gov.br e https://

 HYPERLINK "https://bllcompras.com/" \n _blank
bllcompras.com
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.



10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem como a análise técnica referente às amostras (quando exigidas), quando exigidas, o procedimento licitatório será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.
10.2 Não será permitida a adjudicação e a homologação PARCIAL do procedimento licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um item.


11 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Diretoria de Suprimentos convocará o(s) adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato, por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das sanções previstas em lei e no item 13 deste Edital.

11.1.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços/contrato nos termo do Edital, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.
11.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata em diário oficial, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.
11.3 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente.
11.4 O vencedor do certame deverá estar em conformidade com o edital e mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato.
11.5 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas.
11.5.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
11.5.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

- O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
- O transcurso do período citado no item 11.5.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.



12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	12.1 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 1428/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;
c) Impedimento de licitar e contratar; e
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.1.1 Advertência
Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

12.1.2 Multa compensatória
Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma:


12.1.2.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;


12.1.2.2 De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor estimado da contratação:

a) Para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar frustrado o certame;
b) Para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;
c) Em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de Contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido;
d) Em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.
12.1.2.3 De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato;


12.1.2.4 O atraso no cumprimento do cronograma superior a 30 (trinta) dias também será considerada inexecução parcial sendo aplicável a multa do item 20.1.2.3 do Edital.


12.1.2.5 De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
g) Dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
h) Dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.

12.1.3 Multa moratória:

12.1.3.1 Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitando-se a 30% (trinta por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade;
b) descontado do valor da garantia prestada;
c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;
d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança judicial.


12.1.4 Impedimento de licitar e contratar:

12.1.4.1 Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:


12.1.4.2 Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o certame;

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
12.1.4.3 Impedimento pelo período de 1 (um) ano até 2 (dois) anos.

a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.


12.1.4.4 Impedimento pelo período de 1 (um) ano a 3 (três) anos.

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar frustrado o certame;
b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;
c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento equivalente, no prazo estabelecido.


12.1.4.5 Impedimento pelo período de 2 (dois) anos a 3 (três) anos.

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;
b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.

12.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

12.2 O contratado está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo.
12.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução contratual pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.


12.3.1 Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.



13 DOS CASOS DE EXTINÇÃO
	13.1 O presente instrumento poderá ser extinto:
a) Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
c) Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
13.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.
13.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.


14 DISPOSIÇÕES GERAIS
	14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF.
14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.
14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão.
14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante.
14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.
14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento.
14.8 O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres.
14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.


Castro,  30 de outubro  de 2025.
Luciano Augusto Cardoso
Agente de contratação

decreto 712/2025
ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de processo licitatório (Registro de Preços) para aquisição de mobiliários de escritório, cadeiras, equipamentos médicos hospitalares e diversos  para as unidades de saúde e ações da Secretaria Municipal da Saúde.

2. DESCRIÇÃO DETALHADA:
	Lote: 1 - [ LOTE 1 - MOBILIARIO - CADEIRAS]
	
	
	
	
	

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	TIPO
	QUANT.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	74650 - CADEIRA FIXA EMPILHÁVEL COM MONTAGEM POR ENCAIXE COM EMPILHAMENTO: ENCOSTO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM COR PADRONIZADA POR PIGMENTOS ESPECIAIS. POSSUI CURVATURA ANATÔMICA, DE FORMA A PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E LOMBAR, SE ADAPTANDO MELHOR À COLUNA VERTEBRAL.

PEGA-MÃO PARA AUXILIAR EM MOVIMENTAÇÕES E TRANSPORTE.

A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NO TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO É FEITA POR SISTEMA DE ENCAIXE E FIXADO POR SISTEMA DE TRAVA INJETADA MINIMO EM POLIAMIDA 6.0 COM TRAVAMENTO NO TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO SEM A UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO POR APARAFUSAMENTO.

ASSENTO INJETADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM COR PADRONIZADA POR PIGMENTOS ESPECIAIS. POSSUI CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA.

TORRES PARA FIXAÇÃO DA ESTRUTURA METÁLICA POR SISTEMA DE ENCAIXE.

A FIXAÇÃO DO ASSENTO NA ESTRUTURA É FEITA COM PRESILHAS INJETADAS EM POLIAMIDA 6.0 COM SISTEMA DE ENCAIXE TIPO "CLICK" NAS TORRES DE FIXAÇÃO SEM A UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DE FIXAÇÃO POR APARAFUSAMENTO.

SEPARADORES PARA PROTEÇÃO DO ASSENTO NO EMPILHAMENTO INJETADA EM RESINA TPE INSERIDAS SOB PRESSÃO NAS PRESILHAS DE FIXAÇÃO DO ASSENTO.

ESTRUTURA FORMADA POR TUBO DE NO MINIMO AÇO REDONDO COM 19,05 MM DE DIÂMETRO (3/4) E 1,20 MM DE ESPESSURA DE PAREDE.

SUPORTE DO ENCOSTO FABRICADO EM TUBO DE AÇO OBLONGO 19,05 MM E 1,20 MM DE ESPESSURA DE PAREDE CURVADO À FRIO, EXECUTADO E CALIBRADO POR MÁQUINA.

A UNIÃO DO TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO NA ESTRUTURA DA CADEIRA É FEITO POR PROCESSO DE SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA FORMANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA PARA POSTERIOR MONTAGEM.

ASSENTO FIXO COM INCLINAÇÃO FIXA ENTRE -2° E -7°.

SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA COR GRAFITE.

OS COMPONENTES METÁLICOS PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR SPRAY, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, DE ACORDO COM AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA. A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO TIPO HÍBRIDA, W-ECO, ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA COR PRETO ULTRAFOSCO, COM CAMADA MÍNIMA DE 50 MÍCRONS.

DIMENSÕES APROXIMADAS:

ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 790 MM

LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 490 MM

PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA: 520 MM

EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 175 MM

LARGURA DO ENCOSTO : 360 MM

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 390 MM

LARGURA DO ASSENTO : 410 MM

ALTURA DO ASSENTO: 455 MM

VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS).
	UN
	85
	R$ 525,32
	 R$ 44.652,20

	2
	74654 - CADEIRA GIRATÓRIA: ENCOSTO  COM ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO EXTERNA INJETADA COM NO MÍNIMO DE POLIAMIDA 6.0 COM 30% DE FIBRA DE VIDRO NA COR PRETA.

ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA. POSSUI CURVATURA ANATÔMICA NO ENCOSTO DE FORMA À PERMITIR A ACOMODAÇÃO DAS REGIÕES DORSAL E LOMBAR, ADAPTANDO-SE MELHOR À COLUNA VERTEBRAL.

REVESTIMENTO EM TELA 100% POLIÉSTER FIXADA NA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO INTERNA POR GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO.

A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA INTERNA NA ESTRUTURA EXTERNA É FEITA POR SISTEMA DE ENCAIXE.

A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA EXTERNA DO ENCOSTO NO MECANISMO É FEITA COM PARAFUSOS MÁQUINA PHILLIPS E PORCAS SEXTAVADAS FLANGEADA, FIXADAS DE FORMA INVERTIDA NO SUPORTE DO ENCOSTO.

ASSENTO - FABRICADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO RESINADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE A QUENTE COM 14 MM DE ESPESSURA MÉDIA. POSSUI CURVATURA NA PARTE FRONTAL DO ASSENTO PARA EVITAR O ESTRANGULAMENTO NA CORRENTE SANGUÍNEA.

ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE EM POLIURETANO FLEXÍVEL MICROCELULAR DE ALTA RESISTÊNCIA, ISENTO DE CFC, COM DENSIDADE CONTROLADA DE 55 A 60 KG/M³ COM 50 MM DE ESPESSURA MÉDIA.

REVESTIMENTO DO ASSENTO EM VINIL FIXADO POR GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO.

CARENAGEM DO ASSENTO INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, MONTADA POR GRAMPOS COM ACABAMENTO ZINCADO E PARAFUSOS PHILLIPS, AUXILIANDO EM FUTURAS MANUTENÇÕES.

A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO MECANISMO É FEITA COM PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE E PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA.

BRAÇOS - APÓIA BRAÇOS SL E CORPO DO BRAÇO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO TEXTURIZADO NA COR PRETA, COM ALMA FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM 50,50 MM DE LARGURA E 6,35 MM DE ESPESSURA, PINTADA, COM 7 POSIÇÕES DE REGULAGEM DE ALTURA FEITA POR BOTÃO INJETADO EM POLIAMIDA 6, TOTALIZANDO 85 MM DE CURSO. CHAPA PARA FIXAÇÃO NO ASSENTO COM 2 FUROS OBLONGOS, PERMITINDO AJUSTE HORIZONTAL POR PARAFUSO COM UTILIZAÇÃO DE CHAVE COM CURSO DE 25 MM EM CADA BRAÇO DURANTE A MONTAGEM.

A FIXAÇÃO DO BRAÇO NO ASSENTO É FEITA COM PARAFUSOS SEXTAVADOS FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE E PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA DO ASSENTO.

MECANISMO - COM SISTEMA RECLINADOR DO ENCOSTO (SRE), DE ESTRUTURA MONOBLOCO, SOLDADO POR PROCESSO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA, COM ASSENTO FIXO E COM INCLINAÇÃO FIXA COM 3º DE INCLINAÇÃO E 2 FURAÇÕES PARA FIXAÇÃO DO ASSENTO COM DISTÂNCIA ENTRE CENTROS DE 125 X 125 MM E 160 X 200 MM. SUPORTE DO ENCOSTO COM REGULAGEM DE ALTURA AUTOMÁTICA ATRAVÉS DE CATRACA COM 12 POSIÇÕES, TOTALIZANDO 80 MM DE CURSO, RECOBERTO POR CAPA INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO. INCLINAÇÃO DO ENCOSTO COM 20º DE CURSO SEMI-CIRCULAR ACIONADO POR ALAVANCA, OBTENDO-SE INFINITAS POSIÇÕES, COM MOLAS PARA O RETORNO AUTOMÁTICO DO ENCOSTO, E AJUSTE AUTOMÁTICO NA FRENAGEM DO RECLINADOR.

ALAVANCA DE ACIONAMENTO DO SRE POSSUI DUAS FORMAS DE ACIONAMENTO. AO SER MOVIMENTADA PARA CIMA A MESMA POSSIBILITA UMA REGULAGEM FINA DO ENCOSTO ENQUANTO A ALAVANCA PERMANECER ACIONADA PELO USUÁRIO. AO SER MOVIMENTADA PARA BAIXO A ALAVANCA PERMANECE ACIONADA SEM A AÇÃO DO USUÁRIO E PERMITE QUE O ENCOSTO FIQUE EM MOVIMENTO LIVRE ATÉ QUE O USUÁRIO PUXE NOVAMENTE A ALAVANCA PARA A POSIÇÃO NEUTRA AONDE A MESMA IRÁ FRENAR O MECANISMO NA POSIÇÃO DESEJADA.

ACIONAMENTO DA COLUNA GÁS FEITA POR ALAVANCA INDEPENDENTE INJETADA EM POLIACETAL.

O MECANISMO POSSUI PEÇA PLÁSTICA DE ACABAMENTO E PROTEÇÃO DAS LÂMINAS DO RECLINADOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA COR PRETA.

COLUNA - CENTRAL DESMONTÁVEL FIXADA POR ENCAIXE CÔNICO FABRICADA EM TUBO DE AÇO REDONDO COM 50,80 MM DE DIÂMETRO E 1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, ROLAMENTO AXIAL DE GIRO COM ESFERAS TRATADAS TERMICAMENTE, ARRUELAS DE AÇO TEMPERADO DE ALTA RESISTÊNCIA, BUCHA MANCAL DE GIRO INJETADA EM POLIACETAL E RECALIBRADA NA MONTAGEM, SISTEMA DE REGULAGEM DA ALTURA DA CADEIRA COM MOLA A GÁS DIN 4550 CLASSE 4  COM 115 MM DE CURSO NOMINAL COM TOLERÂNCIA DE 5 MM PARA MAIS OU PARA MENOS, QUANDO MEDIDA MONTADA, DEVIDO À COMPRESSÃO DOS COMPONENTES.

POSSUI SISTEMA DE MONTAGEM NA BASE E NO MECANISMO POR ENCAIXE CONE MORSE.

SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA DA CADEIRA POR COLUNA DE MOLA À GÁS.

CAPA TELESCÓPICA INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO TEXTURIZADO NA COR PRETA, DIVIDIDO EM 3 PARTES ENCAIXADAS, USADO PARA PROTEGER A COLUNA.

BASE GIRATÓRIA DESMONTÁVEL COM ARANHA DE 5 HASTES FABRICADA COM TUBOS DE AÇO RETANGULAR 20X30 MM E 1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE, SOLDADAS EM CONE CENTRAL FABRICADO EM TUBO AÇO COM 57,15 MM DE DIÂMETRO E 2,25 MM DE ESPESSURA DE PAREDE. PINO DO RODÍZIO FABRICADO DE BARRA DE AÇO TREFILADO REDONDO COM 10 MM DE DIÂMETRO SOLDADO NA EXTREMIDADE DA HASTE EM FUROS DO TIPO FLANGEADO, EVITANDO QUE SE SOLTEM, COBERTA POR POLAINA INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA COM SISTEMA DE ENCAIXE PLÁSTICO ENTRE CONE DA ARANHA E A COLUNA, APOIADA SOBRE 5 RODÍZIOS DE GIRO DUPLO COM 50 MM DE DIÂMETRO EM NYLON COM CAPA, ESFERA METÁLICA INSERIDA NA ESTRUTURA, QUE FACILITA O GIRO, BANDA DE ROLAGEM EM POLIURETANO PARA USO EM PISO DURO, AMADEIRADOS E COM REVESTIMENTOS VINÍLICOS.

MONTAGEM DO RODÍZIO NA BASE É FEITO DIRETAMENTE SOBRE O PINO SOLDADO NA ARANHA SEM UTILIZAÇÃO DE BUCHAS DE ADAPTAÇÃO.

ACABAMENTO - OS COMPONENTES METÁLICOS PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR SPRAY, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, DE ACORDO COM AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA. A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO TIPO HÍBRIDA, W-ECO, ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA COR PRETO LISO SEMI-BRILHO, COM CAMADA MÍNIMA DE 50 MÍCRONS.

DIMENSÕES APROXIMADAS:

ALTURA DA CADEIRA: 880 - 1075 MM

PROFUNDIDADE DA CADEIRA: 745 MM

LARGURA DA CADEIRA: 645 MM

EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 435 MM

LARGURA DO ENCOSTO: 435 MM

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 460 MM

LARGURA DO ASSENTO: 475 MM

ALTURA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 445 - 560 MM

VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS).
	UN
	82
	 R$ 1.731,80
	 R$ 142.007,60

	3
	75328 - CADEIRA FIXA COM BRAÇOS MODELO SECRETARIA:

ASSENTO: COMPENSADO MULTILAMINADO 12 MM DE ESPESSURA; ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE COM 45 MM DE ESPESSURA MEDIA E DENSIDADE DE 45 A 50 KG/M3; ACABAMENTO NAS BORDAS EM PERFIL; REVESTIMENTO EM TECIDO POLIÉSTER.

ENCOSTO: ESTRUTURA PLÁSTICA INJETADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPUMA INJETADA ANATOMICAMENTE COM 40 MM DE ESPESSURA MEDIA E DENSIDADE DE 45 A 50 KG/M3; CARENAGEM DO ENCOSTO INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO; SUPORTE DO ENCOSTO EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1020 OBLONGO 20X48MM, PAREDE 1,50MM; REVESTIMENTO EM POLIÉSTER

BRAÇOS: COM APOIO AMERICANO INJETADO EM POLIURETANO TEXTURIZADO, SOBRE ALMA EM AÇO SAE 1020 REDONDO COM 8MM DE ESPESSURA A FIXAÇÃO DOS BRACOS NO ASSENTO COM PARAFUSOS SEXTAVADOS, FLANGEADOS COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE E PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS E REBITADAS NA MADEIRA ESTRUTURA FORMADA POR TUBO DE AÇO SAE 1010/1020 REDONDO COM 25MM DE DIÂMETRO E 1.20 DE ESPESSURA DE PAREDE TRAVESSA DE FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO REFORÇO FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1020 COM 4 MM DE ESPESSURA A UNIÃO DAS TRAVESSAS NA ESTRUTURA DA CADEIRA É FEITO POR PROCESSO DE SOLDA TIPO MIG FORMANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA PARA POSTERIOR MONTAGEM ASSENTO FIXO COM INCLINAÇÃO FIXA ENTRE -2º E -7º E FUROS COM DISTANCIA ENTRE CENTRO DE 160X200MM SAPATAS DE SUPORTE NO PÉ INJETADAS EM POLIPROPILENO COPOLIMERO NA COR PRETA

ACABAMENTO: ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ DO TIPO HIBRIDA COM CAMADA DE 60 MICRONS E CURA EM ESTUFA À 200 C, NA COR PRETO LISO SEMI-BRILHO W-ECO, COM SUPERFÍCIES METÁLICAS PREPARADAS PREVIAMENTE ATRAVÉS DE TRATAMENTO COM FOSFATO DE ZINCO, PROPORCIONADO MAIOR ADERÊNCIA DE ACABAMENTO NA PINTURA.

DIMENSÕES APROXIMADAS:

ALTURA DA CADEIRA: 880 MM

PROFUNDIDADE DA CADEIRA: 745 MM

LARGURA DA CADEIRA: 645 MM

EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 435 MM

LARGURA DO ENCOSTO: 435 MM

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 460 MM

LARGURA DO ASSENTO: 475 MM

ALTURA DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 445 - 560 MM

VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS).
	UN
	09
	 R$ 1.581,92
	 R$ 14.237,28

	4
	77307 - CADEIRA FIXA OBESO 250KG ENCOSTO EXTRA EM CHAPA DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1020 COM 2,65MM;

FUROS DE AERAÇÃO EM DESENHO ELÍPTICO.

SUPORTES DO ENCOSTO E ASSENTO FABRICADAS EM TUBO DE AÇO SAE 1010/1020 OBLONGO 16X30 MM E 1,90 MM DE ESPESSURA DE PAREDE.

TRAVESSAS DE UNIÃO FABRICADAS EM CHAPAS DE AÇO SAE 1020 FQD COM 4,76 MM DE ESPESSURA COM FURO ROSCADO PARA POSTERIOR FIXAÇÃO NA ESTRUTURA POR APARAFUSAMENTO.

A UNIÃO DAS TRAVESSAS NO TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO E ASSENTO É FEITO POR PROCESSO DE SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA FORMANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA PARA POSTERIOR MONTAGEM NA ESTRUTURA.

A FIXAÇÃO DO ENCOSTO NO TUBO DE SUPORTE DO ENCOSTO É FEITA POR PARAFUSO MÁQUINA CABEÇA CHATA PHILLIPS.

ASSENTO EXTRA EM CHAPA DE AÇO INDUSTRIAL SAE 1020 COM 2,65MM;

A FIXAÇÃO DO ASSENTO NO TUBO DE SUPORTE DO ASSENTO É FEITA POR PARAFUSOS MÁQUINA CABEÇA CHATA PHILLIPS.

A FIXAÇÃO DO CONJUNTO ASSENTO E ENCOSTO NA ESTRUTURA DA LONGARINA É FEITA COM PARAFUSOS SEXTAVADOS DO TIPO FLANGEADO COM TRAVA MECÂNICA NO FLANGE E NA TRAVESSA DE UNIÃO COM FURO ROSCADO.

ESTRUTURA DO BRAÇO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO NBR 6658 COM 4,75 MM DE ESPESSURA COM ACABAMENTO PINTADO.

FIXAÇÃO DA ESTRUTURA DO APÓIA-BRAÇOS NA CADEIRA É FEITA POR PARAFUSOS ALLEN CABEÇA CILÍNDRICA SEXTAVADO INTERNO, EM CHAPAS DE AÇO COM FURO ROSCADO FIXADAS NA MADEIRA DO ASSENTO/ENCOSTO.

POSSUI NAS EXTREMIDADES CAPA DE ACABAMENTO PARA OS PARAFUSOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO NA COR PRETA.

ESTRUTURA DA LONGARINA FABRICADA EM TUBO DE AÇO SAE 1010/1020 QUADRADO 50X50MM E 1,50 MM DE ESPESSURA DA PAREDE NA ESTRUTURA HORIZONTAL, TRAVESSAS FABRICADAS EM CHAPAS DE AÇO SAE 1020 FQD COM 4,76MM DE ESPESSURA. ENCAIXE CÔNICO FABRICADO EM CHAPA DE AÇO SAE 1010/1020 FQD COM 2,25 MM DE ESPESSURA. OS COMPONENTES SÃO UNIDOS POR SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA, FORMANDO UM CONJUNTO PARA POSTERIOR MONTAGEM POR ENCAIXE CÔNICO.

PÉ LATERAL FABRICADO EM TUBO DE AÇO SAE 1010/1020 REDONDO COM 31,75 MM DE DIÂMETRO E 1,50 MM DE ESPESSURA DE PAREDE. ENCAIXE CÔNICO FABRICADO EM TUBO DE AÇO SAE 1010/1020 RETANGULAR 30X70 MM E 1,20 MM DE ESPESSURA DA PAREDE. OS COMPONENTES SÃO UNIDOS POR SOLDA DO TIPO MIG EM CÉLULA ROBOTIZADA, FORMANDO UM CONJUNTO PARA POSTERIOR MONTAGEM POR ENCAIXE CÔNICO.

SAPATAS, PONTEIRAS E ACABAMENTOS DA LONGARINA INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR PRETA.

OS COMPONENTES METÁLICOS PINTADOS POSSUEM TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE ATRAVÉS DE BANHO NANOCERÂMICO POR SPRAY, EXECUTADO EM LINHA AUTOMÁTICA, SEM USO DE PRODUTOS CLORADOS PARA DESENGRAXE, E COM POSTERIOR TRATAMENTO DE EFLUENTES, DE ACORDO COM AS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES, PROPORCIONANDO MELHOR PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO E EXCELENTE ANCORAGEM DA TINTA, EVITANDO ASSIM O DESCOLAMENTO DA MESMA.

A TINTA UTILIZADA PARA A PINTURA É EM PÓ, DO TIPO HÍBRIDA (POLIÉSTER - EPÓXI), W-ECO, ATENDENDO NORMA EUROPÉIA ROHS, ISENTA DE METAIS PESADOS, NA CORES DISPONÍVEIS PARA LINHA, COM CAMADA MÉDIA DE 60 MÍCRONS DE ESPESSURA. TODAS AS PEÇAS SÃO CURADAS EM ESTUFA COM ESTEIRA DE MOVIMENTAÇÃO CONTÍNUA À TEMPERATURA DE 200° C.

OS COMPONENTES METÁLICOS CROMADOS POSSUEM A SUPERFÍCIE PREPARADA ATRAVÉS DE DECAPAGEM QUÍMICA E POLIMENTO, RECEBENDO POSTERIORMENTE UM BANHO DE CROMO EXECUTADO SOBRE BASE NIQUELADA

DIMENSÕES APROXIMADAS DA CADEIRA

LARGURA DO ASSENTO: 900 MM

PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: 400 MM

LARGURA DO ENCOSTO: 900 MM

ALTURA DO ENCOSTO: 250 MM

PROFUNDIDADE TOTAL DA CADEIRA: 530 MM

ALTURA TOTAL DA CADEIRA: 810 MM

ALTURA DO ASSENTO: 440 MM

LARGURA TOTAL DA CADEIRA: 1010 MM
	UN
	05
	R$ 2.953,00
	R$ 14.765,00

	Lote: 2 - [ LOTE 2 – MOBILIARIO - MADEIRA ]
	
	
	
	
	

	1
	64358 - MESA DE TRABALHO RETA COM 2 GAVETAS EM AÇO

DIMENSÕES: 1200 X 600 X 740 MM (LXPXA) TAMPO EM MDP, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE BORD A MINIMA DE 2,5 MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM.  PAINEL FRONTAL, ESTRUTURAL E DE PRIVACIDADE EM MDP, COM NO MINIMO 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO PAINEL É E NCABEÇADO EM FITA DE BORDA DE NO MINIMO COM 0,45 MM DE ESPESSURA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT.  CALHA TIPO BERÇO CONFECCIONADA COM CHAPAS METÁLICAS COM O MINIMO DE # 20 DOBRADAS EM FORMATO "J", COM DIVISÃO INTERNA HORIZONTAL QUE POSSIBILITA A PASSAGEM DE FIAÇÃO INDIVIDUAL (ELÉTRICA E TELEFONIA), COM ORIFÍCIOS PARA INSTALAÇÃO DE 2 TOMADAS DE FORÇA CONVENCIONAIS E 2 PARA PLUGS TIPO RJ 45 ( VISANDO A UTILIZAÇÃO DA REDE DE DADOS LOCAL ) ESTRUTURAS LATERAIS CONFECCIONADAS COM TUBOS E CHAPAS METÁLICAS, SENDO A BASE SUPERIOR DE FIXAÇÃO AO TAMPO, EM TUBO DE AÇO COM MEDIDAS MINIMAS DE 30 X 20 X 1,2MM DE ESPESSURA, A BASE INFERIOR EM CHAPA DE AÇO REPUXADA CURVA, DISPENSANDO DESTA FORMA O USO DE PONTEIRAS DE PVC, E COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5 MM, A COLUNA DE SUSTENTAÇÃO É COMPOSTA POR DOIS TUBOS REDONDOS VERTICAIS PARALELOS, DE 31,75 X 1,2 MM DE ESPESSURA, E DUAS CHAPAS COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,6 MM FIXADAS AOS TUBOS, SENDO, UMA I NTERNA LISA E FIXA; E A OUTRA EXTERNA, COM ESTAMPO PERFURADO 8 MM EM TODA A SUA ÁREA, E REMOVÍVEL, DE SAQUE FRONTAL, QUE POSSIBILITA A PASSAGEM DE CABOS POR DUTO VERTICAL INTERNO DO SOLO ATÉ O TAMPO DA MESA. AS ESTRUTURAS SÃO DOTADAS DE SAPATAS NIVELADORAS EM NYLON INJETADO COM DIÂMETRO MINIMO DE 63 MM, CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO. TODAS AS MEDIDAS SERVEM DE REFERÊNCIA - ACEITANDO-SE MEDIDAS APROXIMADAS.
	UN
	38
	 R$ 2.668,20
	 R$ 101.391,60

	2
	66637 - MESA DE TRABALHO RETA COM 2 GAVETAS EM AÇO. DIMENSÕES 1400 X 600 X 740.
	UN
	07
	R$ 2.800,00
	R$ 19.600,00

	3
	43973 - MESA OPERACIONAL EM "L" 1600 X 1600 X 650 X 740MM

GAVETEIRO SUSPENSO COM 3 GAVETAS (COM FECHADURA DO LADO DIREITO)

TAMPO E LATERAIS CONFECCIONADOS EM CHAPA DE MDF CONTÍNUO COM 25MM DE ESPESSURA E REVESTIMENTO EM FILME MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS FACES. LATERAIS RECUADAS DAS BORDAS TRANSVERSAIS DA MESA PARA GARANTIR O PERFEITO AJUSTE DOS TAMPOS NA CONTINUIDADE DOS POSTOS DE TRABALHO.

PAINEL FRONTAL CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDF CONTÍNUO COM 18MM DE ESPESSURA E REVESTIMENTO EM FILME MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS FACES.

FITA DE BORDO PARA O REVESTIMENTO E ACABAMENTO DAS BORDAS PLANAS DA CHAPA, CONFECCIONADA EM FITA DE PVC NA COR E PADRÃO DO REVESTIMENTO, COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FIXADA AO SUBSTRATO PELO PROCESSO DE COLAGEM COM ADESIVO HOTMELT. COM 2MM DE ESPESSURA PARA TAMPO E LATERAIS E 1MM PARA AS DEMAIS PARTES.

PÉ INTERMEDIÁRIO ELETRIFICADO SITUADO NO VÉRTICE DOS TAMPOS EM "L", COM 715MM DE ALTURA TOTAL, TIPO TORRE COM SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMATO DE TRIÂNGULO RETÂNGULO, MEDINDO 185X185MM NOS SEUS CATETOS, COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO AISI 1020, DE 20X50MM, COM 1,2MM DE ESPESSURA E FECHAMENTO EM CHAPA DE AÇO 1,2MM, COM TAMPA DESTACÁVEL, LOCALIZADA NA FACE INTERNA DA TORRE (VOLTADA AO USUÁRIO), FIXADA EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE PARAFUSOS PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DA INSTALAÇÃO E SEGURANÇA DOS USUÁRIOS. A TORRE DEVE APRESENTAR AINDA 3 TOMADAS ELÉTRICAS UNIVERSAIS DO TIPO 2P+T, SITUADOS NA PARTE INTERNA DA TORRE ACESSÍVEL PELA PARTE INFERIOR DO TAMPO E 1 CONECTOR TRIFÁSICO MACHO, TIPO PAINEL PARA CABO AC COM CABO AVULSO DE 1,50M DE COMPRIMENTO PARA ENERGIZAÇÃO DA TORRE SITUADO NA PARTE INFERIOR DA MESMA.

PERFIL EM U PARA FIXAÇÃO DAS SAPATAS EM CHAPA DE AÇO 1,5MM FIXADO NA PARTE INFERIOR DA LATERAL POR MEIO DE PARAFUSOS COM PINTURA EPÓXI E ACABAMENTO LISO. SAPATAS NIVELADORAS COM BASE CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO INJETADO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30MM DE DIÂMETRO, FIXADA À ESTRUTURA POR MEIO DE BARRA ROSCADA PERFAZENDO UMA ALTURA DE 15MM DO PISO APÓS SUA INSTALAÇÃO. CALHA CONVENCIONAL PARA PASSAGEM DE FIAÇÃO SITUADA NA PARTE INTERNA DA EXTENSÃO DO PAINEL FRONTAL, TIPO PERFIL COM SECÇÃO TRANSVERSAL EM "U" MEDINDO 100X85X70MM, CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO DE 1,2MM DE ESPESSURA. ACABAMENTO DAS ESTRUTURAS DE AÇO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM RESINA A BASE DE EPÓXI E POLIÉSTER, ATENDENDO AOS CRITÉRIOS DE PREPARAÇÃO, TRATAMENTO E TEMPO DE CURA RECOMENDADOS, DE FORMA QUE O RESULTADO ATENDA AS EXIGÊNCIAS PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. GAVETEIRO SUSPENSO COM 3 GAVETAS (COM FECHADURA DO LADO DIREITO). CORPO CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDF CONTÍNUO, REVESTIDO COM FILME MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS FACES, COM 18MM DE ESPESSURA PARA O FUNDO VERTICAL E PARA AS DEMAIS PARTES. FITA DE BORDO PARA O REVESTIMENTO E ACABAMENTO DAS BORDAS PLANAS DA CHAPA, CONFECCIONADA EM FITA DE PVC NA COR E PADRÃO DO REVESTIMENTO, COM RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL. FIXADA AO SUBSTRATO PELO PROCESSO DE COLAGEM COM ADESIVO HOTMELT. COM 2MM DE ESPESSURA PARA O TAMPO E 1MM PARA AS DEMAIS PARTES. CORREDIÇAS FABRICADAS EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA COM PINTURA EPÓXI NA COR PRETA, COM 400 MM DE COMPRIMENTO E ROLDANAS DE NYLON. FIXADAS NO CORPO POR MEIO DE PARAFUSOS AUTO ATARRAXANTES. FUNDO DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM CHAPA DURA COM 3MM DE ESPESSURA. SISTEMA DE CHAVEAMENTO COM APLICAÇÃO LATERAL E TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. PUXADORES DO TIPO PERFIL SITUADOS NO TOPO SUPERIOR NO MESMO PLANO DAS FRENTES DAS GAVETAS DE FORMA QUE NÃO FIQUEM SALIENTES. SEM ARESTAS VIVAS, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA AO USUÁRIO. CONFECCIONADOS EM ALUMÍNIO EXTRUDADO COM ACABAMENTO ACETINADO, FIXADOS POR MEIO DE ENCAIXE COM SISTEMA ISENTO DE SULCOS OU COLA DE FORMA QUE NENHUM PARAFUSO PERMANEÇA APARENTE APÓS A MONTAGEM DOS CONJUNTOS MESMO SE OBSERVADOS PELA PARTE INTERNA DO MÓVEL. COM TAMPAS LATERAIS PLANAS DE FECHAMENTO FIXADAS NOS TOPOS DO PERFIL POR MEIO DE ENCAIXE RESISTENTE. TODAS AS MEDIDAS SERVEM DE REFERÊNCIA - ACEITANDO-SE MEDIDAS APROXIMADAS.
	UN
	04
	R$ 2.950,00
	R$ 11.800,00

	4
	72809 - MESA DE REUNIÃO RETANGULAR PÉ PAINEL 14 LUGARES TEM O TAMPO DE 40 MM, PÉS DE 44 MM, COM 2 CAIXA DE TOMADA. A LATERAL POSSUI DUTO INTERNO PARA PASSAGEM DOS FIOS. CASO FOR UTILIZADO, O MONTADOR DEVERÁ FAZER A FURAÇÃO PARA SAÍDA DE FIOS. PASSAGEM DE FIAÇÃO NOS PÉS, CALHA PARA PASSAGEM DE FIOS. UMA CALHA EM CADA MODULO. CAIXAS DE TOMADA COM ENTRADA PARA 03 TOMADAS E 1 R'J.S. COMPRIMENTO 3500 CM X LARGURA 1200 CM METROS X ALTURA 1000 CM. INCLUSO PRODUTOS ELÉTRICOS E MONTAGEM. COR A DEFINIR
	UN
	01
	R$ 6.900,00
	R$ 6.900,00

	5
	73011 - ARMÁRIO BAIXO COM 04 PORTAS - DIMENSÕES: 1600 X 500 X 740 MM (LXPXA) (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS).

TAMPO EM MDP, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM.  A FIXAÇÃO DO TAMPO/CORPO DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM SEIS DOBRADIÇAS TOP (TRÊS POR PORTA), EM ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM ALTURA, COM ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 PARAFUSOS. A PORTA DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS.

CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 PRATELEIRA FIXA E 05 PRATELEIRAS MÓVEIS) EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS EM SUPORTES TIPO PINOS METÁLICOS. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM - DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI PÓ POLIÉSTER FOSCA DE ALTA PERFORMANCE, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO.

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA AJUSTADA OS DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO:

LAUDO DE PROFISSIONAL (MÉDICO E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO OU ERGONOMISTA) DEVIDAMENTE ACREDITADO, ATESTANDO QUE O FABRICANTE ATENDE AOS REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 (ERGONOMIA) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, SENDO QUE NO CASO DE ENGENHEIRO DEVERÁ VIR ACOMPANHADOS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E ART DO PROFISSIONAL ASSINANTE JUNTO COM O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE QUITAÇÃO DO TÍTULO CREA E PARA OS CASOS DE ERGONOMISTA, DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO TÉCNICA; CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR 13961:2010, 8094/1983 960 HORAS, 8095/2015 960 HORAS, 8096/1983 MINIMO DE 23 CICLOS, 14020:2002 E NBR-14024:2004; CERTIFICADO AMBIENTAL DE CADEIA DE CUSTÓDIA DO FSC OU CERFLOR, EM NOME DO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO COMPROVANDO A PROCEDÊNCIA DA MADEIRA PROVENIENTE DE MANEJO FLORESTAL RESPONSÁVEL OU DE REFLORESTAMENTO; APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, EMITIDA PELO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ASSINADA POR RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE ACREDITADO, DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO (CASO LICITANTE SEJA TAMBÉM O FABRICANTE); CASO O LICITANTE SEJA UMA REVENDA AUTORIZADA, APRESENTAR DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS EMITIDA PELO FABRICANTE DO MOBILIÁRIO, ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ASSINADA POR RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE ACREDITADO, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO, GARANTINDO TAMBÉM POR NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS O MOBILIÁRIO CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; APRESENTAR CATÁLOGO OU DESENHO ILUSTRATIVO DO RESPECTIVO ITEM, COM IDENTIFICAÇÃO DE MARCA, LINHA/MODELO E CASO HAJA CÓDIGO DE CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMÁ-LO PARA COMPROVAÇÃO COM A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.
	UN
	02
	R$ 2.252,67
	R$ 4.505,34

	6
	74662 - ARMÁRIO CREDENCE 06 PORTAS

DIMENSÕES: 2400 X 500 X 740 MM (LXPXA) (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS).TAMPO EM REVESTIMENTO MDP, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 25MM, POSSUI FITA DE BORDA DE 2,5MM EM TODO CONTORNO, FORNECENDO ASSIM RAIO ERGONÔMICO. CORPO COM FECHAMENTOS LATERAIS COM REVESTIMENTO TIPO MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18MM, POSSUI FITA DE BORDA DE 01MM. FUNDO COM REVESTIMENTO TIPO MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15MM. FECHAMENTO BASE INFERIOR, EM MDP COM 18MM DE ESPESSURA, COM BORDA EM TODO SEU CONTORNO DE 01MM. 02 PRATELEIRAS MÓVEIS EM MADEIRA TIPO MDP COM ESPESSURA DE 18MM COM FITA DE BORDO DE 01MM. PORTAS EM MADEIRA EM MDP COM ESPESSURA MÍNIMA DE 18MM E O REVESTIMENTO MELAMÍNICO NAS DUAS FACES. EM TODOS OS LADOS POSSUI FITA DE BORDA EM PVC DE 01MM DE ESPESSURA. PORTAS COM PUXADORES EM BARRA DE ALUMÍNIO, FECHADURA TRAVANDO AS DUAS PORTAS E DOBRADIÇAS COM ABERTURA EM 270 GRAUS. A FIXAÇÃO DO CONJUNTO É POR MEIO DE CAVILHAS E MINIFIX QUE POSSIBILITAM A MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MÓVEL SEM DANIFICAR AS PEÇAS. TRATAMENTO METÁLICO DAS PARTES EM AÇO PARA PROCESSO DE PINTURA EPÓXI PÓ.

RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 0,9 MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM - DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI PÓ POLIÉSTER FOSCA DE ALTA PERFORMANCE, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO.
	UN
	01
	R$ 2.890,00
	R$ 2.890,00

	7
	62784 - BALCÃO 02 PORTAS E 04 GAVETAS - DIMENSÕES: 1650 X 500 X 900 MM (L X P X A) EM MDP COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE BORDA DE NO MINIMO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM. A FIXAÇÃO DO TAMPO/CORPO DEVE SER FEITA POR MEIO DE A CESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA DE BORDA COM 2,0MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. OS 02 PARES DE PORTAS SUSTENTA SE EM OITO DOBRADIÇAS DE PRESSÃO, (02 POR PORTA), EM AÇO COM ACABAMENTO Z INCADO BRANCO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM ALTURA, COM ABERTURA DE ATÉ 105 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 PARAFUSOS. AS PORTAS DIREITAS POSSUEM FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). AS PORTAS ESQUERDASSÃO AUTOMATICAMENTE TRAVADAS PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS. CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 DIVISOR CENTRAL E 02 PRATELEIRAS MÓVEIS) EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCAB EÇADO COM FITA DE BORDA COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONT OS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS EM MODELO ZAMAK, FIXADOS COM ROSCA COM PINO VERTICAL PARA IMPEDIR DESLIZAMENTO HORIZONTAL DA PRATELEIRA. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERN OS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX. CONFERIR AS MEDIDAS NO LOCAL DE INSTALAÇÃO.
	UN
	01
	R$ 2.769,80
	R$ 2.769,80

	8
	74660 - ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS

DIMENSÕES: 800 X 500 X 740 MM (LXPXA) (VARIAÇÃO MÁXIMA DE 5% NAS MEDIDAS PARA MAIS OU PARA MENOS). TAMPO EM MDP, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELÂMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM.  A FIXAÇÃO DO TAMPO/CORPO DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM SEIS DOBRADIÇAS TOP (TRÊS POR PORTA), EM ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM ALTURA, COM ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 PARAFUSOS. A PORTA DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS.

CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 PRATELEIRA FIXA E 05 PRATELEIRAS MÓVEIS) EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS EM SUPORTES TIPO PINOS METÁLICOS. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM - DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI PÓ POLIÉSTER FOSCA DE ALTA PERFORMANCE, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO.
	UN
	09
	R$ 1.900,00
	R$ 17.100,00

	9
	69649 - ARMÁRIO BAIXO COM 02 PORTAS DIMENSÕES: 1000 X 500 X 740 MM (LXPXA)

TAMPO EM MDP, COM 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DO TAMPO É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,5 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,5 MM.  A FIXAÇÃO DO TAMPO/CORPO DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

PORTAS EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM QUATRO DOBRADIÇAS TOP (DUAS POR PORTA), EM ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM ALTURA, COM ABERTURA DE ATÉ 270 GRAUS. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 PARAFUSOS. A PORTA DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS.

CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR E 01 PRATELEIRA MÓVEL) EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS EM SUPORTES TIPO PINOS METÁLICOS. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.

RODAPÉ RETANGULAR FECHADO EM TUBOS DE AÇO DE 50 X 20 X 1,2 MM CONTINUO DOBRADO, SUBMETIDO A UM PRÉ-TRATAMENTO POR FOSFATIZAÇÃO A BASE DE ZINCO (LAVAGEM - DECAPAGEM - FOSFATIZAÇÃO) E PINTURA ELETROSTÁTICA EM TINTA EPÓXI PÓ POLIÉSTER FOSCA DE ALTA PERFORMANCE, POLIMERIZADA EM ESTUFA A 200º C. O RODAPÉ É APOIADO POR 04 SAPATAS EM NYLON INJETADO, COM REGULADOR DE ALTURA CUJA FUNÇÃO SERÁ CONTORNAR EVENTUAIS DESNÍVEIS DE PISO.
	UN
	06
	R$ 1.940,00
	R$ 11.640,00

	10
	74566 - BALÇÃO/BANCADA 4 PORTAS COMPLEXIDADE DA MONTAGEM: BAIXA PUXADORES DE METAL, 4 PORTA, A PRATELEIRA SUPORTA ATÉ 10KG. MEDIDAS MÓVEL: ALTURA: 830 MM LARGURA: 1490 MM PROFUNDIDADE: 410 MM.
	UN
	02
	R$ 2.900,00
	R$ 5.800,00

	11
	76475 - CONJUNTO 2 X 1 INFANTIL - CONJUNTO COMPOSTO DE UMA MESA EMPILHÁVEL E DUAS CADEIRAS EMPILHÁVEIS. ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO 20X30 (MESA) E ¾ (CADEIRAS) AMBOS EM CHAPA 18 (1.2 MM) UNIDAS POR SODA MIG. METAL TRATADO CONTRA FERRUGEM, PINTURA EPÓXI (A PÓ) COR PRATA, TAMPO DA MESA MDF COR CINZA TEXTURIZADA, ACABAMENTO NAS LATERAIS EM PERFIL 02 MM COLADA PELO SISTEMA HOT-MELT, COR PRATA. CADEIRA TAMANHO 02 DA ABNT: ESTRUTURA METÁLICA CONFECCIONADA EM TUBO 7/8 CHAPA 16 (1.5 MM) PINTURA EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, ACABAMENTO NOS PÉS COM PONTEIRAS TIPO ESPIGA E DUAS PONTEIRAS DE ACABAMENTO TIPO ESPIGA NA PARTE SUPERIOR DA CADEIRA, ASSENTO E ENCOSTO ISENTO DE FUROS, EM RESINA TERMOPLÁSTICA COPOLIMERO VIRGEM INJETADA SOB PRESSÃO. ASSENTO COM QUATRO NERVURAS DE REFORÇO E RANHURAS ANTI-DESLIZANTES COM DUPLA ANATOMIA COM ENCAIXE PARA AS NADEGAS E COXAS A FIM DE PROPORCIONAR CONFORTO AO USUÁRIO, FIXADO À ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE QUATRO PARAFUSOS DO TIPO PHILLIPS. ENCOSTO COM DUPLA ANATOMIA COM QUATRO NERVURAS DE REFORÇO, FIXAÇÃO DO ENCOSTO À ESTRUTURA METÁLICA ATRAVÉS DE ENCAIXE EM CANALETA REDONDA 7/8" E QUATRO REBITES DE ALUMÍNIO DO TIPO POP NA PARTE TRASEIRA. APRESENTAR NA PROPOSTA O CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO INMETRO PARA O MODELO DO CONJUNTO ESPECIFICADO NO EDITAL DE ACORDO COM A NORMA NBR 14006/2008 (ITEM CADEIRA) DO INMETRO ACOMPANHADO DO RELATÓRIO DE ENSAIO/LAUDO DE CONFORMIDADE COM IMAGEM DA CADEIRA ESPECIFICADO NO EDITAL EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO OU OCP ACREDITADA, NESTE LAUDO OU RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DEVE CONSTAR AS ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS ANALISADOS, TAIS COMO, DIMENSIONAL DO ASSENTO E ENCOSTO AFERIDO, CORES DAS TINTAS E CORES DOS ASSENTOS E ENCOSTOS QUE FORAM AFERIDOS EVIDENCIANDO A SUA CONFORMIDADE.

METAL DEVERÁ SER TRATADO CONTRA FERRUGEM POR IMERSÃO À QUENTE COM FOSFATO DE ZINCO, PINTURA EPÓXI (A PÓ) DE COR PRATA, TODAS AS PARTES METÁLICAS UNIDAS POR SOLDA MIG. APRESENTAR NA PROPOSTA LAUDO OU RELATÓRIO EMITIDO POR ORGANISMO ACREDITADO PELO INMETRO QUE AS TINTAS E FORMICAS ESTÃO EM CONFORMIDADES COM OS LIMITE MÁXIMO PERMITIDO DE CHUMBO EM TINTAS USO INFANTIL E ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES DE REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIES EM CONFORMIDADE COM AS ABNTS/NBRS 300-3 DE ACORDO COM A LEI L11762/08 | LEI Nº 11.762, DE 1º DE AGOSTO DE 2008 NESTE LAUDO DEVERA CONSTAR AS CORES DAS FORMICAS SOLICITADAS, AS MESMAS DEVEM ESTAR AFERIDAS/TESTADAS, GARANTIDO A QUALIDADE E SEGURANÇA DO USUÁRIO. AS CORES PODEM SER ESCOLHIDAS. AS CORES DISPONÍVEIS DEVERÃO SER: AMARELO LIMA, KIWI, CERÂMICA, AZUL MARINHO, AZUL FRANCÊS, ROSA - CHOQUE, VERMELHO E UVA
	CJ
	01
	R$ 914,00
	R$ 914,00

	12
	13024 - NICHO ABERTO MEDINDO 680 MM LARG. X 200 MM ALT. X350 MM PROF. EM CHAPA 15 MM
	UN
	05
	R$ 332,50
	R$ 1.662,50

	13
	77400 - CONJUNTO MESA INFANTIL COM 4 CADEIRAS; DIMENSÕES APROXIMADA DA MESA COM TAMPO QUADRADO E/OU REDONDO; COM TAMPO QUADRADO; 68,5 X 68,5 X 51 CM (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA); DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA COM TAMPO REDONDO: 68,5 X 51 CM (DIÂMETRO X ALTURA); DIMENSÕES APROXIMADA DA CADEIRA: 31 X 29 X  53 CM (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA). ALTURA APROXIMADA DO ASSENTO DA CADEIRA: 28,5 CM;  RECOMENDAÇÃO DE USO: PARA CRIANÇAS DE 2 A 8 ANOS; TAMPO DA MESA E ASSENTO/ENCOSTO DA CADEIRA: MDF E/OU MDP PINTADO; BASE DA MESA E CADEIRAS: MADEIRA PINTADO; PESO APROXIMADO SUPORTADO PELAS CADEIRAS: ATÉ 90 KG; GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	CJ
	03
	R$ 1.000,00
	R$ 3.000,00

	Lote: 3 -[LOTE 3 – MOBILIÁRIO  DE  COZINHA ]
	
	
	
	
	

	1
	52453 - BALCÃO PARA PIA: C/ 2 PORTAS E 4 GAVETAS, COM CUBA EM AÇO INOX, MEDIAS APROXIMADAS 1,20 X 87 X 50 CM COR BRANCA
	UN
	10
	 R$ 1.899,20
	 R$ 18.992,00

	2
	69911 - ARMARIO AEREO 03 PORTAS

DIMENSÕES: 1250 X 360 X 550 MM

EM MDP COM NO MINIMO 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. PORTAS EM MDP, COM NO MINIMO 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO.AS PORTAS DIREITAS POSSUEM FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA". CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 DIVISOR CENTRAL E 02 PRATELEIRAS MÓVEIS) EM MDP COM NO MINIMO 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS

CONFERIR AS MEDIDAS NO LOCAL DE INSTALAÇÃO
	UN
	02
	 R$ 2.300,00
	 R$ 4.600,00

	3
	73010 - BALCÃO PIA COM TAMPO EM GRANITO: DIMENSÕES: 1500 X 500 X 800 MM (LXPXA) DEVENDO CONTER 2 PORTAS E 4 GAVETAS EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIRREFLEXO. O BORDO QUE ACOMPANHA TODO O CONTORNO DA PORTA É ENCABEÇADO COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. O PAR DE PORTAS SUSTENTA-SE EM QUATRO DOBRADIÇAS TOP (DUAS POR PORTA), EM ZAMAK COM ACABAMENTO NIQUELADO E FIXAÇÃO LATERAL COM CALÇO DE 5 MM ALTURA. CADA DOBRADIÇA É FIXADA POR 5 PARAFUSOS. A PORTA DIREITA POSSUI FECHADURA CILÍNDRICA COM TRAVAMENTO POR LINGUETA LATERAL. ACOMPANHAM 02 CHAVES (PRINCIPAL E RESERVA). A PORTA ESQUERDA É AUTOMATICAMENTE TRAVADA PELA DIREITA, POR MEIO DE 02 CHAPAS METÁLICAS 80 X 50 X 1,2 MM. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA", INJETADOS EM PVC RÍGIDO. A FIXAÇÃO DEVE SER FEITA POR DOIS PARAFUSOS. CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR E 01 PRATELEIRA MÓVEL) EM MDP, COM 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO COM ESPESSURA DE 0,2 MM, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO, E ANTIRREFLEXO. OS BORDOS APARENTES DO CONJUNTO SÃO ENCABEÇADOS COM FITA DE POLIESTIRENO COM 2,0 MM DE ESPESSURA MÍNIMA, COLADAS COM ADESIVO HOT MELT, COM ARESTAS ARREDONDADAS E RAIO ERGONÔMICO DE 2,0 MM. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. A PRATELEIRA É APOIADA EM SUPORTES TIPO PINOS METÁLICOS. A MONTAGEM DAS PEÇAS DEVE SER FEITA POR MEIO DE ACESSÓRIOS INTERNOS, COMO CAVILHAS E PARAFUSOS OCULTOS TIPO MINIFIX.
	UN
	04
	R$ 2.994,00
	R$ 11.976,00

	4
	69910 - BALCÃO 02 PORTAS E 04 GAVETAS TAMPO EM GRANITO

DIMENSÕES: 1250 X 500 X 900 MM

EM MDP COM NO MÍNIMO 25 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. PORTAS EM MDP, COM NO MINIMO 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. AMBAS AS PORTAS SÃO DOTADAS DE PUXADORES TIPO "ALÇA".

CORPO (02 LATERAIS, 01 FUNDO, 01 TAMPO INFERIOR, 01 DIVISOR CENTRAL E 02 PRATELEIRAS MÓVEIS) EM MDP, COM NO MINIMO 18 MM DE ESPESSURA, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES COM FILME TERMO PRENSADO DE MELAMINICO, TEXTURIZADO, SEMIFOSCO E ANTIREFLEXO. AS LATERAIS E O FUNDO DEVEM TER FURAÇÕES PARA REGULAGEM DE PRATELEIRAS EM TODA A ALTURA ÚTIL DO ARMÁRIO, COM 06 PONTOS DE APOIO POR PRATELEIRA. AS PRATELEIRAS MÓVEIS SÃO APOIADAS POR SUPORTES METÁLICOS

CONFERIR AS MEDIDAS NO LOCAL DE INSTALAÇÃO.
	UN
	02
	R$ 2.769,80
	R$ 5.539,60

	5
	37764 - BANCADA EM L FEITA EM MDF BRANCO 2000 X 600; COM TAMPO DE GRANITO CINZA OCRE E CUBA (4 PORTAS E  3 GAVETAS + PRATELEIRAS)
	UN
	01
	R$ 4.175,00
	R$ 4.175,00

	6
	45063 - CONJUNTO DE MESA PARA COZINHA COM 4 LUGARES CADEIRAS BRANCAS COM ASSENTO PRETO/FLOR- PRODUTO COM TAMPO EM GRANITO, ARMAÇÃO E CADEIRAS EM TUBO DE AÇO CARBONO
	UN
	04
	R$ 1.777,00
	R$ 7.108,00

	Lote: 4 - [ LOTE 4 – MOBILIARIO ELETRODOMÉSTICOS - COZINHA ]
	
	
	
	
	

	1
	53950 - FORNO MICRO-ONDAS - FORNO MICROONDAS, COM CAPACIDADE ENTRE 30 A 38 LITROS; PRATO GIRATÓRIO; TENSÃO DE 127 V; POTÊNCIA MÍNIMA 900W; COR PREDOMINANTE: BRANCA OU INOX; SELO INMETRO / EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	03
	 R$ 1.143,00
	 R$ 3.429,00

	2
	45754 - FOGÃO A GÁS, 04 QUEIMADORES: ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DE MESA E FORNO, MESA SOBREPOSTA AO PAINEL, FORNO AUTOLIMPANTE, PORTA DO FORNO COM VISOR, PRATELEIRAS DO FORNO DESLIZANTES COM 03 NÍVEIS DE REGULAGEM, PUXADOR DO FORNO EM ALUMÍNIO, LUZ NO FORNO, FORNO COM 5 NÍVEIS DE TEMPERATURA, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, QUATRO QUEIMADORES (SENDO UM "FAMILIA") ISOLAMENTO TÉRMICO, VÁLVULA DE SEGURANÇA NO FORNO, PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA. VOLTAGEM DE 110/220 V BIVOLT - SELECIONÁVEL E OU AUTOMÁTICO. TOTALMENTE ADAPTADO ÁS NORMAS DO INMETRO, GARANTIA DE 12 MESES. COR: BRANCA.
	UN
	09
	 R$ 1.533,61
	 R$ 13.802,49

	3
	56284 - GELADEIRA DUPLEX FROST FREE - COR BRANCA; CAPACIDADE APROXIMADA 437L, FROST FREE, COMPARTILHAMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO, PRATELEIRA DE VIDRO TEMPERADO, 2 PRATELEIRAS NA PORTA DO FREEZER, DEGELO AUTOMÁTICO, ILUMINAÇÃO INTERNA, TENSÃO (V): 127, FREQUÊNCIA (HZ): 106,5, GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO, CABOS, FIO E PLUGUES CERTIFICADOS PELO INMETRO; SELO CONSUMO DE ENERGIA A.
	UN
	03
	R$ 2.999,00
	R$ 8.997,00

	Lote: 5 - [ LOTE 5 – MOBILIARIO - AÇO ]
	
	
	
	
	

	1
	70801 - KIT ESTANTE GAVETEIRO 54/5 COM ESTANTE EM AÇO PARA ENCAIXAR GAVETAS PLÁSTICAS, COM 54 GAVETAS Nº 5. COR DA ESTANTE: BEGE. COR DAS GAVETAS PLÁSTICAS: PRETA. MEDIDAS APROX. DA ESTANTE: LARGURA 990MM, ALTURA 1500MM, PROFUNDIDADE 270MM, ESPESSURA DO AÇO 1,20MM, CARGA MÁXIMA ENTRE 140 E 170 KG. INCLUSO TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM. GARANTIA PELO PRAZO DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES.
	UN
	03
	 R$ 1.569,50
	 R$ 4.708,50

	2
	43252 - ARMÁRIO EM AÇO: CONFECCIONADO PREDOMINANTEMENTE EM CHAPA DE AÇO SAE-1008 A 1012 COM 0,75 MM (#22) DE ESPESSURA. DIMENSÕES TOTAIS APROXIMADAS: 900 (L) X 450 (P) X 1980 (H), COR CINZA CRISTAL E ACABAMENTO TEXTURIZADO, CONSTITUÍDO DE 02 PORTAS COM PIVOTAMENTO LATERAL, CADA PORTA COM 3 DOBRADIÇAS INTERNAS PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA E DOTADAS DE REFORÇO INTERNO TIPO ÔMEGA FIXADO NA PARTE CENTRAL NO SENTIDO VERTICAL, PROPORCIONANDO MAIOR RESISTÊNCIA. PARA MAIOR SEGURANÇA O ARMÁRIO É EQUIPADO COM SISTEMA DE TRAVAMENTO ATRAVÉS DE MAÇANETA E SISTEMA CREMONA QUE TRAVA A PORTA NA REGIÃO CENTRAL, SUPERIOR E INFERIOR, POSSUI 04 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM 3 DOBRAS NA PARTE FRONTAL E TRASEIRA E COM DUAS DOBRAS NAS LATERAIS, SÃO REGULÁVEIS ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS FIXADAS NAS LATERAIS DO ARMÁRIO, AS CREMALHEIRAS SÃO ESTAMPADAS EM ALTO RELEVO COM SALIÊNCIAS PARA O ENCAIXE DAS PRATELEIRAS, APÓS O ENCAIXE É POSSÍVEL O TRAVAMENTO DAS PRATELEIRAS NA POSIÇÃO DESEJADA UTILIZANDO-SE A SALIÊNCIA DA PRÓPRIA CREMALHEIRA, POSSIBILITANDO ESTABILIDADE E RESISTÊNCIA, O PASSO DE REGULAGEM É DE 50 MM, EM CADA EXTREMIDADE INFERIOR DA BASE DO ARMÁRIO DEVERÁ SER SOLDADO UM ESTABILIZADOR TRIANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 85MM DE LADO, COM DOBRAS INTERNAS PARA ESTRUTURAR A BASE, FIXADO AO CORPO DO MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O ESTABILIZADOR DEVERÁ ABRIGAR UMA PORCA REBITE PARA FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS NIVELADORES,  SUA BASE DEVERÁ SER EM MATERIAL POLIMÉRICO ADEQUADO (PRETO) E A ROSCA EM AÇO ZINCADO COM ROSCA, TODAS AS PARTES METÁLICAS DEVEM SER UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA, CONFIGURANDO UMA ESTRUTURA ÚNICA. EM CONFORMIDADE COM A NR 24, CADA PORTA DEVERÁ OFERECER DOIS SISTEMAS DE VENTILAÇÃO DE FUROS, SENDO 6 COLUNAS E 24 LINHAS DE FUROS ESPAÇADOS A CADA 12 MM COM 6 MM DE DIÂMETRO, UM CONJUNTO NA PARTE SUPERIOR E UM NA PARTE INFERIOR DE CADA PORTA, SENDO A TANGENTE DOS FUROS A UMA DISTÂNCIA DE 99 MM DE UMA DAS BORDAS HORIZONTAIS DAS PORTAS E A 71 MM DE UMA DAS BORDAS VERTICAIS DA PORTA, OS DOIS CONJUNTOS DE FURAÇÃO COMPLETOS DEVEM OFERECER  UMA ÁREA DE VENTILAÇÃO DE 81 CM² EM CADA PORTA, COM A FINALIDADE DE PROPORCIONAR MELHOR CIRCULAÇÃO DE AR NO INTERIOR DO ARMÁRIO. CADA ARMÁRIO DEVERÁ TER UM PORTA ETIQUETA QUE PERMITE A COLOCAÇÃO DA ETIQUETA PELA PARTE INTERNA DA PORTA E ESTAMPADO NA PRÓPRIA PORTA EM BAIXO RELEVO, O QUE PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA CONTRA AVARIAS E ACIDENTES, AS MEDIDAS DO PORTA-ETIQUETA DEVEM SER DE APROXIMADAMENTE 80 MM X 37 MM. SISTEMA DE TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO POR MEIO DE TUNEIS A SPRAY RECEBENDO UMA CAMADA DE PROTEÇÃO COM NO MÍNIMO 3 ETAPAS, DESENGRAXE E FOSFATIZAÇÃO EM FOSFATO DE FERRO QUENTE, ENXÁGUE EM TEMPERATURA AMBIENTE E POSTERIOR APLICAÇÃO DE PASSIVADOR INORGÂNICO O QUE  GARANTE CAMADAS DE FOSFATO DISTRIBUÍDAS DE MANEIRA UNIFORME SOBRE O AÇO E MAIOR RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES. O MÓVEL DEVE SER PINTADO EM EQUIPAMENTOS CONTINUO DO TIPO CORONA ONDE RECEBE APLICAÇÃO DE TINTA PÓ HIBRIDA (EPÓXI-POLIÉSTER) POR PROCESSO DE ADERÊNCIA ELETROSTÁTICA NA COR CINZA CRISTAL E ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM CAMADA MÍNIMA DE 60 MÍCRONS. A POLIMERIZAÇÃO DEVE OCORRER EM ESTUFAS COM A PEÇA ALCANÇANDO MÍNIMO DE 200 ºC POR UM PERÍODO DE 10 MINUTOS, OU MAIS, GARANTINDO ASSIM A POLIMERIZAÇÃO TOTAL DO FILME, MAIOR ADERÊNCIA E RESISTÊNCIA AO DESGASTE DO ACABAMENTO FINAL DO PRODUTO. AS MEDIDAS INDICADAS SERVEM DE REFERÊNCIA, ACEITANDO-SE MEDIDAS APROXIMADAS.
	UN
	42
	R$ 959,00
	R$ 40.278,00

	3
	60454 - ARQUIVO DE AÇO COM CHAVE: CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO SAE-1008 A SAE-1012, PREDOMINANTEMENTE EM CHAPA #22 COM DIMENSÕES DE 1330 X 470 X 600 MM (A X L X P), COR CINZA CRISTAL E ACABAMENTO TEXTURIZADO, TRÊS REFORÇOS INTERNOS, VERTICAIS FORMATO ÔMEGA EM CHAPA #22, SOLDADOS EM CADA ESTRUTURA LATERAL, 04 (QUATRO) GAVETAS, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO DE 25 KG CADA, SISTEMA DE DESLIZAMENTO EM TRILHO TELESCÓPICO PROGRESSIVO, COM DOIS AMORTECEDORES PRODUZIDOS EM MATERIAL POLIMÉRICO PARA EVITAR IMPACTO DAS GAVETAS NO "ABRE E FECHA", PUXADORES ESTAMPADOS NA PRÓPRIA ESTRUTURA DA GAVETA, VARETAS LATERAIS PARA SUSTENTAÇÃO DE PASTAS, PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADOS NA PRÓPRIA ESTRUTURA DE AÇO, FECHADURA REDONDA COM 02 CHAVES.

NAS QUATRO EXTREMIDADES INFERIORES DA BASE DO ARQUIVO DEVEM SER SOLDADO UM ESTABILIZADOR TRIANGULAR, MEDINDO APROXIMADAMENTE 85 MM DE LADO, COM DOBRAS INTERNAS PARA ESTRUTURAR A BASE, FIXADO AO CORPO DO MÓVEL POR PONTOS DE SOLDA, O ESTABILIZADOR DEVE ABRIGAR UMA PORCA REBITE PARA FIXAÇÃO POR ROSCA DE PÉS NIVELADORES.

GAVETA DEVERÁ OFERECER CONJUNTOS DE FUROS PARA VENTILAÇÃO. O

OBS: PARA GARANTIR TODAS AS CARACTERÍSTICAS SOLICITADAS DEVEM SER APRESENTADOS OS SEGUINTES LAUDOS OU CERTIFICADOS EM ANEXO A PROPOSTA DE PREÇOS:

-LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO CREDENCIADO PELO INMETRO DE RESISTÊNCIA A NÉVOA SALINA, MÍNIMO 500 HORAS CONFORME NBR ABNT 8094:1983;

-LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO DE RESISTÊNCIA ATMOSFERA ÚMIDA, MÍNIMO DE 500 HORAS CONFORME NBR ABNT 8095:1983;
	UN
	18
	R$ 948,50
	R$ 17.073,00

	4
	71274 - ESTANTE EM AÇO COM 06 PRATELEIRAS - FIXAÇÃO ATRAVÉS DE PARAFUSOS SEXTAVADOS E PORCAS DE AÇO. COM 6 (SEIS) PRATELEIRAS REGULÁVEIS. COM REFORÇO TIPO ÔMEGA SOB AS BANDEJAS. 4 (QUATRO) COLUNAS COM FURAÇÃO DE 50 EM 50MM PARA REGULAGEM DE ALTURA DAS BANDEJAS. REFORÇO EM "X" NAS LATERAIS E NO FUNDO. TODA CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO RESISTENTE E PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI PÓ ANTICORROSIVA NA COR CINZA. TODA ESTRUTURA LISA, OU SEJA, SEM ONDULAÇÕES. CAPACIDADE MÍNIMA DE PESO: 85 (OITENTA E CINCO) KG POR PRATELEIRA. (VARIAÇÃO DE +/- 3CM); DIMENSÕES: ALTURA 2000 MM; ARGURA 930 MM; PROFUNDIDADE 420 MM
	UN
	08
	R$ 1.903,00
	R$ 15.224,00

	5
	28130 - ARMÁRIO VITRINE: COM 02 PORTAS, VIDRO 04 MM, COM 03 PRATELEIRAS, COM LATERAL, FUNDO E TETO COM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ BRANCA. DIMENSÕES MÍNIMAS (AXLXP) 1,65 M X 0,70 MX 035 M.
	UN
	01
	R$ 1.775,00
	R$ 1.775,00

	6
	49208 - ROUPEIRO EM AÇO COMPOSTO DE 12 PORTAS MÉDIAS, FECHADAS ATRAVÉS DE FECHADURA E CHAVES, ACOMPANHANDO 02 CHAVES. CONFECCIONADO NA CHAPA BITOLA 26. PINTURA E TEXTURIZADA NA COR CINZA CRISTAL. MEDIDA: 1900 X 1225 X 420 MM.
	UN
	06
	R$ 930,00
	R$ 5.580,00

	7
	73809 - ROUPEIRO EM  AÇO 20 PORTAS PEQUENAS COM CHAVE,PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ (TINTA HÍBRIDA) NA COR CINZA, ESTRUTURA COM CHAPAS #24 E #26 (0,60MM E 0,45MM), 20 PORTAS COM 1 VENEZIANA PARA VENTILAÇÃO E 1 REFORÇO INTERNO POR PORTA, SISTEMA DE FECHAMENTO DE VARÃO DE 3 PONTOS ATRAVÉS DE FECHADURA TIPO YALE COM 2 CHAVES, CAPACIDADE MINIMA  POR PRATELEIRA/VÃO: 15KG , MEDIDAS APROXIMADA DO PRODUTO MONTADO: 1930A X 1380L X 400P (MM), MEDIDAS APROXIMADA DA PORTA: 31,8A X 29L (CM). A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR A MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.
	UN
	01
	R$ 2.098,00
	R$ 2.098,00

	Lote: 6 - [ LOTE 6 –  LAVADORA DE ALTA PRESSÃO]
	
	
	
	
	

	1
	66540 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO MOTOR UNIVERSAL, BOMBA AXIAL COM CABEÇOTE DE ALUMÍNIO; 3 PISTÕES EM AÇO INOX; CABO ELÉTRICO DE 5 METROS BOMBA AXIAL COM CABEÇOTE DE ALUMÍNIO BOMBA AXIAL COM CABEÇOTE DE ALUMÍNIO; 3 PISTÕES EM AÇO INOX; CABO ELÉTRICO DE 5 METROS BOMBA AXIAL COM CABEÇOTE DE ALUMÍNIO, PARA LIMPEZA COM SUJEIRA MODERADA INCRUSTADA, COM POTENCIA ELETRICA MINIIMA DE 1650W, PRESSÃO MINIMA DE 1750 PSI, CORRENTE ELETRICA/AMPERAGEM 10A, TIPO DO PLUGUE DE DOIS PINOS, VAZAO 360L/H, VOLTAGEM 127V, POSSUI: 1 PISTOLA DE ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA; 1 BAIONETA COM CONEXÃO RÁPIDA; 1 LANÇA COM BICO REGULÁVEL (LEQUE E CONCENTRADO); 1 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE 5 METROS; 1 ENGATE RÁPIDO; 1 APLICADOR DE DETERGENTE COM CONEXÃO RÁPIDA; 1 AGULHA DE LIMPEZA DO BICO; PORTA ACESSÓRIOS; 2 RODAS PARA TRANSPORTE; ALÇA PARA TRANSPORTE; FILTRO DE ENTRADA DE ÁGUA; SUPORTE DE PISTOLA, MANGUEIRA E CABO ELÉTRICO; SISTEMA STOP TOTAL. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.
	UN
	08
	 R$ 1.497,00
	 R$ 11.976,00

	2
	77257 - LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PROFISSIONAL COMPLETA COM ACESSÓRIOS. MOTOR MÍNIMO: INDUÇÃO; BOMBA RADIAL TRIPLEX COM CABEÇOTE: LATÃO; PISTÕES: CERÂMICA; TENSÃO (MONOFÁSICA): 220V; POTÊNCIA DE OPERAÇÃO: 2300W - 3 CV PRESSÃO MÍNIMA: 1700PSI, VAZÃO MÍNIMA: 750 L/H; CONTENDO CABO ELÉTRICO DE 5 METROS; DISPOSITIVO PARA SUCÇÃO DE DETERGENTE; FILTRO DE ÁGUA; ESPIGÃO PARA CONEXÃO DA MANGUEIRA DE ENTRADA DE ÁGUA (1/2"); 2 RODAS EMBORRACHADAS PARA TRANSPORTE; ALÇA REMOVÍVEL E EMBORRACHADA PARA TRANSPORTE. SUPORTE DA LANÇA E PISTOLA; SUPORTE DA MANGUEIRA; SUPORTE CABO ELÉTRICO; SISTEMA BY-PASS; 1 PISTOLA DE ALTA PRESSÃO COM TRAVA DE SEGURANÇA; 1 LANÇA INOX COM CONEXÃO RÁPIDA PARA BICOS; 1 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO DE TRAMA DE AÇO COM 10 METROS; 3 BICOS DE INOX DE ALTA PRESSÃO (0°, 15°, 40°); 1 AGULHA DE LIMPEZA DE BICO. MANUAL EM PORTUGUÊS BRASIL. GARANTIA MÍNIMA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO
	UN
	02
	R$ 4.199,98
	R$ 8.399,96

	Lote: 7 - [ LOTE 7 – PURIFICADOR DE ÁGUA ]
	
	
	
	
	

	1
	18878 - PURIFICADOR DE ÁGUA LIGADO NA REDE DE AGUA TRATADA- MESA/PAREDE; DE FÁCIL INSTALAÇÃO; FILTRO COM CARVÃO ATIVADO; 02 TORNEIRAS; 02 TEMPERARTURAS DE AGUA: NATURAL E GELADA; BANDEJA COLETORA QUE EVITE RESPINGOS; BIVOLT; INDICADOR LUMINOSO DE SATURAÇÃODO FILTRO; APROVADO PELO INMETRO; KIT DE INTALAÇÃONA REDE DE AGUA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DA UNIDADE REQUISITANTE.
	UN
	01
	 R$ 500,00
	 R$ 500,00

	Lote: 8 - [ LOTE 8 – ENCERADEIRA ]
	
	
	
	
	

	1
	52612 - ENCERADEIRA INDUSTRIAL ESCOVA: 350 MM. ROTAÇÃO DA ESCOVA: 175 RPM / COMPRIMENTO DO FIO: 12 M.MOTOR ELÉTRICO: 0,75HP. TENSÃO: AUTOVOLT  CAPACIDADE OPERACIONAL: 1500M². PESO: 30KG. DIMENSÃO: 350X 1100. BIVOLT (SEM CHAVE SELETORA)ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHA: 1 ESCOVA 1 SUPORTE PARA DISCOS DE FIBRA. GARANTIA DE 12 MESES JUNTO AO FABRICANTE.
	UN
	04
	 R$ 2.982,17
	 R$ 11.928,68

	Lote: 9 - [ LOTE 9 – ASPIRADOR DE PÓ ]
	
	
	
	
	

	1
	 74558 - ASPIRADOR DE PÓ E ÁGUA 20L 1600W 127V:COR: INOX COM PRETO E AMARELO, POTÊNCIA ELÉTRICA:1600W, TENSÃO: 127V ,MOTOR: UNIVERSAL, FREQUÊNCIA: 60HZ, NÍVEIS DE FILTRAGEM: 2, NÍVEL DE RUÍDO: 92 DB(A) 127V - 94 DB(A) 220V, VÁCUO: 160 MBAR, VOLUME TOTAL DO RECIPIENTE: 20L, CAPACIDADE ÚTIL DO RECIPIENTE(LÍQUIDOS/SÓLIDOS): 10 L / 14 L, ASPIRA ÁGUA: SIM, TIPO DE PINO E TOMADA: 2 PINOS - 10ª,  DIMENSÕES DO CABO ELÉTRICO: 2.5M, DIMENSÕES DA MANGUEIRA: 1.5M, PESO LÍQUIDO: 4 KG, PESO BRUTO: 4.7 KG. ITENS INCLUSOS:- 01 - BICO CANTO E ESCOVA.- 01 - MANGUEIRA DE 1,5 M.- 02 - EXTENSORES DE PLÁSTICO.- 01 - BICO MÚLTIPLO PARA CARPETES, TAPETE E PISO FRIO.- 01 - SACO PARA PÓ DE PANO LAVÁVEL.- 01 - FILTRO DE ESPUMA LAVÁVEL.- 01 - MANUAL DE INSTRUÇÕES. L
	UN
	02
	 R$ 1.400,00
	 R$ 2.800,00

	Lote: 10 - [ LOTE 10 – AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE ]
	
	
	
	
	

	1
	66494 - AQUECEDOR PORTÁTIL DE AMBIENTE - AQUECEDOR DE HALOGÊNIO COM POTÊNCIA: 1200W MATERIAL: PP E METAL. CERTIFICAÇÃO DO INMETRO: BRA 17/10176. PORTÁTIL, RECURSOS: ALÇAS PARA TRANSPORTE, LUZ INDICADORA, DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, GRADE PROTETORA, ALIMENTAÇÃO: 127 VOLTS. MANUAL DE INSTRUÇÕES. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	28
	 R$ 360,86
	 R$ 10.104,08

	Lote: 11 - [ LOTE 11 – VENTILADOR DE COLUNA/MESA/ PAREDE ]

	
	
	
	
	

	1
	61011 - VENTILADOR DE COLUNA, 40 CM A 60 CM, MÍNIMO DE AJUSTE DE ALTURA 1,5 MTS, COR BRANCA, POTÊNCIA 140 W ROTAÇÃO 1350 RPM, BIVOLT TENSÃO 110/220V, OSCILANTE, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, GRADES ALTAMENTE RESISTENTES PARA EVITAR CONTATO, HÉLICES COM DESIGN ESPECIAL PARA PROPORCIONAR MAIOR VENTILAÇÃO.
	UN
	09
	 R$ 498,18
	 R$ 4.483,62

	2
	65746 - VENTILADOR DE MESA TURBO PRETO COM 8 PÁS, 40 CM DE DIAMETRO 127V 140W E 3 VELOCIDADES
	UN
	19
	R$ 302,50
	R$ 5.747,50

	3
	60937 - VENTILADOR DE PAREDE: 60 CM DE DIÂMETRO, COR PRETO, POTÊNCIA 140 W ROTAÇÃO 1350 RPM, BIVOLT TENSÃO 127V/220V, OSCILANTE, MODELO PAREDE, BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, GRADES ALTAMENTE RESISTENTES, HÉLICES COM DESIGN ESPECIAL PARA PROPORCIONAR MAIOR VENTILAÇÃO, CONSUMO MÉDIO 2,5 KW/H.
	UN
	07
	R$ 499,00
	R$ 3.493,00

	Lote: 12 - [ LOTE 12 – TELEVISOR SMART TV LED ]
	
	
	
	
	

	1
	78929 - TELEVISOR SMART TV LED COM TELA MÍNIMA DE 42 POLEGADAS, TECNOLOGIA DE IMAGEM EM ALTA DEFINIÇÃO FULL HD OU SUPERIOR, COM PROPORÇÃO DE TELA WIDESCREEN E RETROILUMINAÇÃO POR LED, PROPORCIONANDO IMAGENS NÍTIDAS, CORES VIVAS E EXCELENTE CONTRASTE. DEVE POSSUIR CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA E ENTRADAS HDMI E USB PARA CONEXÃO COM DISPOSITIVOS EXTERNOS, ALÉM DE SISTEMA OPERACIONAL QUE PERMITA ACESSO A APLICATIVOS DE STREAMING, NAVEGAÇÃO NA INTERNET E DEMAIS RECURSOS INTELIGENTES. O EQUIPAMENTO DEVE CONTAR COM ÁUDIO ESTÉREO DE ALTA FIDELIDADE, CONTROLE DE VOLUME DIGITAL E COMPATIBILIDADE COM FORMATOS DE ÁUDIO E VÍDEO AMPLAMENTE UTILIZADOS. ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICA, PERMITINDO FUNCIONAMENTO EM REDES DE 110V OU 220V SEM NECESSIDADE DE CHAVE SELETORA. DEVE ACOMPANHAR CABOS DE ALIMENTAÇÃO ADEQUADOS, CONTROLE REMOTO COM PILHAS, SUPORTE DE PAREDE FIXO COMPATÍVEL COM O TELEVISOR, INCLUINDO TODOS OS PARAFUSOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER NOVO, DE PRIMEIRO USO, POSSUIR MANUAL EM PORTUGUÊS E GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UN
	10
	 R$ 1.990,00
	 R$ 19.900,00

	Lote: 13 -[ LOTE 13 – MOCHO  ]
	
	
	
	
	

	1
	77397 - MOCHO COM RODÍZIOS: ASSENTO: ESPUMA INJETADA; ESTRUTURA DO ASSENTO: MADEIRA COMPENSADA  EM ALTA DENSIDADE; REVESTIMENTO: COURVIN E/OU SIMILAR; BASE: GIRATÓRIA COM RODÍZIOS; REGULAGEM DE ALTURA; COLUNA A GÁS: CLASSE DE NO MÍNIMO 4 SUPORTA ATÉ 150  QUILOS; MECANISMO EM AÇO; ACABAMENTO DA BASE: PINTADO PRETO;  RODÍZIOS: POLIURETANO E/OU NYLON; COR DOS RODÍZIOS: PRETO; PESO APROXIMADO (KG): 6 KG; PESO SUPORTADO APROXIMADAMENTE (KG): 120 KG; DIÂMETRO DO ASSENTO: APROXIMADAMENTE 38 CM; ESPESSURA DO ASSENTO: MÍNIMO 8 CM; ALTURA MÍNIMA APROXIMADA: 47 CM;  ALTURA MÁXIMA APROXIMADA: 60 CM; GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	10
	 R$ 470,00
	 R$ 4.700,00

	2
	77399 - MOCHO FIXO: ASSENTO ESPUMA:INJETADA REDONDA DIÂMETRO DO ASSENTO APROXIMADO (CM):38 CM ESPESSURA MÍNIMA DO ASSENTO (CM):8 CM; BASE GIRATÓRIA COM SAPATAS; REGULAGEM DE ALTURA; COLUNA / PISTÃO À GÁS; RAIO DA BASE APROXIMADO (CM): 28,5 CM; REVESTIMENTO MATERIAL: COURVIN / VINIL CORPORATIVO E/OU SIMILAR; COMPOSIÇÃO: MÍNIMA 86,2% RESINAS VINÍLICAS PLASTIFICADAS E/OU SIMILAR E MÍNIMA DE 13,8% DE MALHA; FORRO: MÍNIMO 33% ALGODÃO E 67% POLIÉSTER; ESPESSURA APROXIMADA: 0,88 MM (+/-10%); DIMENSÕES E PESO ALTURA MÁXIMA APROXIMADA DO PISO AO TOPO DO ASSENTO (CM): 54 CM; ALTURA MÍNIMA APROXIMADA DO PISO AO TOPO DO ASSENTO (CM): 44 CM; PESO APROXIMADO SEM EMBALAGEM: 7 KG PESO SUPORTADO: MÍNIMO 110 KG DIMENSÕES APROXIMADA: L 57 CM X P 57 CM; GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	04
	R$ 450,00
	R$ 1.800,00

	3
	45753 - MOCHO ODONTOLÓGICO: ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS DE ALAVANCA NA BASE DO ASSENTO. ALTURA REGULÁVEL. ENCOSTO REGULÁVEL COM AJUSTE DE APROXIMAÇÃO. BASE COM 5 RODÍZIOS. ESTOFAMENTO RESISTENTE E COM BASE RÍGIDA. REVESTIMENTO EM PVC SEM COSTURA. ESPUMA DE DENSIDADE CONTROLADA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO.
	UN
	04
	R$ 470,00
	R$ 1.880,00

	Lote: 14 - [ LOTE 14 – SENSOR PARA RADIOGRAFIA ADULTO/INFANTIL ]
	
	
	
	
	

	1
	75331 - SENSOR PARA RADIOGRAFIA DIGITAL INTRAORAL - PERIAPICAL, TAMANHO ADULTO:  EQUIPAMENTO/SENSOR UTILIZADO PARA TOMADAS RADIOGRAFICAS PERIAPICAIS COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS EQUIPAMENTOS DE RAIOS X INTRAORAL EXISTENTES. INDICADO PARA CLÍNICA GERAL.   CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE ALTA DEFINIÇÃO EM TEMPO REAL, COM NO MÍNIMO 25 PARES DE LINHA POR MILÍMETRO DE RESOLUÇÃO.  OFERECE UMA INTERFACE MUITO FÁCIL DE USAR.  SOFTWARE COMPLETO E DE FÁCIL UTILIZAÇÃO, SEM LIMITE DE LICENÇAS E PODENDO SER INSTALADO EM QUALQUER COMPUTADOR.  CADASTRO DE PACIENTES, ARQUIVAMENTO E EDIÇÃO DE IMAGENS.  DISPONIBILIZA FERRAMENTAS PARA LAUDAR E ORGANIZAR TODAS AS IMAGENS CAPTURADAS.  PERMITE O USO EM VÁRIOS COMPUTADORES E O COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES ENTRE PROFISSIONAIS E OPERADORAS ODONTOLÓGICAS  COMPATÍVEL COM: WINDOWS 7 HOME, START, PRO (X86 AND X64) WINDOWS 8 PRO - (X86 AND X64) WINDOWS 8.1 PRO - (X86 AND X64) WINDOWS 10 HOME AND PRO - (X86 AND X64).  POSSIBILIDADE DE SALVAR IMAGENS EM DIVERSOS FORMATOS, COMO: TIFF, BITMAP, PNG, DICOM, JPGE. GERA LAUDOS EM PDF.  COMPRIMENTO DO CABO NO MÍNIMO DE 3 METROS.  CAPTURAR IMAGENS EM CERCA DE 5 SEGUNDOS.  CONEXÃO: USB 2.0.  ENTRADA: 2 PORTAS USB 2.0 LIVRES.  HD NO MÍNIMO DE 500GB.  PROCESSADOR INTEL I3 3.0 GHZ OU SUPERIOR.  MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO DE 2GB.  TAMANHO DA ÁREA ATIVA DE NO MÍNIMO DE 26X36MM.  TIPO DE SENSOR: CMOS.  GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 1 ANO CONTRA DEFEITO DE FÁBRICA.  FRETE, INSTALAÇÃO REMOTA DE SOFTWARE EM REDE E TREINAMENTO REMOTO SEM CUSTO ADICIONAL.
	UN
	03
	 R$ 9.200,00
	 R$ 27.600,00

	2
	75332 - SENSOR PARA RADIOGRAFIA DIGITAL INTRAORAL - PERIAPICAL, TAMANHO INFANTIL: EQUIPAMENTO / SENSOR UTILIZADO PARA TOMADAS RADIOGRAFICAS PERIAPICAIS COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS EQUIPAMENTOS DE RAIOS X INTRAORAL EXISTENTES. INDICADO PARA CLÍNICA GERAL.   CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE ALTA DEFINIÇÃO EM TEMPO REAL, COM NO MÍNIMO 25 PARES DE LINHA POR MILÍMETRO DE RESOLUÇÃO.  OFERECE UMA INTERFACE MUITO FÁCIL DE USAR.  SOFTWARE COMPLETO E DE FÁCIL UTILIZAÇÃO, SEM LIMITE DE LICENÇAS E PODENDO SER INSTALADO EM QUALQUER COMPUTADOR.  CADASTRO DE PACIENTES, ARQUIVAMENTO E EDIÇÃO DE IMAGENS.  DISPONIBILIZA FERRAMENTAS PARA LAUDAR E ORGANIZAR TODAS AS IMAGENS CAPTURADAS.  PERMITE O USO EM VÁRIOS COMPUTADORES E O COMPARTILHAMENTO DE INFORMAÇÕES ENTRE PROFISSIONAIS E OPERADORAS ODONTOLÓGICAS  COMPATÍVEL COM: WINDOWS 7 HOME, START, PRO (X86 AND X64) WINDOWS 8 PRO - (X86 AND X64) WINDOWS 8.1 PRO - (X86 AND X64) WINDOWS 10 HOME AND PRO - (X86 AND X64).  POSSIBILIDADE DE SALVAR IMAGENS EM DIVERSOS FORMATOS, COMO: TIFF, BITMAP, PNG, DICOM, JPGE. GERA LAUDOS EM PDF.  COMPRIMENTO DO CABO NO MÍNIMO DE 3 METROS.  CAPTURAR IMAGENS EM CERCA DE 5 SEGUNDOS.  CONEXÃO: USB 2.0.  ENTRADA: 2 PORTAS USB 2.0 LIVRES.  HD NO MÍNIMO DE 500GB.  PROCESSADOR INTEL I3 3.0 GHZ OU SUPERIOR. ? MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO DE 2GB.  TAMANHO DA ÁREA ATIVA DE NO MÍNIMO DE 20X30MM.  TIPO DE SENSOR: CMOS.  GARANTIA DE NO MÍNIMO DE 1 ANO CONTRA DEFEITO DE FÁBRICA.  FRETE, INSTALAÇÃO REMOTA DE SOFTWARE EM REDE E TREINAMENTO REMOTO SEM CUSTO ADICIONAL.
	UN
	03
	R$ 9.200,00
	R$ 27.600,00

	Lote: 15 - [ LOTE 15 – MACA DE MASSAGEM FIXA ]
	
	
	
	
	

	1
	77394 - MACA DE MASSAGEM FIXA: INDICADA PARA CLÍNICAS DE FISIOTERAPIA; ALTURA MÍNIMA APROXIMADA: 65 CM ALTURA MÁXIMA APROXIMADA: 90 CM; COM APOIO DE CABEÇA; ESTRUTURA: MADEIRA; ESTOFADO: ESPUMA DE NO MÍNIMO 3 CM; DENSIDADE: ESPUMA DE NO MINIMO D18; REVESTIMENTO: COURO SINTÉTICO (COURVIN) E/OU SUPERIOR; COM REGULAGEM DE ALTURA; COM PRATELEIRA INFERIOR PARA ORGANIZAÇÃO; NÃO DOBRÁVEL; GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	10
	 R$ 1.189,88
	 R$ 11.898,80

	Lote: 16 - [ LOTE 16 – MACA HOSPITALAR ALTURA FIXA ]
	
	
	
	
	

	1
	52671 - MACA HOSPITALAR ALTURA FIXA, ESTRUTURA: TUBOS QUADRADOS DE AÇO CARBONO 1.020, 30 MM X 30 MM X 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE; LEITO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO CARBONO 1.020, 1,5 MM DE ESPESSURA, MONTADO SOBRE QUADRO COM TRAVESSAS TUBOS QUADRADOS DE AÇO CARBONO 1.020, 30 MM X 30 MM X 1,5 MM DE ESPESSURA DE PAREDE; CABECEIRA REGULÁVEL: (03 POSIÇÕES) POR SISTEMA DE CREMALHEIRAS; APRESENTA PROTETOR ANTI-IMPACTOS LATERAIS E FRONTAIS CONFECCIONADO EM PVC FLEXÍVEL BRANCO DE 1", MONTADO EM PERFIL DE AÇO CARBONO 1.020 DOBRADO EM "U", 1,5 MM DE ESPESSURA, E SÃO UTILIZADOS COMO PUXADORES PARA DIRECIONAMENTO DA MACA; ACABAMENTO: AS PARTES EM AÇO CARBONO 1.020 (ESTRUTURA E LEITO) RECEBEM ACABAMENTO COM DECAPAGEM, JATEAMENTO E COM PINTURA ELETROSTÁTICA EM EPÓXI-PÓ NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, RODÍZIOS: GIRATÓRIOS 5" COM BANDA DE RODAGEM DUPLA COM FAIXA EM PU DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, DOTADOS DE ROLAMENTOS BLINDADOS QUE PROPORCIONAM SUAVIDADE E LEVEZA NA LOCOMOÇÃO DA MACA, BAIXO ÍNDICE DE RUÍDOS E MENOR ESFORÇO DO OPERADOR; SISTEMA DE TRAVAMENTO DOS RODÍZIOS EM DIAGONAL, ACOMPANHA: 01 PAR DE GRADES LATERAIS: SISTEMA BASCULANTE CONFECCIONADAS EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, 3/4" X 1,2 MM DE ESPESSURA DE PAREDE E 01 SUPORTE DE SORO: CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, COM 02 GANCHOS CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 5/8" X 1,2 DE ESPESSURA DE PAREDE, COM ALTURA DE 1,20 M, ACOPLÁVEL EM DUAS EXTREMIDADES DO LEITO; AS PARTES EM AÇO INOXIDÁVEL RECEBEM ACABAMENTO POLIDO; DIMENSÕES: LARGURA: 64CM X COMPRIMENTO: 202 CM X ALTURA: 90CM, PESO ADMISSÍVEL SOBRE A ESTRUTURA: 180 KG, GARANTIA DE 12 MESES, APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E CATALOGO. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR A MONTAGEM E INSTALAÇÃO NO ATO DA ENTREGA. ACESSÓRIO OBRIGATÓRIO: COLCHÃO HOSPITALAR DE ESPUMA, REVESTIDO POR TECIDO IMPERMEÁVEL E RESISTENTE A DERRAMAMENTO DE LÍQUIDO, SISTEMA DE RESPIRO E VENTILAÇÃO, DENSIDADE D33, ESPESSURA 50MM. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ REALIZAR A MONTAGEM NO ATO DA ENTREGA.
	UN
	02
	 R$ 1.865,00
	 R$ 3.730,00

	Lote: 17 - [ LOTE 17 – MESA DE EXAME CLINICO ]
	
	
	
	
	

	1
	51399 - MESA DE EXAME CLINICO FIXA - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS DE CREMALHEIRA; PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICA; DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,85M X 0,55M X 0,80M (CXLXA).
	UN
	17
	 R$ 890,00
	 R$ 15.130,00

	2
	51400 - MESA DE EXAME CLÍNICO INFANTIL FIXA - ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO, PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI; LEITO ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM; CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS DE CREMALHEIRA; PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICA; DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,50M X 0,50M X 0,80M (CXLXA).
	UN
	02
	R$ 792,00
	R$ 1.584,00

	3
	77252 - MESA DE EXAMES PARA OBESO - MESA CONFECCIONADA EM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO INOX REDONDO; LEITO EM MDF ESTOFADO COM ESPUMA DENSIDADE D 28 COM REVESTIMENTO EM COURVIM DE COR AZUL ESCURO, CABECEIRA RECLINÁVEL EM ATÉ 4 POSIÇÕES ATRAVÉS DE CREMALHEIRA, PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICA NIVELADORAS. DIMENSÕES MÍNIMAS: COMPRIMENTO: 180 CM, ALTURA: 80 CM, LARGURA: 80 CM, CAPACIDADE: ATÉ 300 KG
	UN
	04
	R$ 3.150,00
	R$ 12.600,00

	Lote: 18 - [ LOTE 18 – MESA AUXILIAR ODONTOLÓGIA]
	
	
	
	
	

	1
	67156 - MESA AUXILIAR ODONTOLÓGICA COM 4 GAVETAS CONFECCIONADA CAIXA EM MDF15 MM FRENTE DAS GAVETAS EM MDF 18MM NA COR BRANCA. SENDO DUAS GAVETAS DE 6 CENTIMETROS E DUAS DE 12 CENTIMETROS DE ALTURA, MOLDADAS EM VACUNFORMING DE POLIESTIRENO 2 MM, SEM CANTOS VIVOS NA COR BRACA, APOIADAS EM QUADROS METÁLICOS E TRILHOS COM RODÍZIOS SELF-CLOSING, FICANDO SOLTAS REMOVIVEIS PARA TOTAL ASSEPSIA. GAVETA SUPERIOR DEVE ACOMPANHAR BANDEJA ABS VACUM FORMING ORGANIZADORA 2 MM, COM 15 DIVISÓRIAS. NA COR BRANCA. PUXADORES EM METAL CROMADO TIPO LUCE 288 MM. FICANDO A PARTE INFERIOR UM NIXO PARA APARELHOS O TAMPO TAMBÉM EM MDF 18 MM COM BORDAS DE 1MM EM MDF E O PRIMEIRO PUXADOR FALSO PARA MOVIMENTAÇÃO DO MÓVEL. DIMENSÕES APROXIMADAS 0,51 X 0,76 X 0,53 (LXAXP) COM RODIZIOS EM PU QUE SUSTENTE BEM O MÓVEL PARA UM DESLIZAMENTO SUAVE. AS BORDAS DAS CAIXAS E DAS FRENTE DAS GAVETAS DEVERÃO SER FITYAS DE 0.40 MM COLADAS NO SISTEMA HOT MELT.
	UN
	01
	 R$ 2.240,00
	 R$ 2.240,00

	Lote: 19 - [LOTE 19 – CONJUNTO ODONTOLÓGICO ]
	
	
	
	
	

	1
	62857 - CONJUNTO ODONTOLÓGICO FORMADO POR: CADEIRA ODONTOLÓGICA; EQUIPO ACOPLADO; UNIDADE AUXILIAR ACOPLADA; REFLETOR ODONTOLÓGICO E MOCHO COM REGULAGEM DE ALTURA E ENCOSTO, SISTEMNA A GAS COM 5 RODÍZIOS CADEIRA ODONTOLÓGICA COM ESTRUTURA EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, ARTICULAÇÃO CENTRAL ENTRE ASSENTO E ENCOSTO, COM PONTOS DE LIGAÇÃO NAS LATERAIS DA CADEIRA, COM CAPACIDADE DE ELEVAÇÃO MÍNIMA 160 KG,  COM COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DA PETIÇÃO DA ANVISA ,  SEM FIXAÇÃO NO PISO,  COM GRANDE ESTABILIDADE, APOIO DE BRAÇO FIXO CURTO E OUTRO ESCAMOTEAVEL, FACILITANDO A ENTRADA E SAÍDA DO PACIENTE.  ENCOSTO DA CADEIRA EM CHAPA DE AÇO, SEM PARAFUSOS APARENTES, APOIO DE CABEÇA ARTICULADA COM REGULAGEM DE ALTURA. BASE EM CHAPA DE AÇO COM ISOLAÇÃO E TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, EVITANDO FUTUROS SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM MOVIMENTOS SILENCIOSOS ENTRE ASSENTO E ENCOSTO, ACIONADO POR MOTO REDUTORES ELÉTRICOS TOTALMENTE ISENTOS DE ÓLEO, EVITANDO ASSIM RISCOS COM VAZAMENTOS E MOVIMENTOS INVOLUNTÁRIOS. PINTURA LISA ELETROSTÁTICA A PÓ EPÓXI NA COR BRANCA, ESTOFAMENTO ERGONÔMICO, MACIO INJETADO EM PVC FLEXÍVEL E SEM COSTURA, COM APOIO LOMBAR. CAIXA DE COM ANDO INTEGRADA A BASE DA CADEIRA (ABAIXO DO ASSENTO). CADEIRA CONTENDO (8) OITO MOVIMENTOS SENDO, (4) QUATRO INDIVIDUAIS E (4) QUATRO AUTOMÁTICOS, VOLTA À ZERO, PT1 (POSIÇÃO DE TRABALHO 1) E PT2, TODAS PROGRAMÁVEIS PELO CD E LAST POSICION (ÚLTIMA POSIÇÃO PROGRAMADA). ACIONAMENTO DOS MOVIMENTOS DA CADEIRA FEITOS ATRAVÉS DE COMANDO ACOPLADO A CADEIRAL, COM TODAS AS FUNÇÕES DA CADEIRA E PEÇAS DE MÃO INTEGRADAS. EQUIPO ACOPLADO COM MESA, SENDO SUA ESTRUTURA EM AÇO E OU ALUMINIO, NÃO SERA ACEITO ESTRUTURA EM PLASTICO.  DOTADA DE TRÊS TERMINAIS SENDO: UMA SERINGA TRÍPLICE, UMA MANGUEIRA PARA BAIXA ROTAÇÃO, ALTA ROTAÇÃO, LISAS DE FÁCIL LIMPEZA E DESINFECÇÃO, ANTE REFLUXO  COM CONEXÃO BORDEN  DOIS FUROS, DISPONDO DE SISTEMA DE REGULAGEM DO SPRAY TIPO ANELAR, BLOCO DE ACIONAMENTO DOS INSTRUMENTOS COM REGULAGEM DA VAZÃO DE AR/ ÁGUA PELO PRÓPRIO PROFISSIONAL, MESA COM SUPORTE PARA ATÉ (4) QUATRO PONTAS E COM ANGULAÇÃO DE 45º GRAUS, FACILITANDO O ACESSO DO PROFISSIONAL AOS INSTRUMENTOS, DE FÁCIL LIMPEZA, SUPORTE DAS MANGUEIRAS INTEGRADA A MESA DO EQUIPO (PEÇA ÚNICA), ESCALONADO EVITANDO A  QUEDA INVOLUNTÁRIA DOS INSTRUMENTOS, CAUSANDO DANOS AOS MESMOS. PEDAL PROGRESSIVO MÓVEL PARA ACIONAMENTO PNEUMÁTICO, COM SISTEMA DE BLOCO PNEUMÁTICO CONFECCIONADO EM METAL NOBRE, QUE DISPONIBILIZA O FUNCIONAMENTO DAS PONTAS AUTOMÁTICAS, SEM USO DE MANÔMETRO PARA A REGULAGEM DOS INSTRUMENTOS. MESA COM PUXADORES BILATERAIS COM LINHAS ARREDONDADAS, ESTRUTURA DA MESA FABRICADA EM MATERIAL ALUMINIO E OU EM AÇO. UNIDADE  AUXILIAR ACOPLADA A CADEIRA, REBATÍVEL COM ANGULAÇÃO 90º GRAUS, COM TUBULAÇÃO TODA EMBUTIDA, SEM MANGUEIRA CORRUGADA EXPOSTA (BIOSSEGURANÇA), ESTRUTURA FABRICADA EM EM ESTRUTURA EM AÇO E OU ALUMINIO, SENDO  COBERTURA EM ABS COM PROTEÇÃO UV , SUPORTE DAS MANGUEIRAS INTEGRADO (PEÇA ÚNICA), SUPORTE PARA COPO, CUSPIDEIRA FABRICADA COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, REMOVÍVEL E DE FÁCIL  LIMPEZA COM PORTA DETRITOS SÓLIDOS, SISTEMA DE ÁGUA PARA ENXÁGUE DA CUSPIDEIRA REGULADO ATRAVÉS DE REGISTRO. SUGADOR COM DIÂMETRO DE 6,3 MM (APROXIMADAMENTE), TIPO VENTURI. ESGUICHO DA ÁGUA NA CUSPIDEIRA EM MATERIAL DESTACÁVEL E AUTOCLAVÁVEL. REFLETOR ODONTOLÓGICO DOTADO DE LÂMPADA HALOGENA DE FÁCIL TROCA, COM COR DE ILUMINAÇÃO DE 5000º K (ILUMINAÇÃO A LUZ DO DIA), LUZ FRIA COM INTENSIDADE ATÉ 30.000 LUX, CONTROLE DE ILUMINAÇÃO ACIONADOS NO COMANDO DE PÉ  LUZ EM LED . PEGA MÃO DUPLO NAS LATERAIS FÁCIL DE DESLOCAMENTO PARA AUTOCLÁVAVEL E DE FÁCIL MANUSEIO, TODOS OS MOVIMENTOS DE GIRO POSSUEM BATENTE PARA EVITAR ROMPIMENTO DOS CABOS ELÉTRICOS, CABEÇOTE INJETADO EM ABS, COM PROTEÇÃO UV, TOTALMENTE FECHADO COM PROTEÇÃO FRONTAL EM ACRÍLICO, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA AO PACIENTE, BRAÇO MULTIARTICULADO, PERMITINDO A ILUMINAÇÃO NA ARCADA INFERIOR LINGUAL, ACIONA MENTO LIGA/DESLIGA NO PÉ. ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO REFLETOR AO EXECUTAR AS FUNÇÕES DA CADEIRA. APRESENTAR: CERTIFICADO DA ANVISA COMPROVANDO NESTE CERTICIADO A ELEVAÇÃO MINIMA EXIGIDA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DO FABRICANTE INDUSTRIA, MANUAL DO USUÁRIO DE TODOS OS COMPONENTES QUE COMPÕES ESSE CONJUNTO, REFLETOR, EQUIPO, UNIDADE AUXILIAR E CADEIRA, PLANTA DE INSTALAÇÃO COM TODOS OS DADOS NECESSÁRIOS PARA INSTALAÇÃO, MONTAGEM INCLUSO PELO FABRICANTE.
	UN
	02
	 R$ 17.996,66
	 R$ 35.993,32

	Lote: 20 - [ LOTE 20 – APARELHO RAIO-X ODONTOLÓGICO PORTÁTIL ]
	
	
	
	
	

	1
	73006 - APARELHO RAIO-X ODONTOLÓGICO PORTÁTIL EQUIPAMENTO PARA RADIOGRAFIA INTRA-ORAL DA DENTIÇÃO DO PACIENTE COM OBJETIVO DE DIAGNÓSTICO. USO ODONTOLÓGICO, COM TENSÃO NOMINAL DE 70KVP E CORRENTE NO TUBO DE 7,0 MA, BIVOLT. DOTADO DE TEMPORIZADOR DIGITAL CENTESIMAL, ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO PARA UTILIZAÇÃO COM SENSORES RADIOGRÁFICOS DIGITAIS, PROPORCIONA REDUÇÃO NO TEMPO DE EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO E TAMBÉM INDICADO PARA FILMES CONVENCIONAIS. ROTAÇÃO DE CABEÇOTE DE ATÉ 300 °, COLUNA MÓVEL COM BASE EM 04 RODÍZIOS, MOVIMENTAÇÃO SUAVE E COM PRECISÃO; COLUNAS SUPER ESTÁVEIS, PINTADAS EM EPOXI A 250 GRAUS CELSIUS, E OPÇÃO DE BASE PARA MONTAGEM NA PAREDE CONSTRUÍDA EM AÇO, PINTADA EM EPOXI E RECOBERTA POR CAPA EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. COMPOSTO POR BRAÇO TIPO PANTOGRÁFICO (QUANDO MODELO PANTOGRÁFICO), QUE PERMITE MAIOR ALCANCE E UTILIZAÇÃO NAS MAIS VARIADAS POSIÇÕES. FILTRAÇÃO COM EQUIVALÊNCIA DE ALUMÍNIO MAIOR QUE 2.61MM, DIRECIONADOR CILÍNDRICO, ENROLAMENTO TOTALMENTE IMERSO EM ÓLEO ESPECIAL. DISPARADOR MANUAL À DISTÂNCIA DE 5M., CABEÇOTE BLINDADO CONFORME NORMAS DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICAS VIGENTES. EQUIPAMENTO COM REGISTRO NA ANVISA.
	UN
	05
	 R$ 11.207,37
	 R$ 56.036,85

	Lote: 21 - [ LOTE 21  – APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO ODONTOLÓGICO]
	
	
	
	
	

	1
	54836 - APARELHO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO ODONTOLÓGICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO: APARELHO CONJUGADO DE ULTRA-SOM PIEZOELÉTRICO E JATO DE BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA DO CÁLCULO E DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO. CORPO COM DIMENSÕES REDUZIDAS, LEVE E DE FÁCIL POSICIONAMENTO PARA O TRABALHO, CONFECCIONADO EM POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO COM ESPESSURA DE 3 MM, COM PLÁSTICO INJETADO, OFERECE ALTA RESISTÊNCIA ESTRUTURAL E À OXIDAÇÃO; PEÇAS METÁLICAS COM PINTURA LISA COM TINTA À BASE DE EPÓXI PERMITE FÁCIL DESINFECÇÃO, SEM QUE OS PRODUTOS ALTEREM A PINTURA DO APARELHO; INTERNAMENTE ALOJAM-SE A UNIDADE GERADORA DE ULTRA-SOM, FILTRO DE AR, VÁLVULA DUPLA PNEUMÁTICA, RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE SÓDIO, BOMBA PERISTÁLTICA, SISTEMA DE AR COMPRIMIDO E EXTERNAMENTE PAINEL CONTENDO: LED INDICA QUE O APARELHO ESTÁ ENERGIZADO; CHAVE SELETORA DO ULTRA-SOM OU JATO DE BICARBONATO; CHAVE SELETORA DE POTÊNCIA DO ULTRA-SOM REGULÁVEL EM SETE ESTÁGIOS PERMITE MAIS OU MENOS POTÊNCIA, DEPENDENDO DA MASSA DO CÁLCULO E DE SUA DENSIDADE E OFERECE MAIOR CONFORTO AO PACIENTE DURANTE A REMOÇÃO E CHAVE DE REGULAGEM EM TRÊS NÍVEIS DO VOLUME DO FLUXO IRRIGANTE DO LÍQUIDO DA BOMBA PERISTÁLTICA. CIRCUITO ELETRÔNICO COM ESTABILIZADOR DE FREQÜÊNCIA NÃO PERMITE QUE AS OSCILAÇÕES COMUNS DA REDE ELÉTRICA INTERFIRAM NO PADRÃO DE VIBRAÇÃO ULTRA-SÔNICA DO EQUIPAMENTO. PEÇA DE MÃO DO ULTRA-SOM LEVE E DE FORMATO ANATÔMICO, DE FÁCIL EMPUNHADURA, PERMITE PRECISÃO NO TRABALHO DE RASPAGEM E MELHOR SENSIBILIDADE TÁTIL PARA COMPLETA REMOÇÃO DO CÁLCULO, POIS NÃO É A FORÇA APLICADA QUE FARÁ A REMOÇÃO, MAS A VIBRAÇÃO ULTRA-SÔNICA APLICADA AO DENTE. TRANSDUTOR CERÂMICO PIEZOELÉTRICO COM QUATRO PASTILHAS DE CERÂMICAS MONTADAS INTERMITENTES UMA A OUTRA, QUE TRABALHAM SOB ALTÍSSIMA PRESSÃO, GERANDO VIBRAÇÕES ULTRA-SÔNICAS DE 30 KHZ ± 5 COM A MESMA AMPLITUDE E FREQÜÊNCIA. DUAS CAPAS PROTETORAS DO TRANSDUTOR, RÍGIDAS, REMOVÍVEIS E ESTERILIZÁVEIS EM AUTOCLAVE ATÉ 134º C, O QUE ELIMINA A CONTAMINAÇÃO CRUZADA E NÃO SUBMETE O TRANSDUTOR À AUTOCLAVAGEM, PRESERVANDO SUA VIDA ÚTIL, POIS É SABIDO QUE ESTERILIZAÇÕES FREQÜENTES DO TRANSDUTOR CERÂMICO COMPROMETEM SEU RENDIMENTO. PONTA ATIVA DO INSTRUMENTO COM MOVIMENTO LINEAR ANTERO POSTERIOR LONGITUDINAL AO CABO COM AMPLITUDE VARIÁVEL, DEPENDENDO DA POTÊNCIA, DE 0,05 MM A 0,1 MM; POR NÃO APRESENTAR MOVIMENTOS EM OUTROS PLANOS, A PONTA ATIVA NÃO "RISCA" E NÃO "MARTELA" A SUPERFÍCIE DO DENTE;  O QUE PROPICIA UMA RASPAGEM EFICIENTE, SEM QUE A SUPERFÍCIE FIQUE IRREGULAR; OFERECE MAIOR EFICÁCIA NA REMOÇÃO DO CÁLCULO SUPRA E SUB-GENGIVAL, NAS SUPERFÍCIES VESTIBULARES, LINGUAIS OU PALATINAS, FOSSAS E FISSURAS OCLUSAIS, NAS SUPERFÍCIES INTERPROXIMAIS. ACOMPANHA TRÊS TIPS PARA REMOÇÃO DO CÁLCULO - 02 PERIO SUB E 01 PERIO SUPRA - E DUAS CHAVES PARA INSTALAÇÃO DOS TIPS CONTENDO UM ANEL DE BORRACHA RESISTENTE. SISTEMA DE REMOÇÃO DO BIOFILME NÃO MINERALIZADO SELECIONADO ATRAVÉS DA CHAVE SELETORA NO PAINEL E CONSTA DE UM RESERVATÓRIO DE BICARBONATO DE SÓDIO, QUE ARMAZENA A QUANTIDADE DE BICARBONATO PARA UMA PROFILAXIA; EVITANDO QUE O PÓ FIQUE ÚMIDO OBSTRUINDO AS PARTES INTERNAS DO APARELHO, ALTAMENTE RESISTENTE, OFERECE EFICIÊNCIA NA LIMPEZA, E MELHOR QUALIDADE NO JATO ATIVO; TAMPA TRANSPARENTE PERMITE VERIFICAR A QUANTIDADE DE PÓ NO INTERIOR DO RESERVATÓRIO E SE O TURBILHONAMENTO ESTÁ SENDO FEITO COM EFICIÊNCIA; SISTEMA DE TRAVAMENTO DE ROSCA EM CORPO DE ACRÍLICO. PEÇA DE MÃO DO JATO DE BICARBONATO REMOVÍVEL E ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 134º C. VÁLVULA DUPLA PNEUMÁTICA QUE ATUA COM AR E ÁGUA; ABRE E FECHA A ÁGUA DAS PEÇAS DE MÃO EVITANDO RESPINGOS DURANTE AS PARADAS DE FUNCIONAMENTO. MANGUEIRAS LISAS, LEVES E FLEXÍVEIS, DE FÁCIL DESINFECÇÃO E AUSÊNCIA DE TENSÃO NAS MÃOS DO OPERADOR.TENSÃO DE ENTRADA COM TRÊS OPÇÕES DE ACIONAMENTO NA CHAVE SELETORA DE TENSÃO LOCALIZADA NA PARTE INFERIOR DO APARELHO, PERMITE SER LIGADO EM 110 / 127 / 220V.
	UN
	01
	 R$ 3.658,00
	 R$ 3.658,00

	Lote: 22 - [ LOTE 22 –  MESA DE EXAME GINECOLÓGICO ]
	
	
	
	
	

	1
	45744 - MESA DE EXAME GINECOLÓGICO: (CAMA PARA EXAME GINECOLÓGICO TIPO DIVÃ): ESTRUTURA EM MADEIRA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, MDF DE FABRICANTE CERTIFICADO, REVESTIDO EM LAMINADO DECORATIVO, NA COR BEGE. DEVERÁ POSSUIR DUAS (2) GAVETAS E UMA (1) PORTA EM CADA LADO, UMA (I) PORTA CENTRAL COM UMA PRATELEIRA INTERNA. OS PUXADORES DEVERÃO SER METAL E CROMADOS. O REVESTIMENTO INTERNO DO MÓVEL DEVERÁ SER DO MESMO MATERIAL DA PARTE EXTERNA. AS GAVETAS DEVERÃO SER DESLIZANTES, ATRAVÉS DE CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. AS DOBRADIÇAS DEVERÃO SER 35 MM. O LEITO DEVERÁ SER ESTOFADO, REVESTIDO EM COURVIM MARROM, SENDO AS PARTES ANTERIOR E POSTERIOR DO LEITO AJUSTÁVEL ATRAVÉS DE CREMALHEIRAS DUPLAS, UNIDAS ENTRE SI, FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL, COM NO MÍNIMO QUATRO (4) POSIÇÕES. O MÓVEL DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE UM PAR DE PERNEIRAS ANATÔMICAS, EM POLIURETANO INJETADO, QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA E COM MOBILIDADE ANTERO-POSTERIOR. A FIXAÇÃO DESTA HASTE DEVERÁ SER FEITA ATRAVÉS DE UMA ESTRUTURA COM NO MÍNIMO 14 X 5,5 CM. DEVERÁ POSSUIR GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS, EM AÇO INOX E PUXADOR EM INOX. A GAVETA DEVERÁ POSSUIR O MESMO TAMANHO DA ABERTURA FEITO NO MÓVEL PARA A MESMA, NÃO PODENDO FICAR ESPAÇO PARA ACÚMULO DE SUJEIRAS. A GAVETA FECHADA NÃO PODERÁ FICAR MAIS DO QUE 2 CM INTERNAMENTE AO MÓVEL. DIMENSÕES DO MÓVEL (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85M; LARGURA 0,64M; ALTURA 0,76 M. DIMENSÕES DO ESTOFAMENTO (VARIAÇÃO PERMITIDA 5%): COMPRIMENTO 1,85 M; LARGURA 0,64 M; ALTURA NA CABECEIRA 0,15 M E NOS PÉS E PARTE CENTRAL 0,10 M. O REVESTIMENTO ESTOFADO DEVERÁ APRESENTAR ESPUMA COM DENSIDADE 28, REVESTIDA EM COURVIM SOFT 8 MARROM. A MARCA DO FABRICANTE DEVERÁ VIR GRAVADA NA MACA OU EM PLAQUETA METÁLICA FIXADA DE FORMA RESISTENTE NA CAMA. GARANTIA DE 1 (UM) ANO. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT.
	UN
	10
	 R$ 1.500,00
	 R$ 15.000,00

	Lote: 23 - [ LOTE 23 –  MESA DE MAYO ]
	
	
	
	
	

	1
	71131 - MESA DE MAYO: ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS DE AÇO INOX 1 X 1,25 MM OU SUPERIOR; PÉS COM RODÍZIOS TERMOPLÁSTICOS E PONTEIRA; HASTE SUPERIOR COM ALTURA REGULÁVEL POR MANDRIL OU MANIPULO; BANDEJA EM AÇO INOX; ACABAMENTO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304, POLIDO. ALTURA MÍNIMA: 1000 MM ALTURA MÁXIMA: 1400 MM /550 X 430 MM (CXL). GARANTIA MÍNIMA 01 ANO.
	UN
	03
	 R$ 865,69
	 R$ 2.597,07

	Lote: 24 - [ LOTE 24 – MESA AUXILIAR INOX ]
	
	
	
	
	

	1
	73805 - MESA AUXILIAR AÇO INOX COM RODIZIOS DE 2´´, ESTRUTURA EM AÇO INOX, 02 PRATELEIRAS EM AÇO INOX, CAPACIDADE DE PESO POR PRATELEIRA 20KG, DIMENSÕES APROXIMADAS 80X40X40 CM (A,L,C)
	UN
	08
	 R$ 416,50
	 R$ 3.332,00

	2
	78451 - MESA AUXILIAR INOX COM 1 TAMPO E GAVETA, 1 PRATELEIRA INFERIOR. MEDIDAS APROXIMADO 50 X 40 X 80 CM.
	UN
	11
	R$ 700,00
	R$ 7.700,00

	Lote: 25 - [ LOTE 25 –  CARRO DE SUPORTE E TRANSPORTE MODELO CP ]
	
	
	
	
	

	1
	78434 - CARRO DE SUPORTE E TRANSPORTE MODELO CP. ESTRUTURA METALICA COM PINTURA TEXTURIZADA RESISTENTE A CORROSAO. COM 4 RODIZIOS DE 4" COM GIRO DE 360º E COM 2 FREIOS. CONTENDO CESTA PARA ACESSÓRIOS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	05
	 R$ 960,00
	 R$ 4.800,00

	Lote: 26 - [ LOTE 26 – CADEIRA PARA BANHO ]
	
	
	
	
	

	1
	62858 - CADEIRA DE RODAS PARA BANHO, LARGURA DE 40 A 48CM, PROFUNDIDADE E ALTURA 40CM, CONSTRUÍDA EM LIGA DE ALUMÍNIO AERONAUTICO TEMPERADO, COM PINTURA EPÓXI,EIXO FIXO NAS 4 RODAS; RODAS TRASEIRAS E DIANTEIRAS DE 5" COM PNEU MACIÇO, ASSENTO COM ABERTURA FRONTAL E COLETOR (REMOVIVEL), APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEIS, PEDAL REBATIDO, CAPACIDADE DE PESO 120 KG, PESO TOTAL DA CADEIRA 7,25KG, REGISTRO ANVISA.
	UN
	02
	 R$ 1.231,00
	 R$ 2.462,00

	2
	77251 - CADEIRA DE BANHO OBESO EM INOX COM RODÍZIOS, ESTRUTURA FEITA EM TUBO REDONDO 7/8 NA PAREDE 16 EM INOX 430, COM ASSENTO EM CHAPA DE AÇO INOX 430 ESPESSURA 20, 4 PÉS COM RODÍZIO DE 3 POLEGADAS. CAPACIDADE DE 250 KG.
	UN
	01
	R$ 2.976,00
	R$ 2.976,00

	Lote: 27 - [ LOTE 27 – CADEIRA DE RODAS]
	
	
	
	
	

	1
	66663 - CADEIRA DE RODAS ADULTO EM ESTRUTURA TUBULAR AÇO/FERRO PINTADO 7/8 RODAS PROPULSORAS ATRÁS 24", PNEUS TRASEIROS MACIÇOS, RODAS DIRECIONADAS A FRENTE TAMANHO 6, PNEUS MACIÇOS, APOIO PARA OS PÉS DE POLIPROPILENO, INDIVIDUAIS, ARTICULADOS E REMOVÍVEIS, COM ALTURA REGULÁVEL, LATERAL ESCAMOTEÁVEL COM APOIO DE BRAÇO REMOVÍVEIS EM POLIPROPILENO, SUPORTE DE SORO, ESTRUTURA DO QUADRO EM X, ASSENTO E ENCOSTO EM NYLON PRETO REFORÇADO, FREIOS BILATERAIS, SUPORTA ATÉ 100 KG.
	UN
	30
	 R$ 1.719,25
	 R$ 51.577,50

	2
	74163 - CADEIRA DE RODAS OBESO - 200KG. CONSTRUÍDA EM LIGA ALUMÍNIO AERONÁUTICO TEMPERADO;ROLAMENTOS BLINDADOS NAS QUATRO RODAS, INCLUSIVE NO EIXO VERTICAL DO GARFO;EIXOS DE AÇO REFORÇADO;PINTURA EPÓXI;ESTOFAMENTO 100% CAPOTA IMPERMEÁVEL E ACOLCHOADO;ESTRUTURA TIPO MONOBLOCO COM ENCOSTO REBATÍVEL;RODAS TRASEIRAS DE 24" COM PNEUS MACIÇOS;RODAS DIANTEIRAS 200X50 COM PNEU MACIÇO;ARO DE IMPULSO EM ALUMÍNIO COM PINTURA EPÓXI;SISTEMA DE DESMONTAGEM RÁPIDA "QUICK RELEASE" NAS QUATRO RODAS;FREIOS BILATERAIS;PROTETOR DE RAIOS;APOIO DE BRAÇOS REMOVÍVEIS;PROTETOR DE ROUPAS INCORPORADO AO APOIO DE BRAÇOS;APOIO DE PÉS REBATÍVEL REGULÁVEL NA ALTURA;FAIXA DE PANTURRILHA;PLACA DE FIXAÇÃO DAS RODAS TRASEIRAS COM 6 FUROS QUE PERMITEM A REGULAGEM DE ALTURA, MUDANÇA DO ÂNGULO DO ASSENTO E ANTERIORIZAÇÃO OU POSTERIORIZAÇÃO DAS MESMAS; TOLERÂNCIA DE PESO 200KG GARANTIA DA ESTRUTURA 36 MESES. MEDIDAS APROXIMADAS:LARGURA ASSENTO (CM): 60; LARGURA TOTAL (CM): 78; PROFUNDIDADE ASSENTO (CM): 50; ALTURA ENCOSTO (CM): 50; PROFUNDIDADE TOTAL (CM): 103.
	UN
	26
	R$ 2.480,00
	R$ 64.480,00

	Lote: 28 - [ LOTE 28 – CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA ]
	
	
	
	
	

	1
	49442 - CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA - ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACABAMENTO COM PINTURA EM EPÓXI PÓ. MOVIMENTOS: CABECEIRA, FAWLER, TRENDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG, CARDÍACO, VASCULAR E ELEVAÇÃO DE ALTURA E CPR. GRADES LATERAIS QUÁDRUPLAS, ARTICULÁVEIS E INDEPENDENTES FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL, POSICIONADAS EM ESTRUTURA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADA DE CILINDRO PNEUMÁTICO. MOTORES E CAIXAS DE COMANDO BLINDADOS, RESISTENTES À ÁGUA, POEIRA E OUTROS RESÍDUOS, ACIONADOS ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO A FIO. CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL. LEITO EM ESTRUTURA TUBULAR COM TAMPOS EM CHAPA METÁLICA PERFURADAS PARA RESPIRO. PARA-CHOQUE DE PROTEÇÃO EM PVC, ENVOLVENDO TODA A EXTENSÃO DA CABECEIRA E PESEIRA. BASE REVESTIDA COM TAMPA DE PROTEÇÃO RESISTENTE A IMPACTOS. RODÍZIOS DE 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, TOTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO COM FREIOS EM DIAGONAL. CAPACIDADE DE CARGA DE 180 KG. ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL, MÍNIMO DENSIDADE 28. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	01
	 R$ 10.100,00
	 R$ 10.100,00

	2
	74161 - CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ELÉTRICA OBESO - ESTRUTURA REFORÇADA EM TUBO DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACABAMENTO COM PINTURA EM EPÓXI PÓ. MOVIMENTOS: CABECEIRA, FAWLER, TRENDELEMBURG, REVERSO DO TRENDELEMBURG, CARDÍACO, VASCULAR E ELEVAÇÃO DE ALTURA E CPR. GRADES LATERAIS QUÁDRUPLAS, ARTICULÁVEIS E INDEPENDENTES FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL, POSICIONADAS EM ESTRUTURA DE AÇO COM TRATAMENTO ANTIOXIDANTE E ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ, DOTADA DE CILINDRO PNEUMÁTICO. MOTORES E CAIXAS DE COMANDO BLINDADOS, RESISTENTES À ÁGUA, POEIRA E OUTROS RESÍDUOS, ACIONADOS ATRAVÉS DE CONTROLE REMOTO A FIO. CABECEIRA E PESEIRA REMOVÍVEIS FABRICADAS EM POLIETILENO OU MATERIAL COMPATÍVEL. LEITO EM ESTRUTURA TUBULAR COM TAMPOS EM CHAPA METÁLICA PERFURADAS PARA RESPIRO. PARA-CHOQUE DE PROTEÇÃO EM PVC, ENVOLVENDO TODA A EXTENSÃO DA CABECEIRA E PESEIRA. BASE REVESTIDA COM TAMPA DE PROTEÇÃO RESISTENTE A IMPACTOS. RODÍZIOS DE 4 POLEGADAS DE DIÂMETRO, TOTALMENTE EM MATERIAL PLÁSTICO COM FREIOS EM DIAGONAL. CAPACIDADE DE CARGA DE 400 KG. ACOMPANHA COLCHÃO COMPATÍVEL, MÍNIMO DENSIDADE 28. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	01
	R$ 13.160,00
	R$ 13.160,00

	Lote: 29 - [ LOTE 29 – TRANSFERIDOR DE PACIENTE TIPO SKATE ]
	
	
	
	
	

	1
	77386 - TRANSFERIDOR DE PACIENTE - TIPO SKATE MODELO: PEQUENO TAMANHO: 60 CM X 40 CM MATERIAL: TUBOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS ESTEIRA DESLIZANTE: COURVIM REFORÇADO PESO: 3 KG MODELO: GRANDE TAMANHO: 100 CM X 40 CM MATERIAL: TUBOS DE ALUMÍNIO COM ROLAMENTOS BLINDADOS ESTEIRA DESLIZANTE: COURVIM REFORÇADO PESO: 4,6 KG
	UN
	02
	R$ 2.500,00
	R$ 5.000,00

	Lote: 30 - [ LOTE 30 – BALANÇA DIGITAL E MECÂNICA ]
	
	
	
	
	

	1
	78590 - BALANÇA PORTÁTIL: BALANÇA DIGITAL COM SENSOR DE ALTA PRECISÃO, COM VISOR E CAPACIDADE PARA ATÉ 200 KG COM DIVISÃO MÍNIMA DE 100 G; PLATAFORMA E TAMPA EM CHAPA DE AÇO CARBONO; PISO ANTIDERRAPANTE; DISPLAY LCD COM 6 DÍGITO INSTALADO DIRETAMENTE NA PLATAFORMA DA BALANÇA, OFERECENDO ECONOMIA DE ESPAÇO NA PLATAFORMA; ALÇA RESISTENTE PARA TRANSPORTE; DISPLAY COM ZERO AUTOMÁTICO, AUTO ON/OFF,QUE SE ASCENDE AO SAIR DO ZERO E SE APAGA AO RETORNAR AO ZERO; PÉS ANTIDERRAPANTES EM BORRACHA; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL DE NO MÍNIMO 6 VOLTS, OFERECENDO AUTONOMIA DE FUNCIONAMENTO DE NO MÍNIMO 50 HORAS; FONTE CARREGADORA EXTERNA BIVOLT; PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA E  LIMITADOR DE SOBRECARGA: ITENS INCLUSOS; BATERIA RECARREGÁVEL, FONTE CARREGADORA EXTERNA BIVOLT, BALANÇA COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 32 CM X 28 CM X 10. PESO APROXIMADO DA BALANÇA: 5 KG. CERTIFICADO E APROVADO PELO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	30
	R$ 1.650,00
	R$ 49.500,00

	2
	77321 - BALANÇA PLATAFORMA: BALANÇA DIGITAL COM ANTROPÔMETRO, CAPACIDADE PARA 200 KG, CARGA MÍNIMA DE 2 KG. DISPLAY COM 6 DÍGITOS EM LED  VERMELHO, TECLADO MEMBRANA EM POLICARBONATO E/OU SIMILAR DE ALTA RESISTÊNCIA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT), PLATAFORMA E COLUNA DE AÇO CARBONO, BASE EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO BICROMATIZADO, PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA, TAPETE ANTIDERRAPANTE,  ANTROPÔMETRO EM ALUMÍNIO ANODIZADO E LITOGRAFADO, COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, HOMOLOGADA PELO INMETRO E AFERIDA PELO IPEM. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	29
	R$ 1.536,00
	R$ 44.544,00

	3
	18163 - BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA ADULTO COM ESCALA DE 2 ,00 M EM ALUMÍNIO, CAPACIDADE 150 KG, FRAÇÃO DE 100 GR, PESAGEM MINIMA DE 2 KG, PLATAFORMA DE 380 X 290 MM, ALTURA DE 1,35 M, TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE E PÉS REGULÁVEIS, CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL, MECÂNICA COM SELO DE VERIFICAÇÃO DO INMETRO, ESCALA ANTROPOMÉTRICA DE 1,90 M COM GRADUAÇÃO DE 0,5 E M 0,5 CM. ANTROPOMETRO CROMADO OU EM ALUMÍNIO. BASE EM METAL COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM.
	UN
	09
	R$ 1.530,00
	R$ 13.770,00

	4
	77322 - BALANÇA PEDIÁTRICA DIGITAL: CAPACIDADE ATÉ 30 KG E DIVISÕES PRECISAS DE 10  GRAMAS. COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO (BIVOLT), DISPLAY DE LED DUPLO, COM DÍGITOS CLAROS DE 20 MM DE ALTURA. CONCHA  ANATÔMICA DE 540 A 280 MM, FEITA DE MATERIAL HIGIÊNICO E SEGURO. PAINEL À PROVA  DE RESPINGOS, COM TECLAS PRÁTICAS PARA ZERO E TARA. A FUNÇÃO TARA ATÉ 100% DA  CAPACIDADE DE PESAGEM PERMITE PESAR O BEBÊ COM FACILIDADE, MESMO COM  COBERTAS OU ROUPAS. DEVE SER APROVADA PELO INMETRO E POSSUIR GARANTIA MÍNIMA  DE 01 ANO.
	UN
	33
	R$ 921,50
	R$ 30.409,50

	Lote: 31 - [ LOTE 31 – POLTRONA HOSPITALAR COM PAR DE BRAÇADEIRAS ]

	
	
	
	
	

	1
	66847 - POLTRONA HOSPITALAR COM PAR BRAÇADEIRAS COM REGULAGEM DE ALTURA INJETAVEIS; TIPO: RECLINAR;AVEL; ESTRUTURA: AÇO

CARBONO/FERRO PINTADO; MATERIAL ENCOSTO/ASSENTO: ESPUMA EM POLIURETANO; ACABAMENTO ENCOSTO/ASSENTO: COURVIN; COR ENCOSTO/ASSENTO: PRETO; PONTEIRA/BASE:

COM 4 SAPATAS FIXAS; CAPACIDADE ATÉ CARGA: 150KG;

ACESSÓRIOS: APOIA BRAÇOS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ACABAMENTO A PO C/ ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO: POLIDO, BRAÇO ARTICULAVEL AO ENCOSTO EM AÇO CARBONO E FERRO PINTADO, ESPUMA D 28, FIXADO A LATERAL DO CONJUNTO

MONOBLOCO, RECLINAVEL SIMULTANEAMENTE EM NO MINIMO QUATRO POSICÕES, SECAGEM EM ESTUFA, SISTEMA DE ACIONAMENTO MECÂNICO/MANUAL ATRAVÉS DE MOLA.

DIMENSÕES APROXIMADAS 700MM X 1.600 X 550MM.

GARANTIA MINIMA DE 3 ANOS.
	UN
	04
	R$ 1.348,00
	R$ 5.392,00

	Lote: 32 - [ LOTE 32 – POLTRONA E CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE ]
	
	
	
	
	

	1
	51195 - POLTRONA PARA COLETA DE SANGUE: ESTRUTURA EM TUBOS REDONDOS EM AÇO PINTADO, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO E PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, RECLINÁVEL MÍNIMO 03 POSIÇÕES POR MOLA A GÁS. ENCOSTO, ASSENTO, BRAÇOS E DESCANSO PARA OS PÉS ESTOFADOS EM ESPUMA ALTA DENSIDADE REVESTIDO EM COURVIM. ACOMPANHAR 02 BRAÇADEIRAS PARA COLETA DE SANGUE EM AÇO INOX COM CAPA ESTOFADA E REGULAGEM DE ALTURA. PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS E NIVELADORAS. DIMENSÕES APROXIMADAS 1,70 X 0,75 X 0,60 (CXLXA). APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E MANUAL EM PORTUGUÊS.
	UN
	07
	R$ 1.285,20
	R$ 8.996,40

	2
	66541 - CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE PARA OBESO, CONFECCIONADA EM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPOXI NA COR BRANCA, COM TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. ENCOSTO E ASSENTO FIXO ESTOFADOS EM ESPUMA ALTA DENSIDADE REVESTIDO EM COURVIM. POSSUIR APOIO DE BRAÇO ESTOFADO E REGULAGEM DE ALTURA. PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS PROTETORAS E NIVELADORAS. DIMENSÕES APROXIMADAS 110 X 66 X 51 (CM). APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E MANUAL EM PORTUGUÊS. GARANTIA MINIMA DE 1 ANO.
	UN
	01
	R$ 1.499,00
	R$ 1.499,00

	Lote: 33 - [ LOTE 33 –  POLTRONA DE DESCANSO RECLINÁVEL ]

	
	
	
	
	

	1
	76178 - POLTRONA DE DESCANSO RECLINÁVEL - MECANISMO:MECANISMO RECLINÁVEL MECÂNICO (ZERO WALL COM RESTRIÇÃO DE 12CM DA PAREDE) ROCKER (ZERO WALL COM BALANÇO ATRAVÉS DE SISTEMA DE MOLAS ESPIRAIS COM RESTRIÇÃO DE 12CM DA PAREDE); ASSENTO: FIXO DE ESPUMA D28 REVESTIDO COM FIBRA DE POLIÉSTER E PERCINTA; ALMOFADA ENCOSTO:FIXO DE FIBRA DE POLIÉSTER; ESTRUTURA:MADEIRA DE REFLORESTAMENTO E COMPENSADO; BRAÇO:FIBRA DE POLIÉSTER SILICONADA; PÉS: AÇO REVESTIDO COM POLIÉSTER; PARTES DESMONTÁVEIS: ENCOSTO; MEDIDAS(CM):89×102(168)X99. MATERIAL: COURINO MARROM ESCURO.
	UN
	13
	R$ 1.209,50
	R$ 15.723,50

	Lote: 34 - [ LOTE 34 – FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL ]
	
	
	
	
	

	1
	77273 - FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL, O EQUIPAMENTO DEVERÁ ATENDER, NO MÍNIMO, ÀS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

1. ESTRUTURA E ILUMINAÇÃO: FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR, MONTADO EM ESTRUTURA MÓVEL COM CÚPULA DE ILUMINAÇÃO POR TECNOLOGIA LED; ILUMINÂNCIA MÁXIMA DE 30.000 LUX A 1 (UM) METRO DO CAMPO CIRÚRGICO; POTÊNCIA MÁXIMA CONSUMIDA PELA CÚPULA: 20 W.

2. PAINEL DE CONTROLE: DEVE POSSUIR PAINEL DIGITAL COM COMANDOS PARA AJUSTE DA INTENSIDADE LUMINOSA; TEMPERATURA DE COR DE 4300K (± 10%). DEVE CONTER INDICADOR VISUAL DA INTENSIDADE E TEMPERATURA DE COR SELECIONADAS.

3. QUALIDADE DA ILUMINAÇÃO: ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR (RA): MÍNIMO DE 96; ÍNDICE DE REPRODUÇÃO R9: MÍNIMO DE 96; VIDA ÚTIL MÍNIMA DOS LEDS: 100.000 HORAS.

4. ALIMENTAÇÃO E AUTONOMIA: ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: COM CHAVE SELETORA 127/220 V~ @ 60 HZ OU BIVOLT AUTOMÁTICO; DEVE POSSUIR BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 300 MINUTOS DE FUNCIONAMENTO CONTÍNUO.

5. GARANTIA E REGULAMENTAÇÃO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES; APRESENTAR REGISTRO VÁLIDO JUNTO À ANVISA; APRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE VÁLIDO EMITIDO PELO INMETRO
	UN
	01
	R$ 9.730,00
	R$ 9.730,00

	Lote: 35 - [ LOTE 35 – FOCO CIRURGICO PORTÁTIL/MÓVEL ]

	
	
	
	
	

	1
	71098 - FOCO CIRÚRGICO PORTÁTIL/MÓVEL:

FOCO CLÍNICO PARA EXAMES, HASTE FLEXÍVEL, REGULÁVEL ALTURA VARIÁVEL ENTRE 110 A 150 CM BASE AÇO INOX OU ALUMÍNIO, PÉS COM RODÍZIOS. TENSÃO ALIMENTAÇÃO BIVOLT - 110/220V FREQUÊNCIA 50/60 HZ, LÂMPADA DE LED (LUZ FRIA E BRANCA), INTENSIDADE LUMINOSA DE 20.000 LUX. DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E INMETRO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	02
	R$ 517,27
	R$ 1.034,54

	Lote: 36 - [ LOTE 36 – EQUIPAMENTO PARA FOTOBIOMODELAÇÃO ]

	
	
	
	
	

	1
	77316 - EQUIPAMENTO PARA FOTOBIOMODELAÇÃO COM 4 EMISSORES LASER  VERMELHOS, 4 EMISSORES DE INFRAVERMELHO, COM OPÇÃO DE USO INDIVIDUAL OU SIMULTÂNEO (SOMENTE LASER), SENDO: VISOR COLORIDO E INTUITIVO PARA PROGRAMAÇÃO DA APLICAÇÃO. SELEÇÃO DA OPÇÃO DE LED/LASER NO VISOR   INDICAÇÃO DE EMISSÃO SIMULTÂNEA, QUANDO O MODELO DISPONIBILIZAR A OPÇÃO DOSIMETRIA EM JOULES; OPÇÕES DE DOSAGENS PARA: EMISSÃO LASERES: 1, 2, 4, 10 OU 50 JOULES OU A OPÇÃO PERSONALIZADA QUE PERMITE AJUSTE DE 1 A 99 JOULES. EMISSÃO LED: TEMPOS PRÉ-PROGRAMADOS EM 10 E 30 SEGUNDOS, 1, 5 E 10 MINUTOS OU A OPÇÃO PERSONALIZADA QUE PERMITE O AJUSTE ENTRE 10 SEGUNDOS E 9:59 MINUTOS. OPÇÃO DE SELEÇÃO DE POTÊNCIA TOTAL COM 100 MW OU REDUZIDA COM 50 MW CRONOMETRO INDICATIVO DO TEMPO DA APLICAÇÃO OPÇÃO DE BLOQUEIO DE SEGURANÇA EQUIPAMENTO SEM FIO, PODE TAMBÉM SER UTILIZADO CONECTADO AO CARREGADOR PARA NÃO INTERROMPER A SESSÃO BASE COMPACTA EQUIPAMENTO E CARREGADOR BIVOLT REGISTRO ANVISA. LASER VERMELHO: COMPRIMENTO DE ONDA: 660 NM ± 10 NM POTÊNCIA MÁXIMA POR EMISSOR:100 MW ± 20% LASER INFRAVERMELHO: COMPRIMENTO DE ONDA DO LASER INFRAVERMELHO: 808 NM ± 10 NM POTÊNCIA ÚTIL DO EMISSOR DO LASER INFRAVERMELHO: 120 MW ± 20% DEMAIS MODELOS COM LASER IR - 100 MW ± 20% CARACTERÍSTICAS GERAIS: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO (CARREGADOR): 100-240 V~ POTÊNCIA DE ENTRADA (CARREGADOR): 35 VA MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUO FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO: 50/60 HZ TIPO DE CORRENTE: CORRENTE ALTERNADA BATERIA: 3,7 V, RECARREGÁVEL, COM CIRCUITO DE PROTEÇÃO DIMENSÕES APROXIMADAS ENTRE 19 CM (COMPRIMENTO): X 8,5 CM (LARGURA) X 6 CM (ALTURA) INDICAÇÕES DE USO: LASER/LED VERMELHO E INFRAVERMELHO: REPARO TECIDUAL (CUTÂNEO, TENDÍNEO, MUSCULAR, NEURAL E ÓSSEO); MODULAÇÃO DO PROCESSO INFLAMATÓRIO; ANALGESIA (DOR AGUDA E CRÔNICA). GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	01
	R$ 10.646,29
	R$ 10.646,29

	Lote: 37 - [ LOTE 37 – LASERTERAPIA PORTÁTIL ]

	
	
	
	
	

	1
	74232 - LASERTERAPIA PORTÁTIL: LASER DUO, CANETA LASER EQUIPAMENTO PARA LASERTERAPIA DE BAIXA INTENSIDADE ÓTICA , SEM FIO, BATERIA RECARREGÁVEL DE LI-ION. POSSUIR DOIS LASERS (VISÍVEL E INFRAVERMELHO NA MESMA PEÇA DE MÃO) PEÇA DE MÃO PLASTICA, FORMATO ANATÔMICO COMPOSTO POR DOIS LASERS DE DIODO: INFRAVERMELHO (808NM), VISÍVEL VERMELHO (660NM), BICO DE APLICAÇÃO AUTOCLAVÁVEL, CARREGADOR DE BATERIA  COMO SUPORTE DA PEÇA DE MÃO, BATERIA  NÃO POSSUIR EFEITO MEMÓRIA, COMPOSTA DE LI-ION, CARGA CONSTANTE  SEM PERDA DO TEMPO DE VIDA DA BATERIA, CARREGADOR ALIMENTADO NA REDE ELÉTRICA: 100 -220V ~ 50/60HZ, EQUIPAMENTO FABRICADO DE ACORDO COM AS NORMAS APLICÁVEIS ABNT NBR IEC, ITENS INCLUSO:1 CANETA LASER, 1 FONTE DO CARREGADOR, CARREGADOR DE BATERIA, 1 ÓCULOS PROFISSIONAL, 1 ÓCULOS PACIENTE. GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.
	UN
	10
	R$ 4.149,90
	R$ 41.499,00

	Lote: 38 - [ LOTE 38 – APARELHO DE CORRENTES TENS, FES E RUSSA ]
	
	
	
	
	

	1
	77425 - APARELHO DE CORRENTES TENS, FES E RUSSA: EQUIPAMENTO DE CANAIS INDEPENDENTES QUE PERMITEM PROTOCOLOS DE ATENDIMENTO EM FISIOTERAPIA. VOLTAGEM: BIVOLT AUTOMÁTICO; CORRENTE TENS MODO DE OPERAÇÃO APROXIMADO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO INTENSIDADE: DE 0 A 250 MA  FREQUÊNCIA: DE 0,5 A 250 HZ  PULSO: DE 50 A 500 S; CORRENTE FES MODO DE OPERAÇÃO APROXIMADO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO INTENSIDADE: DE 0 A 250 MA FREQUÊNCIA: DE 0,5 A 250 HZ  PULSO: DE 50 A 500 S; CORRENTE RUSSA  MODO: CONTÍNUO, SINCRONIZADO, RECÍPROCO INTENSIDADE APROXIMADA: DE 0 A 250 MA BURST: DE 10 A 100 HZ FREQUÊNCIA: 50 HZ. ITENS INCLUSOS: 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES; 08 ELETRODOS ;01 CABO DE CONEXÃO AO PACIENTE (LARANJA CANAL 1, PRETO CANAL 2);01 CABO DE CONEXÃO AO PACIENTE (AZUL CANAL 3, VERDE CANAL 4); 01 CABO DE FORÇA; 01 BISNAGA DE GEL 100G; 01 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO; REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES
	UN
	03
	R$ 2.455,00
	R$ 7.365,00

	Lote: 39 - [ LOTE 39 – AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ]
	
	
	
	
	

	1
	71508 - AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 42 LITROS. CONTROLE TOTALMENTE AUTOMÁTICO QUE DEVE SER REALIZADO ATRAVÉS DE MICROCONTROLADOR SELEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. LEÇÃO DE TEMPERATURA: 120 A 134°C CICLO: ATÉ 60 MINUTOS. TEMPO DE SECAGEM: ATÉ 45 MINUTOS. PRECISÃO E TEMPO DE RESISTÊNCIA: TIPO PT 100. SISTEMA HIDRÁULICO E BOMBA DE VÁCUO: COM FILTRO DE BRONZE, ELEMENTOS FILTRANTES EM AÇO INOXIDÁVEL. VÁLVULA SOLENOIDE: EM LATÃO FORJADO TIPO DIAFRAGMA. VÁLVULA DE SEGURANÇA: CONSTRUÍDA EM LATÃO. CÂMARA: DEVE SER EM LAÇO INOXIDÁVEL, COM GARANTIA DE 03 ANOS DE GARANTIA REVESTIDA EXTERNAMENTE COM MATERIAL ISOLANTE AO CALOR QUE ALÉM DE OTIMIZAR O SEU CONSUMO DE ENERGIA DEVE CONSERVAR A TEMPERATURA DO AMBIENTE. O ADICIONAMENTO DA ÁGUA NA CÂMARA INTERNA DA AUTOCLAVE DEVERÁ SER AUTOMÁTICO, ASSIM COMO O CICLO DEVERÁ SER AUTOMÁTICO. BANDEJA: CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, TOTALMENTE PERFURADA, PARA PERMITIR UMA BOA CIRCULAÇÃO DE VAPOR. TAMPA/PORTA: EM AÇO INOXIDÁVEL, LAMINADO, COM GARANTIA DE 03(TRÊS ANOS), COM ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA DE SILICONE RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS. SISTEMA DE FECHAMENTO DA PORTA DISPOSITIVO QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO COM A PORTA ABERTA. DEVE SER CONSTRUÍDA DE FORMA ROBUSTA E DOTADA INTERNAMENTE COM UM ROLAMENTO DE ENCOSTO QUE PROPORCIONE MAIOR SEGURANÇA E SUAVIDADE NO MANUSEIO. CABOS: DEVEM SER DE BAQUELITE (ISOLAMENTO AO CALOR). RESISTÊNCIA: DEVE SER NÍQUEL CROMO, BLINDADA EM CABO DE AÇO INOXIDÁVEL GABINETE: DEVE SER EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL REFORÇADO, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E PINTURA ELETROSTÁTICA, EXTERNA E INTERNA. DEVE APRESENTAR ABERTURA PARA VENTILAÇÃO TIPO VENEZIANA. DEVE POSSUIR CHAVE ON/OFF, MANÔMETRO DISPLAY E TECLAS DE CONTROLE. SISTEMA ELETRÔNICO DE SEGURANÇA: DEVE DESLIGAR AUTOMATICAMENTE CASO A TEMPERATURA EXCEDA EM 3°C A TEMPERATURA PROGRAMADA. SISTEMA MECÂNICO E ELÉTRICO DE SEGURANÇA: DEVE POSSUIR VÁLVULA DE ALÍVIO, FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, TERMOSTATO DE SEGURANÇA PARA EVITAR A QUEIMA DAS RESISTÊNCIAS E DOS MATERIAIS EM CASO DE FALTA DE ÁGUA. CONSTRUÍDA COM BASE NAS NORMAS ASME E ABNT, ATENDER A NORMA NR 13. DIMENSÕES EXTERNAS MÁXIMAS: 44X56X78CM. DIMENSÕES INTERNAS MÍNIMAS: 30X60: CM. QUANTIDADE MÍNIMA DE BANDEJAS: 02. POTÊNCIAS MÍNIMAS: 2400 W. VOLTAGEM: 110/220 V. GARANTIA MÍNIMA DE 18 MESES PARA PEÇAS E SERVIÇOS
	UN
	01
	R$ 10.050,00
	R$ 10.050,00

	Lote: 40 - [ LOTE 40 – LAVADORA ULTRASSÔNICA DE BANCADA ]

	
	
	
	
	

	1
	77278 - LAVADORA ULTRASSÔNICA DE BANCADA PARA LAVAGEM DE MATERIAIS CANULADOS E INSTRUMENTAIS ATRAVÉS DE ENERGIA ULTRASSÔNICA COM FREQUÊNCIA ENTRE 36KHZ A 40KHZ. CAPACIDADE MÍNIMA DA CUBA DE 21 LITROS. PROGRAMÁVEL, MICROPROCESSADA, 5 MEMÓRIAS PARA PROGRAMAÇÃO DOS CICLOS.  DISPLAY CRISTAL LÍQUIDO. SISTEMA DE ENTRADA E SAÍDA DE ÁGUA MANUAL. MODO FRIO OU AQUECIDO. MATERIAL DE CONFECÇÃO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL, TAMPA SUPERIOR BASCULANTE EM AÇO INOXIDÁVEL. TEMPO AJUSTÁVEL DE ATÉ 30 MINUTOS. CAPACIDADE PARA PROCESSAR NO MÍNIMO 06 CANULADOS COM PERMISSÃO DE AÇÃO ULTRASSÔNICA NA PARTE INTERNA (LÚMEN).

ACESSÓRIOS: 03 CONECTORES TIPO LUER LOCK, 03 CONECTORES COM SAÍDA TIPO ROSCA PARA MATERIAIS CANULADOS, 01 CESTO DE AÇO INOX. INSTALAÇÃO E TREINAMENTO INCLUSOS. ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PRAZO DE GARANTIA; MANUAL OPERACIONAL. O EQUIPAMENTO DEVE SER PROJETADO E CONSTRUÍDO DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. ESTAR DE ACORDO COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E RDC 15. POSSUIR REGISTRO NA ANVISA E INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. A ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA SERÁ DEFINIDA PELA ENTIDADE SOLICITANTE.
	UN
	03
	R$ 14.580,00
	R$ 43.740,00

	Lote: 41 - [ LOTE 41 – NEBULIZADOR PORTÁTIL 4 SAÍDAS  ]
	
	
	
	
	

	1
	43668 - NEBULIZADOR PORTÁTIL 4 SAÍDAS - MODELO CLINICO CAPACIDADE DE NEBULIZAÇÃO SIMULTÂNEA PARA ATÉ 04 PACIENTES, MINIMO DE 04 TERMINAIS DE SAÍDA, DOTADOS DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO QUE BLOQUEIAM O FLUXO DE AR QUANDO O CIRCUITO DE NEBULIZAÇÃO NÃO ESTIVER CONECTADO, COM CAPACIDADE DE FUNCIONAR COM 1,2,3,4 CIRCUITO AO MESMO TEMPO, MOTOR MONOFÁSICO DE APROXIMADAMENTE 1/8 HP, 127/220 V, 60 MZ. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	03
	R$ 1.915,53
	R$ 5.746,59

	Lote: 42 - [ LOTE 42 – OFTALMOSCÓPIO ]

	
	
	
	
	

	1
	45752 – OFTALMOSCÓPIO LÂMPADA: MÍNIMO DE 2.5 V, XENON HALÓGENA OU LED, ACOMPANHADO DE 02 LÂMPADAS; SELEÇÃO MÍNIMA DE 6 ABERTURAS, COM FILTRO LIVRE DE VERMELHO (UTILIZÁVEL EM QUALQUER ABERTURA); FILTRO POLARIZADOR PARA ELIMINAÇÃO DE REFLEXO MÍNIMO DE 20 LENTES PARA AJUSTES DE DIOPTRIAS; FAIXA MÍNIMA DE DIOPTRIAS: -25 A +22; MARCADOR DE DIOPTRIAS ILUMINADO; SAÍDA DE LUZ E ABERTURA SELADA À PROVA DE POEIRAS E SUJEIRAS; BORRACHA DE PROTEÇÃO PARA EVITAR RISCOS NA LENTE; CABEÇA EM ABS RESISTENTE A IMPACTOS; CLIPE DE BOLSO E INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA INTEGRADO AO CABO; CABO METÁLICO; ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE PILHAS ALCALINAS E OU BATERIA RECARREGÁVEL, EM CASO DE BATERIA RECARREGÁVEL DEVE ACOMPANHAR RECARREGADOR DE BATERIA; ESTOJO MACIO OU RÍGIDO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO; MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS; APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.
	UN
	03
	R$ 1.231,66
	R$ 3.694,98

	Lote: 43 - [ LOTE 43 – MONITOR DE SINAIS VITAIS ]

	
	
	
	
	

	1
	77385 - MONITOR DE SINAIS VITAIS PARA TRIAGEM COM AS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:

EQUIPAMENTO PORTÁTIL, CONTENDO MONITORAÇÃO DE OXIMETRIA - SPO2, PRESSÃO NÃO INVASOVA - PNI E   TEMPERATURA TIMPÂNICA INFRAVERMELHO ATRAVÉS DE DISPOSITIVO SEM FIO, INDICADO PARA PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAL. DEVE POSSUIR TELA LCD OU LED COLORIDA COM TECNOLOGIA "TOUCH SCREEN" SENSÍVEL AO TOQUE PARA FACILITAR A NAVEGAÇÃO DE NO MÍNIMO 8 POLEGADAS E NO MÁXIMO 10 POLEGADAS. POSSUIR TECLA/MENU PARA CONFIGURAÇÕES DE ALARMES, POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA DESFIBRILAÇÃO, POSSUIR ÍNDICE DE PROTEÇÃO DE NO MÍNIMO IPX2 COMPROVADO ATRAVÉS DO CERTIFICADO DO INMETRO, PESO NÃO SUPERIOR A 3 KG. OXIMETRIA (PRÉ-CONFIGURADO): FAIXA DE MEDIÇÃO DE SPO2 DE NO MÍNIMO: 0% ~ 100%, FAIXA DE FREQUÊNCIA DE PULSO DE NO MÍNIMO DE 30 A 220 BPM, PNI (PRESSÃO NÃO INVASIVA) (PRÉ-CONFIGURADO): MODOS MANUAIS, AUTOMÁTICOS E STAT, ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; FAIXA DE MEDIÇÃO DE PRESSÃO PNEUMÁTICA DE 0 MMHG ~ 300 MMHG, TEMPERATURA ATRAVÉS DE TERMÔMETRO TIMPÂNICO POR INFRAVERMELHO SEM FIO (PRÉ-CONFIGURADO): COM TEMPO DE MEDIÇÃO NÃO SUPERIOR A 2 SEGUNDOS, FAIXA DE MEDIÇÃO DA TEMPERATURA: 35 °C ~ 42 °C. ALARMES SONOROS E VISUAIS; AJUSTÁVEIS COM 3 NÍVEIS DE PRIORIDADE: ALTO, MÉDIO OU BAIXO, PARA SATURAÇÃO, DESCONEXÃO DO SENSOR DE OXIMETRIA, PNI E TEMPERATURA, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAR NO MÍNIMO 160 HORAS DE DADOS DE TENDÊNCIA E 200 EVENTOS DE ALARMES. DEVE POSSUIR SISTEMA DE PONTUAÇÃO DE ALERTA PRECOCE MEWS, NEWS E EWS. INTERFACE USB, INTERFACE DE REDE, INTERFACE MULTIFUNCIONAL PARA CHAMADA DE ENFERMAGEM, STATUS DE CONEXÃO WIFI, CARGA DA BATERIA. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA COMUTATIVA: 100/240 VOLTS, FREQUÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO DE 60 HZ, BATERIA INTERNA RECARREGÁVEIS COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 3 HORAS. PERMITIR CONEXÃO COM SISTEMAS DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR E CENTRAIS E MONITORIZAÇÃO.

ACOMPANHAR:

01 SENSOR DE SPO2 ADULTO, INFANTIL E NEONATAL;

01 MANGUEIRA DE PNI,

01 BRAÇADEIRA ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL;

01 SENSOR DE TEMPERATURA INFRAVERMELHO SEM FIO TIMPÂNICO;

01 PEDESTAL COM 4 RODÍZIOS E CESTO PARA ACOMODAR OS ACESSÓRIOS;

01 CAIXA DE PROTETOR PLÁSTICO PARA O TERMÔMETRO TIMPÂNICO.

APRESENTAR CARTA DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE PARA COMERCIALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO ESTADO DO PARANÁ EMITIDO OBRIGATORIAMENTE EM 2025. O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM SUA PROPOSTA, CATALOGO E MANUAL DA ANVISA, CONTENDO TODAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O MONITOR, CÓPIA DO REGISTRO NA ANVISA, CERTIFICADO DO INMETRO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO A NÃO APRESENTAÇÃO.
	UN
	02
	R$ 10.300,00
	R$ 20.600,00

	Lote: 44 - [ LOTE 44 – DESTILADOR DE ÁGUA]

	
	
	
	
	

	1
	55762 - DESTILADOR DE ÁGUA: COM CAPACIDADE ENTRE 03 A 05 LITROS. VOLTAGEM 127 OU 220V. DIMENSÕES APROXIMADAS 26 X 35 CM (LXA). REGISTRO NA ANVISA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.
	UN
	11
	R$ 2.722,50
	R$ 29.947,50

	Lote: 45 -[ LOTE 45 – APARELHO ELETROCAUTÉRIO E KIT ELETRODOS ]

	
	
	
	
	

	1
	77326 - APARELHO ELETROCAUTÉRIO/ BISTURI ELETRÔNICO: BISTURI ELETRÔNICO 100 WATTS. CONTROLE DIGITAL E INDEPENDENTE DAS POTÊNCIAS PARA CORTE, BLEND E COAGULAÇÃO. ALARME DE SEGURANÇA QUE BLOQUEIA TODOS OS CIRCUITOS EM CASO DE ROMPIMENTO DO CABO DA PLACA NEUTRA. TECLAS BLINDADAS E A PROVA DE LÍQUIDO. PEDAL CONTRA PENETRAÇÃO NOCIVA DE ÁGUA. CORTE 100 W. BLEND 60 W. COAGULAÇÃO 40 W. REDE ELÉTRICA 110/220 BIVOLT (CHAVE SELETORA). TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 0 A 50º C. GARANTIA DE NO MÍNIMO 1 ANO PELO FABRICANTE. A EMBALAGEM DEVE CONTER, NO MÍNIMO: 1 CABO DE PLACA NEUTRA, 1 PEDAL SIMPLES, 1 CANETA PADRÃO DE BAIXA, 1 PLACA NEUTRA EM INOX, 1 CABO DE FORÇA, 1 ELETRODO TIPO AGULHA (85 MM), 1 ELETRODO TIPO AGULHA DEPILAÇÃO (66 MM), 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA (4,5 MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (2,1 MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (4,2 MM), 1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA 67 MM, 1 APARELHO BISTURI ELETRÔNICO, 1 MANUAL DO USUÁRIO, CERTIFICADO DE  GARANTIA. CERTIFICADO DO INMETRO.
	UN
	02
	R$ 3.399,90
	R$ 6.799,80

	2
	77331 - KIT ELETRODOS DE ELETROCAUTÉRIO: KIT COMPATÍVEL COM O MODELO DE  ELETROCAUTÉRIO A SER ADQUIRIDO. O KIT DEVE CONTER: 1 ELETRODO TIPO AGULHA (85 MM), 1 ELETRODO TIPO AGULHA DEPILAÇÃO (66 MM), 1 ELETRODO TIPO ALÇA PEQUENA (4,5 MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (2,1 MM), 1 ELETRODO TIPO BOLA (4,2 MM), 1 ELETRODO TIPO FACA RETA PEQUENA 67 MM.
	KIT
	02
	R$ 568,62
	R$ 1.137,24

	Lote: 46 -[ LOTE 46 – DISPENSADOR DE SENHAS BICO DE PATO ]

	
	
	
	
	

	1
	78945 - DISPENSADOR DE SENHAS BICO DE PATO COM SUPORTE DE CHÃO, PLACA "RETIRE SUA SENHA" E BOBINA DE 3 DÍGITOS: CONJUNTO DESTINADO À ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO EM UNIDADES DE SAÚDE, RECEPÇÕES E DEMAIS SETORES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, COMPOSTO POR DISPENSADOR DE SENHAS TIPO BICO DE PATO, SUPORTE DE CHÃO, PLACA INDICATIVA "RETIRE SUA SENHA" E BOBINA NUMÉRICA DE TRÊS DÍGITOS. O SUPORTE DE CHÃO DEVE POSSUIR ALTURA MÍNIMA DE 1,4 M E LARGURA MÍNIMA DE 25 CM, GARANTINDO ESTABILIDADE SEM NECESSIDADE DE FIXAÇÃO EM PISO OU PAREDE, E SER FABRICADO EM MATERIAL RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, APROPRIADO PARA USO CONTÍNUO EM AMBIENTES ADMINISTRATIVOS E DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA, ERGONOMIA E ACESSIBILIDADE VIGENTES. O DISPENSADOR DEVE POSSUIR FORMATO ANATÔMICO QUE FACILITE A RETIRADA DAS SENHAS PELO USUÁRIO, COM SISTEMA DE ENCAIXE FIRME E SEGURO PARA A BOBINA DE PAPEL, PERMITINDO A EMISSÃO SEQUENCIAL E CONTÍNUA DAS SENHAS. A BOBINA DEVE CONTER NO MÍNIMO 2.000 SENHAS PICOTADAS DE TRÊS DÍGITOS, IMPRESSAS EM PAPEL ADEQUADO AO USO EM DISPENSADORES MANUAIS, DE FÁCIL DESTACAMENTO, GARANTINDO PRATICIDADE AO USUÁRIO E CONTROLE NO FLUXO DE ATENDIMENTO. A PLACA INDICATIVA "RETIRE SUA SENHA" DEVE TER DIMENSÕES APROXIMADAS DE 28 CM X 18 CM, SER CONFECCIONADA EM MATERIAL DURÁVEL, COM LETRAS E SÍMBOLOS DE FÁCIL LEITURA E VISIBILIDADE, RESPEITANDO AS RECOMENDAÇÕES DE CONTRASTE E LEGIBILIDADE EM AMBIENTES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO.TODO O CONJUNTO DEVE APRESENTAR ACABAMENTO LIVRE DE REBARBAS, ARESTAS CORTANTES OU PARTES QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DO USUÁRIO OU DO OPERADOR. O MATERIAL DEVE ATENDER ÀS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS DE SEGURANÇA, DURABILIDADE E QUALIDADE, SENDO FORNECIDO COMPLETO E PRONTO PARA USO, COM TODAS AS PEÇAS COMPATÍVEIS ENTRE SI. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO NO TRANSPORTE E FORNECER GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	CJ
	02
	R$ 553,00
	R$ 1.106,00

	Lote: 47 -[ LOTE 47 – SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICA ]

	
	
	
	
	

	1
	46232 - SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRÚRGICA DE MESA, BIVOLT, COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA; CONTROLE DE TEMPERATURA COM TEMPORIZADOR EM LED QUE INDICA O TEMPO DA SOLDA, POSSIBILITANDO A SELAGEM DE MATERIAIS DE DIFERENTES ESPESSURAS;

INDICADOR LUMINOSO DE RESISTÊNCIA LIGADA; SUPORTE PARA ROLO; GUILHOTINA. LARGURA DE SELAGEM: 30 MM. COMPRIMENTO DE SELAGEM: 300 MM. DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS: LARGURA 370 X COMPRIMENTO 210 X 95 ALTURA (MM). GARANTIA MINIMA DE 12 MESES.
	UN
	02
	R$ 900,00
	R$ 1.800,00

	Lote: 48 -[ LOTE 48 – EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO TÉRMICO ]

	
	
	
	
	

	1
	71155 - EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO TÉRMICO PARA ETIQUETA ADESIVA, NÃO FISCAL, NOVO, SEM USO E NÃO CONTENDO PARTES OU PEÇAS RECONDICIONADAS OU REMANUFATURADAS. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REQUERIDAS: MÉTODO DE IMPRESSÃO: TRANSFERÊNCIA OU TÉRMICA DIRETA; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 5IPS; RESOLUÇÃO: 203 DPI; FONTES: FONTE A - FONTE V (ZPL); TIPO DE MÍDIA: PAPEL TÉRMICO, MÍDIA, PAPEL DE MARCA PRETA; INTERFACE PADRÃO: ETHERNET 10/100; ALIMENTAÇÃO: 100-240 V AC, 50-60HZ; RIBBON: LARGURA: 30 A 110 MM; COMPRIMENTO: 74 M; LARGURA DE IMPRESSÃO: 4/ 108 MM; COMPRIMENTO DE IMPRESSÃO: COMPRIMENTO TÉRMICO MÁXIMO 8.9 MM ~ 991 MM E COMPRIMENTO DA ETIQUETA 8.9 MM ~ 400 MM; GARANTIA MINÍMA DE 12 MESES.
	UN
	05
	R$ 1.119,00
	R$ 5.595,00

	Lote: 49 -[ LOTE 49 – AQUECEDOR DE GEL USG]

	
	
	
	
	

	1
	78429 - AQUECEDOR DE GEL DE USG. BIVOLT. AQUECIMENTO A SECO, APARELHO COMPORTA UM FRASCO DE ATÉ 250 ML. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.
	UN
	02
	R$ 479,68
	R$ 959,36

	Lote: 50 -[ LOTE 50 – TATAME BAIXO MACA DIVÃ ]

	
	
	
	
	

	1
	77407 - TATAME BAIXO MACA DIVÃ TABLADO AZUL ESCURO: ESTRUTURA: MADEIRA; ESPUMA PRÉ-CORTADA COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA E DENSIDADE MÍNIMA 33; REVESTIMENTO EM COURVIN SINTÉTICO E/OU SIMILAR; DIMENSÕES APROXIMADAS: 180 X 130 X 52 CM; PESO MÁXIMO SUPORTADO ATÉ: 140 KG. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	01
	R$ 1.710,00
	R$ 1.710,00

	Lote: 51 -[ LOTE 51 – ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO ]

	
	
	
	
	

	1
	77414 - ESTAÇÃO DE MUSCULAÇÃO: COM CAPACIDADE PARA ATÉ TRÊS USUÁRIOS SIMULTÂNEOS; COLUNA DE PESO APROXIMADO 140 KG; PESO SUPORTADO APROXIMADO 150 KG; ACESSÓRIOS: BARRA DE TRAÇÃO LATERAL, BARRA DE TRÍCEPS, ALÇA ÚNICA E ALÇA DE TORNOZELO; COM LEG PRESS; SISTEMA DE DUAS PILHAS DE PESOS; ASSISTENTE PUSH UP; DIP CHIN LOWER ABDOMINAL. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	01
	R$ 29.742,00
	R$ 29.742,00

	Lote: 52 -[ LOTE 52 -  BARRA PARALELA COM CORRIMÃOS DUPLOS ]

	
	
	
	
	

	1
	77417 - BARRA PARALELA: CORRIMÃOS DUPLOS AJUSTÁVEIS: 4 CORRIMÃOS COM REGULAGENS INDEPENDENTES DE ALTURA E LARGURA; AÇO INOXIDÁVEL: RESISTENTE À CORROSÃO; PLATAFORMA ANTIDERRAPANTE: BASE FIRME E SEGURA, CONSTRUÍDA EM COMPENSADO COM ARMAÇÃO DE MADEIRA MACIÇA E REVESTIDA COM PISO SINTÉTICO E/OU SIMILAR; DIVISÃO CENTRAL REMOVÍVEL COMPRIMENTO APROXIMADO DA PLATAFORMA: 300 CM; LARGURA APROXIMADA DA PLATAFORMA: 80 CM; ALTURA APROXIMADA DO 1º CORRIMÃO: 52 CM A 90 CM; ALTURA APROXIMADA DO 2º CORRIMÃO: 15 CM A 40 CM; CORRIMÃOS: 4 UNIDADES EM TUBO DE AÇO INOX COM REGULAGEM DE ALTURA E LARGURA; BARRAS VERTICAIS: 3 DE CADA LADO COM PINTURA ELETROSTÁTICA E VERNIZ BASE: COMPENSADO E MADEIRA MACIÇA; REVESTIMENTO: PISO SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE E/OU SIMILAR; ACESSÓRIO INCLUSO: DIVISÃO ABDUTORA CENTRAL REMOVÍVEL. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	01
	R$ 5.262,37
	R$ 5.262,37

	Lote: 53 -[LOTE 53 – ESCADA RAMPA EM MADEIRA ]
	
	
	
	
	

	1
	77424 - ESCADA RAMPA: CONSTRUÍDA EM MADEIRA; BASE ENVERNIZADA AO NATURAL; CORRIMÃOS COM ACABAMENTO EM CERA NATURAL E/OU SIMILAR; EM FORMATO L; COM CORRIMÃOS DUPLOS PARA ADULTOS E CRIANÇAS (NÃO REGULÁVEIS); COM RAMPA E DEGRAUS; PARA ADULTOS E CRIANÇAS; DEGRAUS E PLATAFORMA REVESTIDOS COM  MATERIAL ANTIDERRAPANTE; 3 DEGRAUS DE APROXIMADAMENTE 12 CM DE ALTURA X LARGURA 62 CM X 1,80 M COMPRIMENTO; APROXIMADAMENTE 1,08M ALTURA; APROXIMADAMENTE 0,60CM ENTRE AS BARRAS; APROXIMADAMENTE 0,80 CM ALTURA DAS BARRAS. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	02
	R$ 3.430,20
	R$ 6.860,40

	Lote: 54 -[LOTE 54 – BIKE HORIZONTAL ]
	
	
	
	
	

	1
	77423 - BIKE HORIZONTAL: DIMENSÕES APROXIMADAS DE ESPAÇO COM 133 X 61 X 104 CM, PESO APROXIMADO DO EQUIPAMENTO 25,3 KG E 0,81 M² DE ÁREA OCUPADA. DETALHES TÉCNICOS: COM DISPLAY LCD (VELOCIDADE, DISTÂNCIA, CRONÔMETRO E CALORIAS), EQUIPAMENTO PROJETADO PARA USUÁRIOS DE ATÉ 120 KG E ALTURA MÁXIMA DE 1,75 M. BANCO CONFORTÁVEL E REFORÇADO, COM DIFERENTES NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (CARGA) E AJUSTES NA DISTÂNCIA (HORIZONTAL) NO ASSENTO. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.
	UN
	04
	R$ 3.543,66
	R$ 14.174,64

	Lote: 55 -[ LOTE 55 – GUILHOTINA ELÉTRICA ]
	
	
	
	
	

	1
	78944 - GUILHOTINA ELÉTRICA DE MESA: EQUIPAMENTO ELÉTRICO DE MESA DESTINADO AO CORTE DE PAPEL EM GRANDE VOLUME, UTILIZADO EM SETORES ADMINISTRATIVOS PARA O ACABAMENTO DE DOCUMENTOS, RELATÓRIOS E MATERIAIS IMPRESSOS EM GERAL. DEVE POSSUIR ESTRUTURA ROBUSTA, DE FÁCIL OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO SIMPLES E SEGURA, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA, MECÂNICA E ERGONOMIA APLICÁVEIS. A GUILHOTINA DEVE OPERAR COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DE 220 V E POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE CORTE DE 400 FOLHAS DE PAPEL SULFITE (75 G/M²) POR OPERAÇÃO, GARANTINDO PRECISÃO E EFICIÊNCIA NO CORTE. O ACIONAMENTO DO CORTE DEVERÁ SER ELÉTRICO, POR MEIO DE BOTÃO DE COMANDO DE FÁCIL ACESSO, DOTADO DE SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO ACIDENTAL. O EQUIPAMENTO DEVE DISPOR DE DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO DO PAPEL AJUSTÁVEL, QUE ASSEGURE O ALINHAMENTO E A ESTABILIDADE DO MATERIAL DURANTE O CORTE, ALÉM DE LÂMINA EM AÇO TEMPERADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE ALTA DURABILIDADE E PRECISÃO. A BASE DE APOIO DEVERÁ SER PLANA, ESTÁVEL E ANTIDERRAPANTE, FABRICADA EM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, ADEQUADA PARA O USO SOBRE MESA EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO OU DE PRODUÇÃO. A GUILHOTINA DEVE POSSUIR SISTEMA DE PROTEÇÃO DO OPERADOR, CONFORME AS EXIGÊNCIAS DA NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, E ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR IEC 60335-1 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES, BEM COMO DEMAIS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA E DESEMPENHO VIGENTES NO TERRITÓRIO NACIONAL. O NÍVEL DE RUÍDO DEVE SER COMPATÍVEL COM AMBIENTES ADMINISTRATIVOS, ATENDENDO ÀS CONDIÇÕES DE CONFORTO ACÚSTICO ESTABELECIDAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER FORNECIDO COM TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU FUNCIONAMENTO, INCLUINDO CABOS, CONECTORES E MANUAL DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DISPONIBILIDADE DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO NO TERRITÓRIO NACIONAL, ASSEGURANDO GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.
	UN
	02
	R$ 9.900,00
	R$ 19.800,00

	Lote: 56 -[ LOTE 56 – ENCADERNADORA PERFURADORA ELÉTRICA ]
	
	
	
	
	

	1
	78943 - ENCADERNADORA PERFURADORA ELÉTRICA: EQUIPAMENTO ELÉTRICO DESTINADO À PERFURAÇÃO E ENCADERNAÇÃO DE DOCUMENTOS, UTILIZADO EM SETORES ADMINISTRATIVOS PARA ORGANIZAÇÃO DE RELATÓRIOS, APOSTILAS E MATERIAIS DIVERSOS. DEVE POSSUIR ESTRUTURA ROBUSTA E SEGURA, DE FÁCIL OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO, ATENDENDO ÀS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA E ERGONOMIA APLICÁVEIS. O SISTEMA DE ENCADERNAÇÃO E PERFURAÇÃO DEVE SER TOTALMENTE ELÉTRICO, AJUSTÁVEL CONFORME A ESPESSURA DO VOLUME A SER PERFURADO E ENCADERNADO, POSSIBILITANDO MAIOR PRECISÃO E PRODUTIVIDADE NAS OPERAÇÕES. O ACIONAMENTO DA PERFURAÇÃO DEVERÁ SER ELÉTRICO, POR MEIO DE BOTÃO DE COMANDO, GARANTINDO EFICIÊNCIA, SEGURANÇA E CONFORTO AO OPERADOR. A ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA DEVE SER COMPATÍVEL COM A REDE LOCAL DE 127 V. O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR CAPACIDADE MÍNIMA DE PERFURAÇÃO DE 20 FOLHAS DE PAPEL SULFITE (75 G/M²) POR OPERAÇÃO E CAPACIDADE MÍNIMA DE ENCADERNAÇÃO DE 500 FOLHAS DE PAPEL SULFITE (75 G/M²). DEVE DISPOR DE GUIAS DE AJUSTE PARA CENTRALIZAÇÃO DO PAPEL E DEFINIÇÃO DA MARGEM DE PERFURAÇÃO, ALÉM DE LÂMINAS DE CORTE EM AÇO TEMPERADO OU MATERIAL EQUIVALENTE, DE ALTA DURABILIDADE. A ESTRUTURA DEVERÁ SER FABRICADA EM METAL OU MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA, COM BASE ESTÁVEL E ANTIDERRAPANTE, ASSEGURANDO ESTABILIDADE DURANTE O USO. O RESERVATÓRIO DE RESÍDUOS DE PAPEL (REFUGO DE PERFURAÇÃO) DEVE SER DE FÁCIL REMOÇÃO E LIMPEZA, FAVORECENDO A MANUTENÇÃO E A CONSERVAÇÃO DO EQUIPAMENTO. O NÍVEL DE RUÍDO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM AMBIENTES ADMINISTRATIVOS, CONFORME NORMAS DE CONFORTO ACÚSTICO, E O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR DISPOSITIVO DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O FUNCIONAMENTO ACIDENTAL. O EQUIPAMENTO DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS, INCLUINDO ABNT NBR IEC 60335-1 - SEGURANÇA DE APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS E SIMILARES, NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, E DEMAIS NORMAS DE EFICIÊNCIA E SEGURANÇA ELÉTRICA VIGENTES NO TERRITÓRIO NACIONAL. A ENCADERNADORA DEVERÁ SER FORNECIDA COM TODOS OS CABOS, CONECTORES, ADAPTADORES E MANUAIS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA. O FORNECEDOR DEVERÁ ASSEGURAR GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PEÇAS DE REPOSIÇÃO NO TERRITÓRIO NACIONAL DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER APROPRIADO PARA USO CONTÍNUO EM AMBIENTE ADMINISTRATIVO, COM OPERAÇÃO SIMPLES, SEGURA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA MÍNIMA.
	UN
	02
	R$ 12.000,00
	R$ 24.000,00

	Lote: 57 -[ LOTE 57 - PLASTIFICADORA ]
	
	
	
	
	

	1
	77328 - PLASTIFICADORA: PRODUTO QUE PLASTIFICA, LAMINA E REFILA FOLHAS A3, A4, A5, A6.  VOLTAGEM 110V. GARANTIA MINIMA 12 MESES.
	UN
	02
	R$ 708,12
	R$ 1.416,24

	
	
	
	
	TOTAL
	 R$  1.514.210,64


      3.  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1 Deve-se apontar que é decorrência do exercício do poder discricionário da Administração Pública a definição fundamentada e justificada da especificação dos itens a serem objetos da aquisição. Sendo assim, cabe o órgão gestor da aquisição realizar levantamento de necessidades, verbas disponíveis e layout do local a serem realizados e instalados os produtos para que se concretize o processo licitatório, frente às necessidades do órgão, para que se defina o ponto fundamental da futura aquisição, qual seja a abrangência técnica do certame.

3.2 Para tal fim, em atenção aos princípios administrativos da eficácia e eficiência, deve-se observar o binômio custo-benefício do objeto de forma que se alcancem objetivo de alta qualidade na aquisição com preços reduzidos.

3.3  Benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação:

3.3.1 Pleno funcionamento das instalações e sistemas; 

3.3.2 Adequado dimensionamento das instalações; 

3.3.3 Complementação das possibilidades de atividades administrativas.

3.3.4 Eficiência no atendimento das demandas solicitadas à Administração, dentre outros.

3.4  Considerando a  presente contratação tem por objetivo atender à necessidade da Secretaria Municipal da Saúde em adquirir mobiliários de escritório, cadeiras, equipamentos médico-hospitalares e diversos, essenciais para o funcionamento adequado das unidades de saúde do município. Tal demanda decorre das reformas e da reestruturação física de diversas instalações da rede municipal de saúde, em curso ou recentemente concluídas, com vistas à modernização, ampliação da capacidade de atendimento e melhoria das condições de trabalho dos profissionais da saúde.

A aquisição desses bens é imprescindível para garantir a efetiva operacionalização dos serviços públicos de saúde, assegurando a continuidade e a qualidade no atendimento à população. A ausência ou a insuficiência de equipamentos e mobiliários adequados compromete diretamente a eficiência dos serviços prestados, prejudica a dignidade no acolhimento dos usuários e dificulta o desempenho das equipes de saúde.

Dessa forma, a contratação pretendida está fundamentada no interesse público, sendo indispensável para a estruturação das unidades de saúde reformadas e para o fortalecimento das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Saúde. Visa, ainda, assegurar condições adequadas de trabalho e atendimento, alinhadas às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), à legislação sanitária vigente e aos princípios constitucionais da eficiência, continuidade e dignidade no serviço público.

3.5  A aquisição por grupo/lote justifica-se pela necessidade de atendimento ao princípio da padronização, de modo a assegurar que a Secretaria mantenha uma identidade visual uniforme. Caso a licitação fosse realizada por item, haveria, inevitavelmente, uma desarmonia visual nos ambientes, visto que o mercado dispõe de diversos fabricantes de chapas para mobiliários de madeira, o que resulta em variações de tonalidades mesmo entre cores semelhantes, comprometendo o layout previamente elaborado.

No que se refere aos demais equipamentos, estes foram agrupados em lote por apresentarem as mesmas características técnicas, não ocasionando prejuízo ao caráter competitivo do certame nem comprometendo a isonomia entre os licitantes.

3.6  Desta forma, tem-se todas as justificativas necessárias para a realização do referido processo. 
    4. FORMA, PRAZO E LOCAL:
4.1 Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da nota de empenho.

4.2 O objeto deverá ser entregue na sede do Almoxarifado Central da Secretaria Municipal da Saúde – Rua Antônio José Gomes, nº 517, Morada do Sol  – CEP 84.172-150, no horário das 07h30min às 11h e das 13h às16h30min, de segunda – feira à sexta – feira, exceto feriados.

    5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 5.1  O recebimento do objeto será feito primeiramente em caráter provisório. Somente após verificação da conformidade com os Requisitos Técnicos estabelecidos e demais exigências contidas no processo licitatório o aceite será definitivo e se efetuará a liberação da nota fiscal para pagamento.
 5.2 A Prefeitura de Castro efetuará o pagamento do material com apresentação da respectiva nota fiscal devidamente assinada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento definitivo do material / serviço, sob depósito bancário em Conta-Corrente que deverá constar na nota fiscal. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Castro, CNPJ 77.001.311/0001-08, Endereço: Praça Pedro Kaled, nº 22 CEP 84165-540 Centro – Castro – PR. Na nota fiscal ainda deverão constar o número do contrato, número da ordem de compra, número do empenho, número e modalidade de licitação e os dados para depósito bancário.

5.3  Proceder aos pagamentos devidos à(s) empresa(s) vencedora(s);

5.4  Proporcionar todas as facilidades para que a(s) empresa(s) vencedora(s) possa(m) proceder à entrega dos materiais dentro do estabelecido nesta licitação;

5.5  Rejeitar os produtos que não satisfizerem aos padrões exigidos nas especificações;

5.6  Aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas na legislação vigente.

5.7 A CONTRATADA proceder à entrega e montagem constantes no objeto e em conformidade com o quantitativo e as especificações constantes do item 02 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial;

5.8 Quando ocorrer divergência entre a especificação do material estabelecido no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital e da nota empenho prevalecerá à especificação constante no Anexo 1 (Termo de Referência) do Edital;

5.9 Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os produtos entregues com defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas;

5.10 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega de materiais, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;

5.11 Substituir, sempre que exigido pela Administração e independente de justificativas, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou interesse do serviço público;

5.12  Manter inalterados os preços e as condições propostas;

5.13 A CONTRATADA será responsável por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, taxas, fretes e demais encargos que venham incidir na entrega dos materiais;

5.14 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Edital de Pregão, número de empenho e número de contrato.

5.15 Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento dos produtos sem a prévia e expressa anuência da Contratante;

5.16 Despesas com frete, descarregamento  entrega, montagem (quando aplicável), instalação (no caso de equipamentos que demandem tal procedimento), bem como a garantia de funcionamento dos bens adquiridos, de modo a assegurar a imediata utilização nas dependências das unidades de saúde, correrão por conta e risco da CONTRATADA.
5.17 A CONTRATADA ficará responsável pela  montagem (quando aplicável), instalação (no caso de equipamentos que demandem tal procedimento) em local a ser determinado pela Administração. Os custos inerentes devem estar incluídos na proposta do fornecedor, sendo vedado qualquer ônus posterior à Administração  CONTRATANTE.


     6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

  6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
  6.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Edson de Paula

Cargo: Gerenciamento de Compras e Contratos

Matricula: 9463941

Email: compras.saude@castro.pr.gov.br
Telefone: 42 2122 5215      

 6.1.2. FISCAL TECNICO DO CONTRATO: Carla Cristina Weinert Iezak 
     Cargo:  Superintendência Administrativa
     Matricula: 14605
     Email: carla.iezak@castro.pr.gov.br
     Telefone: 42 5122 529

     Vanessa da Silva Cesar
     Cargo: Coord. Administrativa UPA
     Matricula: 17167
     Email: upa.saude@castro.pr.gov.br
     Telefone: 42 2122 5611

 6.1.3. FISCAL DE RECEBIMENTO DO CONTRATO: Ana Carla Carneiro
   Cargo:  Gerenciamento e Dispensação de Materiais e Equipamentos
   Matricula: 8491607
   Email: almoxarifado.saude@castro.pr.gov.br
   Telefone: 42 2122 5224

  6.2. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
 6.3. Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.
 6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 6.5 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.      

    7. AMOSTRA: 
7.1 Para as empresas declaradas vencedoras dos lotes 01, 02, 05, 19 e 36  SERÁ EXIGIDO APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS ATRAVÉS DE CATÁLOGO. JUNTO COM AS AMOSTRAS, as empresas declaradas vencedoras dos LOTES; deverão apresentar documentos ELENCADOS no item 10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis após o término do certame.

7.2 A empresa ao ser declarada vencedora fica automaticamente convocada a apresentar a referida amostra e demais documentos no prazo acima determinado.

7.3  Para o envio da apresentação da AMOSTRA VIA CATÁLOGO e demais documentos elencados no item 10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS do Termo de Referência estes deverão estar identificados com o nome da empresa, número do item, número do pregão e deverão ser enviados para os e-mails:


 almoxarifado.saude@castro.pr.gov.br  e  compras.saude@castro.pr.gov.br







7.4  A apresentação de amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto oriundo de linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido aprovado em teste anterior realizado pela Prefeitura, mediante parecer dos responsáveis pela avaliação das amostras.
    8. GARANTIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1 Será exigida garantia do LOTE 1 pelo período de, no mínimo, 6 (seis) anos, LOTES  2 e 5 pelo período de, no mínimo, 5 (cinco) anos, referente ao demais LOTES período de, no mínimo, 1 (um) ano, contados do recebimento definitivo do produto.

8.2 A licitante deverá encaminhar, certificado de garantia do produto, impresso em língua portuguesa, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo, no qual deverá expor total anuência aos termos e às cláusulas previstos no edital do certame licitatório.

8.3 Caso a licitante e o fabricante sejam pessoas distintas, a licitante também deverá encaminhar o certificado de garantia emitido pelo fabricante, impresso em língua portuguesa, no qual deve constar o prazo ofertado por este, contra defeitos de fabricação e/ou montagem e contra desgaste excessivo.

8.4 Não serão aceitas propostas em que o certificado da licitante contenha prazo de garantia seja inferior ao item 8.1, contados do recebimento definitivo do produto, ou que não atenda às condições estabelecidas neste item do Termo de Referência.

8.5 Esta condição se aplica independentemente de a licitante e a fabricante serem pessoas distintas.

8.6  Durante o período de garantia a CONTRATADA obrigar-se-á a substituir ou reparar, sem ônus para o Município de Castro, Secretaria Municipal de Saúde (garantia on site), o objeto que apresentar defeitos, ou vícios, ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 

8.7 O término do atendimento ocorrerá no dia de conclusão do reparo e da disponibilidade do objeto em perfeito estado de uso nas instalações da Secretaria de Saúde. 

8.8 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizado por e-mail, ou outro meio hábil de comunicação.

    9. DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
9.1 Na ocorrência de defeitos que inviabilizem a utilização total ou parcial dos produtos, durante o período de garantia e assistência técnica, a Contratada será notificada pelo fiscal do contrato para solução dos problemas apresentados; 

9.2 Uma vez disponibilizados os produtos para prestação do serviço de garantia e assistência técnica, a Contratada terá o prazo de  03 (TRÊS) dias corridos para correção dos defeitos apresentados, cujo lapso temporal começará a contar a partir da abertura do chamado. 

9.3 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

9.4 Entende-se por manutenção corretiva, aquela destinada a remover os defeitos de fabricação apresentados nos equipamentos, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos e correções necessárias.

      10.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.1 Apresentar a documentação abaixo solicitado no momento da apresentação das amostras via catálogo:
LOTE 1 – MOBILIARIO - CADEIRAS 
O ENCOSTO/ASSENTO E BRAÇOS DEVEM SER NA COR PRETO PARA TODOS OS ITENS.
ITENS: 1, 2, 3 E 4
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA VIGENTE ABNT NBR, EMITIDO PELA PRÓPRIA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) OU OUTRA EMPRESA CERTIFICADORA TAMBÉM ACREDITADA PELO INMETRO. AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CERTIFICADO DEVERÃO SER SUFICIENTES PARA A CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO OU VIR ACOMPANHADO DO SEU RESPECTIVO LAUDO DE AVALIAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO;
LAUDO DE PROFISSIONAL (MÉDICO E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO OU ERGONOMISTA) DEVIDAMENTE ACREDITADO, ATESTANDO QUE O FABRICANTE ATENDE AOS REQUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA NR-17 (ERGONOMIA) DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, SENDO QUE NO CASO DE ENGENHEIRO DEVERÁ VIR ACOMPANHADOS DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E ART DO PROFISSIONAL ASSINANTE JUNTO COM O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE QUITAÇÃO DO TÍTULO CREA E PARA OS CASOS DE ERGONOMISTA, DEVERÁ APRESENTAR DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO TÉCNICA;
APRESENTAR COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A NBR–14020:2002 E NBR–14024:2004, ATRAVÉS DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE EMITIDO PELA ABNT OU ENTIDADE DEVIDAMENTE ACREDITADA PELO INMETRO DA RESPECTIVA INDÚSTRIA FABRICANTE DOS MOBILIÁRIOS;PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS DA EMPRESA FABRICANTE DAS CADEIRAS; 

APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA, ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ASSINADA POR RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE ACREDITADO, DE NO MÍNIMO 06 (SEIS) ANOS CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO; 
APRESENTAR CATÁLOGO OU DESENHO ILUSTRATIVO DO RESPECTIVO ITEM, COM IDENTIFICAÇÃO DE MARCA, LINHA/MODELO E CASO HAJA CÓDIGO DE CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMÁ-LO PARA COMPROVAÇÃO COM A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.
LOTE 2 - MOBILIARIO - MADEIRA 
COR DOS MOBILIÁRIOS MADEIRA COM MDP, CORES: NOCE MARE E NOGUEIRA THAR E METAL EM COR, OVO, CONFORME EXEMPLAR ABAIXO.
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ITENS: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8,  9, 10, 11, 12 E 13
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA VIGENTE ABNT NBR, EMITIDO PELA PRÓPRIA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) OU OUTRA EMPRESA CERTIFICADORA TAMBÉM ACREDITADA PELO INMETRO. AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CERTIFICADO DEVERÃO SER SUFICIENTES PARA A CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO OU VIR ACOMPANHADO DO SEU RESPECTIVO LAUDO DE AVALIAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO;
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA, ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ASSINADA POR RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE ACREDITADO, DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;
APRESENTAR CATÁLOGO OU DESENHO ILUSTRATIVO DO RESPECTIVO ITEM, COM IDENTIFICAÇÃO DE MARCA, LINHA/MODELO E CASO HAJA CÓDIGO DE CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMÁ-LO PARA COMPROVAÇÃO COM A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.
LOTE 3 - MOBILIARIO - COZINHA 
ITENS: 1, 2, 3, 4, 5 E 6 : CONFORME DESCRITIVO DOS ITENS.
LOTE 5 - MOBILIARIO - AÇO
COR: CINZA CRISTAL
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A NORMA VIGENTE ABNT NBR, EMITIDO PELA PRÓPRIA ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) OU OUTRA EMPRESA CERTIFICADORA TAMBÉM ACREDITADA PELO INMETRO. AS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CERTIFICADO DEVERÃO SER SUFICIENTES PARA A CORRETA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO OU VIR ACOMPANHADO DO SEU RESPECTIVO LAUDO DE AVALIAÇÃO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO;
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE GARANTIA, ESPECÍFICA PARA ESTE PROCESSO LICITATÓRIO, ASSINADA POR RESPONSÁVEL DEVIDAMENTE ACREDITADO, DE NO MÍNIMO 05 (CINCO) ANOS CONTRA EVENTUAIS DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;
APRESENTAR CATÁLOGO OU DESENHO ILUSTRATIVO DO RESPECTIVO ITEM, COM IDENTIFICAÇÃO DE MARCA, LINHA/MODELO E CASO HAJA CÓDIGO DE CERTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INFORMÁ-LO PARA COMPROVAÇÃO COM A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.
EQUIPAMENTOS/MOBILIARIOS MÉDICOS HOSPITALARES
LOTE - 19
APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO E REGISTRO NA ANVISA.
FORNECIMENTO DE MANUAL DE USUÁRIO IMPRESSO E EM PORTUGUÊS;
INSTALAÇÃO E CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (APLICÁVEIS), PERIFÉRICOS, E ACESSÓRIOS PREVISTOS NO EDITAL, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA, SEM QUALQUER ÔNUS À CONTRATANTE;
LOTE 36 
APRESENTAR CATÁLOGO DO PRODUTO E REGISTRO NA ANVISA.
FORNECIMENTO DE MANUAL DE USUÁRIO IMPRESSO E EM PORTUGUÊS;
INSTALAÇÃO E CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS (APLICÁVEIS), PERIFÉRICOS, E ACESSÓRIOS PREVISTOS NO EDITAL, SENDO DE RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DA CONTRATADA, SEM QUALQUER ÔNUS À CONTRATANTE;
10.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a indicação e qualificação de cada um dos membros da equipe de trabalho que se responsabilizará pelos serviços;

           11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA:
12 meses a partir da data de homologação.
            12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 Os recursos para aquisição dos mobiliários e equipamentos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA

11.001.0010.0301.0011.2029. 34.49.05.20.00.00.00.00 – CÓDIGO REDUZIDO 308 – FONTE 0
Castro, 10 de outubro de 2025.
Edson de Paula

Matricula nº 9463941

Gerenciamento de Compras e Contratos

Ana Carla Carneiro

Matricula nº 8491607
  Gerenciamento e Dispensação de Materiais e Equipamentos

 Vanessa da Silva Cesar

Matricula nº 17167

Coord. Administrativa UPA

Carla Cristina Weinert Iezak

Matricula nº 14605
 Superintendência Administrativa

 ____________________________
Matilvani Moreira

Matricula nº 434

Secretário Municipal de Saúde
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. O licitante vencedor convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação em formato digital, os quais devem ser enviados por meio do sistema. O prazo poderá ser prorrogável por igual período, desde que solicitado pelo licitante antes de findar o prazo inicial de 02(duas) horas estipulado, a contar da notificação do pregoeiro. 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios;
b) Registro comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
c) Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.
1.3 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Caso não conste na referida Certidão o prazo de validade da mesma, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão.
1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas(CNPJ);
b) Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união);
d) Certidão de Regularidade com Fazenda Estadual; 
e) Certidão com a Fazenda Municipal; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011.
1.5 DECLARAÇÃO CONJUNTA:
Na declaração conjunta deverá constar Declaração de Idoneidade, Declaração que Cumpre os Requisitos do Edital, Declaração de Cotas de Aprendizagem, Inexistência de Fato Impeditivo,  Declaração de Não Exploração de Trabalho Escravo e Infantil, Declaração de Inexistência de Menor Trabalhador, Declaração de Não Executar Trabalho Degradante ou Forçado, Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência – PCD, Declaração de Atendimento à Política Ambiental de Licitação Sustentável (modelo ANEXO V).
1.6 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:
A) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente;
B) Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 – (Modelo ANEXO VIII), 
1.7. De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
1.7.1. A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.
1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
1.9 Na hipótese do item 1.4.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo documento atualizado.
1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.
ANEXO III

	MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS – PE 165/2025


DADOS DO FORNECEDOR
	Fornecedor:                                                                                                                                                                                             

CNPJ/CPF:

Inscrição Estadual :

Endereço:                                                                                                                                                                                                        Bairro:

CEP:

Cidade/Estado:

Telefone:

e-mail:

	Banco:

Agência:

Conta-corrente:


Constitui objeto desta licitação: futura e eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO, CADEIRAS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E DIVERSOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, para atender ao(à) ____________________________ (órgão/entidade).
1. Especificações técnicas:

	LOTE 1
	CÓDIGO DO PRODUTO
	QTDE
	UNIDADE DE MEDIDA
	DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO
	PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO
	DETENTORA 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente.
3. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme o Edital e demias anexos.

Castro, XX de XXXX de 2025

________________________________

Representante Legal
ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO
OUTORGANTE: ___________, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por ______________, portador da Carteira de Identidade n.º _________, CPF n.º ___________, residente e domiciliado na Rua ___________, n.º _________, Cidade ___________, Estado __________, CEP _________.

OUTORGADO: ___________, portador da Carteira de Identidade n.º ____________, e do CPF n.º ___________, residente e domiciliado no(a) _________, n.º ___________, Cidade ___________, Estado _________, CEP _________.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º 165/2025, podendo para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Castro, …. de …………….de 2025

_________________

OUTORGANTE
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
(timbre ou identificação do licitante)
__________, inscrito no CNPJ n.º __________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º X.XX.***-* e do CPF n.º XXX.***.***-**, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:
1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
Declaramos sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município de Castro, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
2. DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do presente procedimento licitatório que cumprimos plenamente os requisitos exigidos na fase de habilitação.

3. DECLARAÇÃO DE COTAS DE APRENDIZAGEM
Declaramos, sob as penas da Lei, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho CLT, e em outras normas específicas e correlatas
4. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial:
	4.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.


5. DECLARAÇÃO DE NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL
Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
6. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR TRABALHADOR
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999.
7. DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO
Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art 5º da Constituição Federal.
8. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD
Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL
Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

10. DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS TRABALHISTAS
Declaramos, para fins de participação no certame em epígrafe, e em atendimento ao disposto no § 1º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos necessários para atendimento de todos os direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Castro, ____ de _______ de 2025

_______________________________

Nome do representante legal

ANEXO VI
ÓRGÃOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE ENTREGA
	ÓRGÃO/ENTIDADE: ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	 Local de Entrega: RUA ANTONIO JOSÉ GOMES, 517 – CEP: 84.172-150 – MORADA DO SOL

	Responsável pelo Recebimento: Ana Carla Carneiro

	Telefone: (42) 2122-5224

	Horário de Funcionamento: 08:00 ÁS 11:30 – 13:00 ÀS 16:30


ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

	PROCESSO LICITATÓRIO N.º 165/2025
	PROTOCOLO N.º sss/2025

	PROCESSO DIGITAL N.º 39508/2025
	

	VALIDADE DA ATA: 


MUNICÍPIO DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, localizado no endereço, na Praça Pedro Kaled, nº 22, CEP 84.165-540, Castro-PR, nos termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, das demais normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º 165/2025, por aqui representado pelo Sr. REINALDO CARDOSO, Prefeito Municipal, futura e eventual AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS DE ESCRITÓRIO, CADEIRAS, EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E DIVERSOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE E AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, através de pregão, na forma eletrônica, conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital, Termo de Referência e ETP (ANEXO 01) deste certame, visando atender a demanda do(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA PRIMEIRA

Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para aquisição dos aludidos bens, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de condições com os demais licitantes.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS
Registram-se o(s) preços(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos:

	LOTE 1
	CÓDIGO DO PRODUTO
	QTDE
	UNIDADE DE MEDIDA
	DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO
	PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO
	DETENTORA 

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
a. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 1 (um) ano ou 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial.

b. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.
c. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.
CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
a. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, obedecido ao disposto no Decreto nº 1428, de 2023.
	a.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial.
a.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.
- O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado.
- O transcurso do período citado no item a.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusão.


CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

a. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
	a.1. For liberado;
a.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
a.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
a.4. Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
a.5. Não aceitar o preço revisado pela Administração.


b. No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.
c. O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
d. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
a. A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
	a.1 Pelo decurso do prazo de vigência;
a.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados;
a.3 Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e
a.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas.


b. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto  na aplicação da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do Decreto n.º 1428/2023
CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO
Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com as devidas publicações do resumo no Diário Oficial.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
a. Constituem obrigações do Fornecedor:
	a.1 Assinar esta Ata e receber a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação;

a.2. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata;
a.3. Manter as condições de habilitação.


CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

a. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio:
	a.1. Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições;
a.2. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua utilização;
a.3 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE

a. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado, conforme o disposto no Decreto n° 1428/2023.

b. A ata de registro de preços será divulgada no portal do Município e Diário Oficial.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Castro, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente CONTRATO.
Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins de contratação.

Castro, xx de ssssssss de 2025.

REINALDO CARDOSO

PREFEITO 
ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

___________________, inscrito no CNPJ n.º _____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º X.XX*.***-* e do CPF n.º XXX.***.***-**, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.
(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007.
DECLARA ainda:
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021.

Castro, ___ de ________ de 2025

________________________

Representante Legal
ANEXO IX

DECLARAÇÃO LGPD.

________________, inscrito no CNPJ n.º ____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________ e do CPF n.º ___________, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:
1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:
1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Referentes a participações societárias;
1.3. Informações inseridas em contratos sociais;
1.4. Endereços físicos e eletrônicos;
1.5. Relações de parentesco;
1.6. Número de telefone;
1.7. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.8. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.
2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado.
Local e data

________________________________
Representante Legal

ANEXO X
DECRETO MUNICIPAL Nº 778/2023 – RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA
DECRETO Nº 778/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASTRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições, CONSIDERANDO o disposto no art. 158, I da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897;
CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente à retenção de tributos, em especial o disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações à Receita Federal do Brasil,
RESOLVE:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Fazenda, ao efetuar pagamento a pessoa física ou jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverá proceder à retenção do imposto de renda (IR) em observância ao disposto neste Decreto.
Parágrafo único. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.
Art. 3º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e pagamentos efetuados pela Administração Pública Municipal.
Art. 4º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do presente Decreto, quando do faturamento dos bens e serviços prestados, observar às regras de retenção prevista na IN RFB nº 1.234/2012.
Art. 5º As notas fiscais emitidas em desacordo com as exigências da IN RFB nº 1.234/2012 não serão aceitas, devendo ser substituídas pelo fornecedor. A retenção deve ser informada no corpo da nota ou nos dados adicionais
§1º. Haverá retenção do imposto de renda retido na operação, mesmo que tal retenção não tenha sido destacada no documento fiscal.
§2º. A retenção deverá observar as alíquotas constantes do anexo I da Instrução Normativa 1234, de 2012 da RFB.
Art. 6º Os responsáveis pela elaboração de editais de licitação, de contratos e de notas de empenho incluirão, nesses instrumentos, cláusula prevendo a aplicação da IN RFB Nº 1.234/2012 ou a que vier a substituí-la, nos termos deste Decreto.
Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Castro, 19 de junho de 2023.
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ANEXO XI
LEI ESTADUAL Nº 18.712/2016 – CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES 

ATRAVÉS DAS AGENCIAS DO TRABALHADOR DO PARANÁ
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Lei 18.712 - 07 de Março de 2016

Publicada no Diário Oficial nº. 10266 de 3 de Setembro de 2018
Contratação de trabalhadores a partir de consulta ao banco de dados das Agências do Trabalhador do Paraná pelas empresas concessionárias, permissionárias e terceirizadas de serviços públicos estaduais, empresas públicas e sociedades de economia mista, bem como empresas beneficiadas com programas de fomento no Estado do Paraná.
A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná aprovou e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 71 da Constituição Estadual, os seguintes dispositivos do Projeto de Lei nº 2/2015:
Art. 1º As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, as empresas terceirizadas que prestam serviços a órgãos da Administração direta, indireta e autarquias do Estado, as empresas públicas e sociedades de economia mista, assim como empresas beneficiadas com programas de fomento do Estado do Paraná deverão utilizar o banco de dados das Agências do Trabalhador do Estado do Paraná – Portal MTE – Mais Empregos – para preencher seus novos quadros de trabalhadores.
Art. 2º As empresas definidas no art. 1º desta Lei e que a infringirem estarão sujeitas às seguintes sanções, garantido o devido processo legal:
I – advertência;
II - multa, na forma prevista no contrato;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ou receber benefícios da Administração, por prazo não superior a dois anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou receber benefícios da Administração Pública, por prazo não superior a cinco anos.
Parágrafo único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar o cumprimento da presente Lei.
Art. 3º Ficarão isentas de qualquer sanção as empresas descritas no art. 1º desta Lei que demonstrarem, mediante certidão do respectivo órgão gestor, ter buscado contratação a partir do banco de dados das Agências do Trabalhador do Estado sem, no entanto, conseguirem preencher as vagas em face da ausência de inscritos para o perfil da atividade a ser desenvolvida.
Parágrafo único. As empresas descritas no art. 1º desta Lei deverão oferecer aos trabalhadores a serem contratados via Agências do Trabalhador salário compatível com a categoria e com o salário-mínimo regional, qualificação técnica de acordo com a função a ser exercida e benefícios inerentes à função.
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ
Art. 4º Nos editais de licitação que visem à contratação de empresas concessionárias, permissionárias ou terceirizadas de serviços públicos, deverá conter cláusula que especifique a obrigatoriedade de cumprimento da presente Lei.
Art. 5º No ato de concessão de benefícios fiscais, financeiros e incentivos concedidos pelo Estado do Paraná às empresas, deverá conter cláusula que obrigue o cumprimento da presente Lei.
Art. 6º As empresas cujos contratos com o Poder Público tenham sido firmados anteriormente à presente Lei se adaptarão à medida da necessidade de preenchimento de novas vagas de emprego.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor trinta dias após sua publicação.
Deputado Ademar Luiz Traiano

Presidente
Deputado Luiz Claudio Romanelli

Autor
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